




SAGRES - Sistema de Acompanhamento da Gestão dos 
Recursos da Sociedade
Recibo de Prestação de Contas Anual

Página  1 de  1

Data da Entrega: 25/04/2022

Responsável: 10243879504 - JANETE BARROS PEREIRA 

Unidade Gestora: 009219 - CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO DA GRANDE ARACAJU

Ano de Referência: 2021

Protocolo: 003852/2022

Descrição:

Status: Processada

Responsável Assinatura:
Signatário:

Data da Assinatura:

10243879504 - JANETE BARROS PEREIRA 

10243879504 - JANETE BARROS PEREIRA 

25/04/2022

DADOS DE ASSINATURA

Gerado por 10243879504 em 15/07/2022 08:35:43 Recibo de Prestacao de Contas Anual



 
 

 

https://consorciograndearacaju.se.gov.br  - E-mail: consbaju@hotmail.com 

 

ROL DE RESPONSÁVEL 
 

 
UNIDADE GESTORA: Consórcio Público de Saneamento Básico da 
Grande Aracaju  CONSBAJU 
GESTÃO: 2021 
 
GESTOR Valmir de Jesus Santos CPF: 171.332.895-04 
ENDEREÇO 
RESIDENCIAL 

Rua Antônio Cardoso, s/n  Centro  

MUNICÍPIO General Maynard UF: SE 
CEP 49.750-000 TELEFONE: 99920-3948 
CARGO/FUNÇÃO Presidente 
PERÍODO DE 
GESTÃO 

01/01/2021 a 31/12/2021 

E-MAIL: consbaju@hotmail.com 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 



 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Relatório de Atividades ANUAL 2021 - CONSBAJU 

2 

 

 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DA GRANDE ARACAJU 

 
PRESIDENTE 
Valmir de Jesus Santos 
 
VICE PRESIDENTE 
Marcos Antônio de Azevedo Santana  
 
 
 
 
 
 
PREFEITURA DE BARRA DOS COQUEIROS 
Prefeito – Alberto Jorge Santos Macedo 
 
PREFEITURA DE CARMÓPOLIS 
Prefeita – Esmeralda Mara Silva Cruz 

PREFEITURA DE GENERAL MAYNARD 

Prefeito – Valmir de Jesus Santos 

 
PREFEITURA DE ITAPORANGA D’AJUDA 
Prefeito – Otávio Silveira Sobral 
 
PREFEITURA DE LARANJEIRAS 
Prefeito – José de Araújo Leite Neto 
 
PREFEITURA DE MARUIM 
Prefeito – Gilberto Maynart de Oliveira 
 
PREFEITURA DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
Prefeito – Paulo César Oliveira Souza 
 
PREFEITURA DE SÃO CRISTÓVÃO 
Prefeito – Marcos Antônio de Azevedo Santana  

 
 
 
RECURSOS HUMANOS 
 
SUPERINTENDENTE 
Evaldino Andrade Calazans 
 
DIRETORIA EXECUTIVA 
Eliana Silva Cardoso  
 
ASSESSORIA  
Rosilda Cruz Franco 



 

 

 
3 

Relatório de Atividades  2021 - CONSBAJU 

APRESENTAÇÃO 

 

 

O Consórcio Público de Saneamento Básico da Grande Aracaju – CONSBAJU, apresenta o seu 

relatório de atividades, referente ao ano de 2021, sempre tendo em vista a excelência no desempenho 

de suas obrigações, com foco nos objetivos disposto no estatuto da autarquia pública, e com vistas de 

aprimorar a sua atuação, contemplando ações plenamente efetivas e consoantes à Politica Nacional 

de Resíduos Sólidos (PNRS), e aos anseios socioambientais. Este relatório apresenta os principais 

resultados da atuação do CONSBAJU na região que atende os municípios consorciados da Grande 

Aracaju. 

 

Este relatório, tem também como objetivo dar transparência a todo trabalho que vem sendo 

desenvolvido pelo CONSBAJU, nos municípios consorciados e seguindo um modelo adotado por entes 

públicos, em conformidade com os Princípios básicos da administração pública, presentes no Artigo 

37 da Constituição Federal de 1988, dentre eles Legalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

 

Por fim, nessa etapa de trabalho, minha gestão como presidente do CONSBAJU, reforço aqui 

a necessidade extrema de receber o apoio de cada um de nossos prefeitos e prefeitas dos municípios 

consorciados, e dizer que a nossa luta será em cima da construção de ações bem definidas, de 

objetivos bem traçados, que nos levarão ao sucesso.  

 

Vamos continuar seguindo em frente, pensando sempre em fazer o melhor para a gestão dos 

resíduos sólidos em nossos municípios, tendo comprometimento, responsabilidade e muita 

dedicação. 

 

 

Valmir de Jesus Santos 

Presidente 
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VISÃO GERAL DO CONSÓRCIO PÚBLICO  

 

DENOMINAÇÃO COMPLETA: Consórcio Público de Saneamento Básico da Grande Aracaju 

SIGLA: CONSBAJU 

NATUREZA JURÍDICA: Autarquia Intermunicipal 

CNPJ: 20.684.291/0001-91 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: consbaju@hotmail.com 

PÁGINA INTERNET: https://consorciograndearacaju.se.gov.br 

ENDEREÇO POSTAL: Rua Getúlio Vargas, 22 – Sala 05 – Centro -  Laranjeiras/SE 

ENDEREÇO FÍSICO: Rua Maria Valdeir Lins Nascimento, 39 – SALA – Bairro Grageru 

CIDADE: Aracaju/SE 
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ATIVIDADES E AÇÕES DE 2021 

Durante o primeiro semestre da nova diretoria do CONSBAJU, serviram inicialmente, para apresentação da 

estrutura organizacional do CONSBAJU para os novos gestores municipais, prefeitos, secretários e diretores, 

responsáveis pelas suas respectivas pastas. Como de costume, em novas gestões, esse período foi basicamente 

para apresentação aos gestores municipais, do que se pretende realizar e apresentar um planejamento do que 

pretendemos desenvolver durante o primeiro ano da gestão do CONSBAJU. 

JANEIRO/2021 

Realização de Assembleia de Eleição e Posse da nova diretoria do CONSBAJU biênio 2021/2022, evento foi 

realizado no auditório da ADEMA, em Aracaju, e contou com a presença de prefeitos, vice-prefeitos, 

secretários e representantes dos municípios consorciados. 

 

 

 

 

CONSBAJU,  busca apoio ao programa LIXÃO ZERO do Ministério do 

Meio Ambiente, que está inserido no âmbito da Agenda Nacional de 

Qualidade Ambiental Urbana e objetiva subsidicar os estados e 

municípios na gestão dos resíduos sólidos urbanos, com foco na 

disposição final ambientalmente adequada. 

 

 
FEVEREIRO/2021 

CONSBAJU, realiza visita técnica na CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS 

MUNICÍPIOS – CNM, para discutirem sobre o novo marco regulatório de 

Saneamento Básico, Lei 14.026/2020.  
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Presidente do Consórcio Público de Saneamento Básico da Grande 

Aracaju (CONSBAJU), Valmir de Jesus Santos (Valmir de Nira), atual 

prefeito do município de General Mayard/SE, esteve em Brasília 

visitando os parlamentares sergipano, com o intuito de buscar 

recursos voltados para implementar a política de resíduos sólidos nos 

municípios consorciados da Grande Aracaju. 

 

CONSBAJU participa de Audiência no Ministério do Meio Ambiente, para discutir sobre os avanços da Política 

Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), e do Saneamento Básico, 

através do novo marco regulatório, em busca das diretrizes a 

serem tomadas pelos municípios através dos consórcios públicos. 

 

 

 

A3P – Agenda Ambiental na Administração Pública é 

debatida entre os Consórcio Público de Saneamento Básico 

da Grande Aracaju (CONSBAJU) e o Núcleo de Qualidade 

Ambiental do Ministério do Meio Ambiente 

(MMA) 

 

CONSBAJU, Prefeitura de São Cristóvão e Associação de 

Catadores de materiais recicláveis de São Cristóvão, 

discutiram sobre planejamento de ações ambientais no 

município, e novos arranjos para a construção do 

galpão de Triagem de Materiais Recicláveis. 
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Prefeitura de Barra dos Coqueiros e Consórcio Público da Grande 

Aracaju se reunem para discutirem sobre planejamento de ações na 

gestão dos resíduos sólidos e sua redução de custos. 

 

 

AGRESE E CONSBAJU através da  COMISSÃO ESPECIAL MISTA 

DE TRABALHO reunem para finalizar relatório de estudos do 

Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI), que trata 

dos Estudos de Viabilidade Técnica, Econômico-Financeira e 

Jurídica, para a Gestão de Resíduos Sólidos da Região 

compreendida pelos Municípios que integram o Consórcio 

Público de Saneamento Básico da Grande Aracaju 

(CONSBAJU). 

 

Reunião entre o CONSÓRCIO PÚBLICO DA GRANDE ARACAJU 

e a prefeitura de Maruim para discussão e apresentação de 

planejamento de atividades para o ano de 2021, aos novos 

gestores do município. 

 

 

MARÇO 2021 

Visita técnica realizada na Cooperativa de Catadores de 

Recicláveis de Carmópolis, juntamente com a secretaria 

municipal de meio ambiente, objetivando fortalecimento da 

cooperativa através de novas oportunidades e 

reestruturação da mesma. 
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Parceria Socioambiental entre o CONSBAJU, 

SEDURBS/SERHMA, e a UNIMED SERGIPE, para convênios e 

apoio institucionais a projetos e programas voltados para 

cooperativas de reciclagens e  ações ambientais nos 

municípios da Grande Aracaju.  

 

 

Realização de visita técnica e vistoria na área do antigo lixão do 

município de Itaporanga D’Ajuda, com a participação da 

secretaria municipal de meio ambiente, com o objetivo estudos 

para elaboração do PRAD – Plano de Recuperação de Área 

Degradada. 

 

Reunião de planejamento de ações e atividades para o município 

de General Maynard, realizada com tecnicos e nova equipe da 

secretaria municipal de meio ambiente e agricultura. 

 

 

 

Consórcio Público da Grande Aracaju e prefeitura de Santo Amaro 

das Brotas discutem sobre gestão de resíduos, agenda de Catadores 

de Recicáveis e programas ambientais. 
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ABRIL 2021 

CONSBAJU e ADEMA fazem vistoria em área onde será construido o Centro 

de Triagem de Recicláveis de São Cristóvão. Os recursos são oriundos de 

cooperação entre o Ministério Público do Trabalho e CONSBAJU, onde irá 

fomentar o trabalho de coleta seletiva no município de São Cristóvão, 

gerando emprego e renda para diversas famílias de catadores de recicláveis. 

 

Consórcio Público da Grande Aracaju e Secretaria de Meio Ambiente, 

Agricultura e Pesca (SEMAP), realizam reunião com a Associação de 

Catadores de Recicláveis de São Cristóvão para planejamento da 

educação ambiental e coleta seletiva no município. 

  

 

Realização do projeto de EDUCAÇÃO AMBIENTAL com inclusão de 

catadores de recicláveis realizada entre o consórcio público da grande 

aracaju e prefeitura de são cristóvão, através da secretaria de meio 

ambiente, agricultura e pesca (semap), em bairros da cidade. 

 

 

Reunião técnica, realizada no município de Barra dos Coqueiros entre 

consórcio público da grande aracaju e prefeitura de Barra dos 

Coqueiros, através da secretaria de meio ambiente, sobre gestão de 

resíduos no município com a inclusão socioambiental dos catadores de 

recicláveis 

 

 

VISITA TÉCNICA DA EQUIPE DO CONSBAJU E PREFEITURA DE SÃO CRISTÓVÃO 

AO LOCAL ONDE SERÁ CONSTRUIDO A CENTRAL DE TRIAGEM DE RECICLÁVEIS 

DE SÃO CRISTÓVÃO - CTRSC 
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REUNIÃO TÉCNICA ENTRE A PREFEITURA DE BARRA DOS COQUEIROS E 

CONSÓRCIO PÚBLICO DA GRANDE ARACAJU DISCUTEM SOBRE RETOMADA DA 

COLETA SELETIVA NO MUNICÍPIO 

 

MAIO 2021 

GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS MUNICIPAL É TEMA DE REUNIÃO 

ENTRE O CONSÓRCIO PÚBLICO DA GRANDE ARACAJU E PREFEITURA 

DE MARUIM 

 

 

BLITZ AMBIENTAL PROMOVIDA PELO CONSÓRCIO PÚBLICO DA 

GRANDE ARACAJU E PREFEITURA DE LARANJEIRAS É REALIZADA NA 

CIDADE EM COMEMORAÇÃO AO DIA 

MUNDIAL DA RECICLAGEM 

 

ENCONTRO REALIZADO ENTRE PREFEITURA DE SANTO AMARO DAS 

BROTAS E CONSÓRCIO PÚBLICO DA GRANDE ARACAJU, DISCUTEM 

PLANEJAMENTO E SOBRE AGENDA AMBIENTAL NA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA – A3P. 

 

 

COOPERATIVA CATRE, PREFEITURA DE BARRA DOS COQUEIROS E 

CONSÓRCIO PÚBLICO DA GRANDE ARACAJU PLANEJAM CONSTRUÇÕES 

DE PEVs – Pontos de Entrega Voluntárias e ECOPONTOS, para descate 

de materiais recicláveis 
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CONSBAJU REALIZA ENCONTRO COM A ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE 

RECICLÁVEIS DE SÃO CRISTÓVÃO PARA ANÁLISE E BALANÇO DAS AÇÕES DE 

COLETA SELETIVA NO MUNICÍPIO. 

 

JUNHO 2021 

CONSÓRCIO PÚBLICO DA GRANDE ARACAJU PARTICIPA DE ABERTURA DA 

SEMANA DO MEIO AMBIENTE EM SÃO CRISTÓVÃO. NA OCASIÃO FOI REALIZADA 

UMA BLITZ AMBIENTAL, COM CONSCIENTIZAÇÃO DOS MOTORISTA, QUANTO 

AO DESCARTE DO LIXO. 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO DA GRANDE ARACAJU E PREFEITURA 

DE GENERAL MAYNARD, ATRAVÉS DAS SECRETARIAS DE 

MEIO AMBIENTE, SAÚDE, AGRICULTURA E GUARDA 

MUNICIPAL, REALIZAM AÇÃO AMBIENTAL 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO DA GRANDE 

ARACAJU PROMOVE AÇÃO 

AMBIENTAL SOLIDÁRIA COM 

DOAÇÃO DE CESTAS BÁSICAS 

PARA OS CATADORES DE 

RECICLÁVEIS DE SÃO 

CRISTÓVÃO, ITAPORANGA 

D’AJUDA, CARMÓPOLIS, BARRA DOS COQUEIROS E REVIRAVOLTA 
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CONSBAJU E RNCP – REDE NACIONAL DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

PARTICIPAM DE PALESTRA SOBRE LOGÍSTICA REVERSA PROMOVIDA 

PELO GOVERNO DE SERGIPE 

 

 

REALIZAÇÃO DA SEMANA DO MEIO AMBIENTE COM INCLUSAO 

SOCIOAMBIENTAL SOLIDÁRIA EM BARRA DOS COQUEIROS, 

CONSÓRCIO PÚBLICO DISTRIBUI FARDAMENTOS E 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA OS 

CATADORES CADASTRADOS. 

 

LANÇAMENTO DO PROJETO DE COLETA DE ÓLEO DE 

COZINHA USADO PARA RECICLAGEM NO MUNICÍPIO DE 

LARANJEIRAS É LANÇADO COM APOIO E PARCERIA DO 

CONSÓRCIO PÚBLICO DA GRANDE ARACAJU E EMPRESA 

RECIGRAXE. 

 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO DA GRANDE ARACAJU 

REALIZA ENTREGA DE UNIFORMES E EPIs À 

COOPERATIVA DE CATADORES DE RECICLÁVEIS 

DE CARMÓPOLIS - COOPECAR  
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IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA AGENDA AMBIENTAL NA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – A3P NA PREFEITURA DE LARANJEIRAS EM 

PARCERIA COM O CONSÓRCIO PÚBLICO DA GRANDE ARACAJU. 

 

 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO DA GRANDE ARACAJU EM PARCERIA COM A 

UNINASSAU REALIZA AÇÃO AMBIENTAL NOS SETORES DA 

ADMINISTAÇÃO EM SANTO AMARO DAS BROTAS 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO DA GRANDE ARACAJU, PREFEITURA DE SÃO 

CRISTÓVÃO E ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE RECICLAVEIS 

REUNEM PARA DISCUTIREM AÇÕES DE RECICLAGEM 

 

 

JULHO 2021 

REUNIÃO NA SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HÍDRICOS 

E MEIO AMBIENTE DE SERGIPE - SERHMA, CONSÓRCIO 

PÚBLICO DA GRANDE ARACAJU E SECRETARIA DE MEIO 

AMBIENTE, AGRICULTURA E PECUÁRIA DE SANTO 

AMARO DAS BROTAS. 
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VISITA TÉCNICA PARA 

RECONHECIMENTO DAS 

ÁREAS ONDE FUNCIONAVAM 

OS ANTIGOS LIXÕES DOS 

MUNICÍPIOS DE CARMÓPOLIS 

E GENERAL MAYNARD, PARA 

ELABORAÇÃO DO PRAD – Plano de 

Recuperação de Área Degradada 

 

REUNIÃO NO MUNICÍPIO DE MARUIM COM A SECRETARIA DE 

MEIO AMBIENTE E REPRESENTANTE DA UNINASSAU  

 

 

 

ASSEMBLEIA PARA APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL DO 

PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE – PMI, 

ATRAVÉS DE TERMO DE COOPERAÇÃO COM A AGRESE – 

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇÕS PÚBLICOS DO ESTADO 

DE SERGIPE E CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA GRANDE ARACAJU 

 

PARTICIPAÇÃO DA ASSEMBLEIA DE ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA 

DIRETORIA DA COOPERATIVA DE RECICLÁVEIS DE ITAPORANGA – 

COOPERANGA. 

  



 

 

 
15 

Relatório de Atividades  2021 - CONSBAJU 

 

INTENSIFICAÇÃO DA CAMPANHA DE COLETA DE ÓLEO DE COZINHA 

SATURADO NOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS 

 

 

REALIZAÇÃO DE  AÇÃO AMBIENTAL COM OS CATADORES DE 

RECICLÁVEIS DE SÃO CRISTÓVÃO 

 

REALIZAÇÃO DE OFICINA TEMÁTICA COM CATADORES DE 

MATERIAIS RECICLÁVEIS DE CARMÓPOLIS E GENERAL 

MAYNARD. 

 

 

 

REALIZAÇÃO DE OFICINA TEMÁTICA COM OS CATADORES DE 

BARRA DOS COQUEIROS 
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AGOSTO 2021 

PARTICIPAÇÃO DE REUNIÃO PREPARATÓRIA PARA CONSTITUIÇÃO E 

FORMAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS 

RECICLÁVEIS DE SANTO AMARO DAS BROTAS. 

 

 

ENTREGA DE UNIFORMES E EPIS PARA ASSOCIAÇÃO DE 

CATADORES E COLETORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE SÃO 

CRISTÓVÃO. 

 

 

ENTREGA DE COLETORES PARA RESÍDUOS ELETROELETRÔNICOS NOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS 
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VISITA DE VISTORIA EM ÁREA DE ITAPORANGA D’AJUDA, PARA 

FUNCIONAMENTO DO GALPÃO DE TRIAGEM DE RECICLÁVEIS, 

JUNTAMENTE COM MEMBROS DA COOPERATIVA E SECRETÁRIO DE 

MEIO AMBIENTE. 

 

 

 

SETEMBRO 2021 

REALIZAÇÃO DE OFICINA DE RECICLAGEM NO 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS 

 

PARTICIPAÇÃO EM EVENTO AMBIENTAL E ENTREGA DE 

COLETORES DE RESÍDUOS ELETROELETRÔNICOS E DE ÓLEO DE COZINHA USADO NO MUNICÍPIO DE 

LARANJEIRAS. 
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REALIZAÇÃO DO DIA D DA COLETA SELETIVA EM GENERAL 

MAYNARD, COM A PARTICIPAÇÃO DA COOPERATIVA DE 

CATADORES DE CARMÓPOLIS E GENERAL MAYNARD, 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E CONSELHO MUNICIPAL 

DE MEIO AMBIENTE – COMDOMA. 

 

PARTICIPAÇÃO DE REUNIÃO PREPARATÓRIA PARA CONSTITUIÇÃO E 

FORMAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS 

RECICLÁVEIS DE LARANJEIRAS. 

 

 

OUTUBRO 2021 

REALIZAÇÃO DE BLITZ AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE 

SANTO AMARO DAS BROTAS COMA PARTICIPAÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, 

MEIO AMBIENTE E PESCA 

 

 

 

PARTICIPAÇÃO DO CONSBAJU NA WASTE EXPO BRASIL, NA CIDADE DE 

SÃO PAULO 

 

 



 

 

 
19 

Relatório de Atividades  2021 - CONSBAJU 

NOVEMBRO 2021 

REALIZAÇÃO DE AÇÃO AMBIENTAL SOBRE O DESCARTE CORRETO DO 

LIXO E REVITALIZAÇÃO DE ÁREA LOCALIZADA NO BAIRRO QUINTALÉ 

EM LARANJEIRAS, PARCERIA COM A PREFEITURA DE LARANJEIRAS 

 

  

REUNIÃO COM O PRESIDENTE DO CONSBAJU E PREFEITO DE GENERAL 

MAYNARD, VALMIR DE JESUS SANTOS E SUPERINTENDENTE DO 

CONSBAJU, EVALDINO CALAZANS, DISCUTEM SOBRE O 

PLANEJAMENTO PARA O ANO DE 2022. 

 

 

REALIZAÇÃO DE OFICINA DE MATERIAIS RECICLÁVEIS NO POVOADO 

CEDRO, MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS 

 

 

DEZEMBRO 2021 

 

REALIZAÇÃO DO DIA D DA COLETA SELETIVA EM CARMÓPOLIS, COM A 

PARTICIPAÇÃO DA COOPERATIVA DE CATADORES DE CARMÓPOLIS, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E CONSÓRCIO PÚBLICO DA 

GRANDE ARACAJU. 
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ENTREGA DE UNIFORMES E EPIS PARA OS CATADORES DE 

MATERIAIS RECICLÁVEIS DE BARRA DOS COQUEIROS 

 

 

ENTREGA DE UNIFORMES E EPIS PARA OS CATADORES DE 

MATERIAIS RECICLÁVEIS DE LARANJEIRAS 

 

 

ENTREGA DE UNIFORMES E EPIS PARA OS CATADORES DE MATERIAIS 

RECICLÁVEIS DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

 

 

ENTREGA DE COLETORES DE RESÍDUOS ELETROELETRÔNICOS, 

FARDAMENTOS E EPIS PARA O MUNICÍPIO DE MARUIM 

 

 

PARTICIPAÇÃO DE AÇÃO AMBIENTAL EM BARRA DOS 

COQUEIROS, PROMOVIDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE MEIO AMBIENTE 

 

PARTICIPAÇÃO DA ENTREGA DO SELO ODS – OBJETIVOS DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, PELO 

TRABALHO SOCIOAMBIENTAL DO CONSÓRCIO E MUNICÍPIOS DA GRANDE ARACAJU 
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SEMINÁRIOS E EVENTOS ON-LINE 

Participação remota do CONSBAJU e municípios consorciados no 

XIII ENREHSE – Encontro de  Recursos Hídrico de Sergipe  

 

 

Participação on-line do CONSBAJU, em seminário promovido pelo 

Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR), o qual teve como 

tema, manejo de resíduos sólidos, modelos tarifários e prestação 

de serviços regionalizados. 

 

Economia Circular De Embalagens no Brasil é Tema De 

Pesquisa entre Alunos Doutorando do PPGA Prostgraduate 

Programme In Managemmente University Of Brasília e o  

Consórcio Público Da Grande Aracaju (CONSBAJU) 

 

Planejamento de ações ambientais e gestão dos resíduos sólidos, são 

discutidos remotamente entre a secretaria de meio ambiente de 

Itaporanga D’Ajuda e o Consórcio Público de Saneamento Básico da 

Grande Aracaju (CONSBAJU). 

 

 

CONSBAJU intensifica com todos os municípios consorciados o envio 

de dados e informações para o SINIR – Sistema Nacional de 

Informações sobre Resíduos, do Ministério do Meio Ambiente, 

obtendo 100% de êxito do envio. 
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PARTICIPAÇÃO DO CONSÓRCIO PÚBLICO DA GRANDE 

ARACAJU, REPRESENTANDO O ESTADO DE SERGIPE, EM 

SEMINÁRIO SOBRE CONSÓRCIOS PÚBLICOS PROMOVIDO PELA 

FUNDAÇÃO PERSEU ABRAMO 

 

 

EVENTO COM OS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS DA GRANDE 

ARACAJU, PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 

GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DIGITAL – SGRSD. 

 

 

PARTICIPAÇÃO EM OFICINA SOBRE OS OBJETIVOS DO 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, PROMOVIDO PELA 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE MUNICÍPIOS - ABM 

 

REALIZAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

PARA APRESENTAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

ANUAL 2022, PLANO PLURIANUAL 2022-2025 E 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PRIVADO PARA 

GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
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INDICADORES 

Apesar das incertezas geradas pela pandemia do novo Coronavírus, durante o ano de 2021, 

podemos reorganizar algumas importantes ações, nos levando a tomadas de decisões mais 

seguras e assertivas com a visão dos desafios que teremos no próximo ano de 2022. 

Os indicadores abaixo, são informações que tornamos públicas, a fim de trazer mais 

transparência de nossa atuação. 
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ANO 2019 ANO 2020 ANO 2021

COLETA SELETIVA IMPLANTADA

Municípios 
Lixão em 
Atividade 

Destinação RS 
Aterro Sanitário 

Cooperativa 
Formalizada 

Coleta 
Seletiva 

Educação 
Ambiental 

Barra dos Coqueiros 0 1 1 1 1 

Carmópolis 0 1 1 1 1 

General Maynard 0 1 1 1 1 

Itaporanga D'Ajuda 0 1 1 1 1 

Laranjeiras 0 1 1 1 1 

Maruim 0 1 0 0 1 

Santo Amaro das Brotas 0 1 1 1 1 

São Cristóvão 0 1 1 1 1 
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TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 

EXECUÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO: 

Em cumprimento as determinações legais, e, em observância ao que dispõe a Resolução TC nº 
206 de 1º de novembro de 2001, esta Autarquia Intermunicipal, realizou análise da execução 
orçamentária, financeira e patrimonial do órgão supramencionado, correspondente ao ano de 
2021, cujos resultados relatamos abaixo: 
 
 
1.1 – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO: 
 
A Lei Orçamentária Anual, aprovada pela Decreto Resolutivo 01/2020 de 30 de outubro de 
2020, estimou a despesa da Autarquia Intermunicipal em R$ 850.000,00 (oitocentos e 
cinquenta mil reais), assim distribuídos: 
 

 
 

1.2 - DOS LIMITES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS: 
 

Em análise aos limites legais e constitucionais relativos a algumas despesas, fizemos 

as seguintes constatações: 

 

RECEITAS CORRENTES 830.000,00 

DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE 0,00 
RECEITAS DE CAPITAL 20.000,00 
RECEITA INTRAORCAMENTARIA 0,00 
TOTAL DA RECEITA 850.000,00 
DESPESAS CORRENTES 579.500,00 
DESPESAS DE CAPITAL 270.500,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 
CONSTITUIÇÃO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00 
DESPESA INTRAORÇAMENTÁRIA 0,00 
TOTAL DA DESPESA 850.000,00 
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➢ A entidade não excedeu os limites de gastos com pessoal de que tratam os arts. 
19 e 20 da Lei Complementar Federal nº 101/00 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal); 

 

➢ Foi observado o limite de gastos com folha de pagamento de que trata o art. 29-
A, § 1º, da Constituição Federal. 

 

Os demais relatórios de prestação de contas, encontram-se em nosso portal 

https://consorciograndearacaju.se.gov.br 
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RELATÓRIO DE CONTROLE INTERNO 

 

Cumprindo determinações contidas nos artigos 67 e 69 da Lei Complementar nº04 

de 12 de novembro de 1990- Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 

Sergipe, e atendimento ao cronograma de trabalho da Assessoria de Controle 

Interno, procedemos a auditoria no Consórcio Público de Saneamento Básico da 

Grande Aracaju, e a análise dos balancetes do Exercício de 2021, tendo a relatar o 

seguinte:  

 
 
PRESIDENTE: VALMIR DE JESUS SANTOS 

Período: 01/01/2021 A 31/12/2021 

. 

 

1- CAMPO DE AUDITORIA  

 

1.1-AUDITORIA ORÇAMENTÁRIA 

 

1.1.1-PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

1.1.2-GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

O orçamentário do Consórcio Público Saneamento Básico da Grande Aracaju, 

para o exercício financeiro de 2021, foi de R$ 850.000,00 (Oitocentos e 

cinquenta mil reais). 
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O repasse da Consórcio ficou assim discriminado: 

 

112.02.06 - RECEBIMENTO DE 

REPASSE PARA O CONSÓRCIO 

PUBLICO  

               

260.514,07 

 

2.1.1.2 – DESPESAS ORÇAMENTÁRIA  

 

A despesa do Consórcio Exercício foi de R$ 850.000,00 (Oitocentos e 

cinquenta mil reais). A seguir discriminação a despesa realizada empenhada. 

 

              DESPESAS REALIZADAS                 EMPENHADAS 

Despesas Corrente 579.500,00 

Despesas de Capital 270.500,00 

                 TOTAL 850.000,00 

 

2.2 – AUDITORIA FINANCEIRA 

2.2.1 – Despesas Orçamentária  

 

Neste exercício financeiro a despesas realizada (empenhada) atingiu o montante 

de R$ 362.685,65 (Trezentos e sessenta e dois mil seiscentos e oitenta e cinco 

reais e sessenta e cinco centavos) e a despesa paga totalizou R$ 295.454,19 

(Duzentos e noventa e cinco mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e 

dezenove centavos)  

 

 



 
ESTADO DE SERGIPE 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DA GRANDE ARACAJU 
 

 3 

 

2.2.2 – Receitas e Despesas Extra Orçamentárias 

 

Neste Exercício, a receita extra orçamentária atingiu R$ 23.575,67 (vinte e três 

mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e sete centavos), e a despesa 

extra orçamentária alcançou R$ 25.379,10 (Vinte e cinco mil, trezentos e setenta 

e nove reais e dez centavos). 

 

2.2.3 Caixa Banco 

A disponibilidade financeira do órgão registrada na contabilidade em 31/12/2021, 

foi de R$ 22.004,36 (Vinte e dois mil quatro reais e trinta e seis centavos) 

 

Caixa             R$ 0,00 

Banco c/Movimento   R$ 22.004,36 

TOTAL R$ 22.004,36 

 

2.2.4 -Balancetes Mensais 

 

Os balancetes dos meses de janeiro a dezembro de 2021, foram analisados e não 

foi constatado nenhuma irregularidade. 

 

2.2.5- Relatório de Gestão Fiscal 

 

Esses relatórios do Exercício Financeiro de 2021, já foram elaborados e remetidos 

ao Tribunal de Contas, em obediência a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
2.3 – AUDITORIA PATRIMONIAL 
 



 
ESTADO DE SERGIPE 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DA GRANDE ARACAJU 
 

 4 

 
 
 
2.3.1- Bens Móveis  
 
Os bens móveis da Consórcio Público estão em boas condições, no entanto 
apresentam as plaquetas com o número do patrimônio. 

 
2.3.2 – Bens Imóveis  
 
O consorcio não possui imóvel. 
 
2.3.3 – Almoxarifado 
 
Existe um controle através de relatório de entrada e saída de materiais do 
almoxarifado, entretanto existe um controle geral desses materiais, o comparativo 
feito foi com o Demonstrativos do Conta Razão x Balancete Mensal - Estoque 
Acumulado.  
 
2.4 –AUDITORIA ADMINISTRATIVA 
 
2.4.1 – Despesa com Pessoal 
 
2.4.2- Nos contratos não constatamos nenhuma irregularidade, a indicação da 
unidade orçamentária, elemento de despesa, saldo orçamentário a época da 
celebração, a fonte de recursos e o programa/Ação, todos os itens estão 
indicados. 
 

2.4.3 – Conclusão  
 
Este exame teve o objetivo de verificar a legalidade das transações operacionais 
do Consórcio Público, de forma a nos permitir um conhecimento geral de 
funcionamento deste, exercendo a função específica de fiscalização quanto ao 
cumprimento da Lei Federal nº 4320/64 Lei de Responsabilidade Fiscal, Normas 
Orçamentárias, contábeis, financeira e patrimoniais. 
 
O presente relatório tem ainda o objetivo de servir de suporte e apoio ao Controle 
Externo no cumprimento de sua missão institucional, bem como, avaliar a 
legitimidade e eficiência dos atos da execução orçamentária de forma prévia 
concomitante. 
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Os elementos que que serviram de base para o presente análise e relatório, estão 
arquivados por este setor de Controle Interno, a disposição dos Órgãos de 
Controle Externo. 
 
 

    Laranjeira (Se), 31 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Eliana Silva Cardoso 
Diretora Executiva 
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  C E R T I F I C A D O  

 
 
 
 
 

 
 

Certifico que os registros contábeis dos fatos 

administrativos, operações financeiras, execução orçamentária 

operacional e patrimonial aqui analisada, se apresentam de acordo 

com o Princípio de Contabilidade Pública e Normas e 

Procedimentos do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe. 

 
            
 
 
 

Riachuelo (Se), 31 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

Eliana Silva Cardoso 
Diretora Executiva 
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PARECER DO CONTROLE INTERNO 

 

 

 

 

                                                  Em atendimento as determinações legais e, com base nos 

elementos que integram a Prestação de Contas referente ao Exercício de 2021., 

conjugados com os resultados apresentados pelo Controle Interno em seu Relatório, 

somos de parecer favorável pela REGULARIDADE DAS CONTAS e sua 

consequente APROVAÇÃO. 

 

 

 

 

                               

 

 
              Riachuelo (Se), 31 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

Eliana Silva Cardoso 
Diretora Executiva 
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Receita e Despesa segundo a Categoria Econômica

Anexo 1 da Lei 4.320/64

Exercício: 2021

Receita Valor Valor Despesa Valor Valor

10000000 - RECEITAS CORRENTES 521.028,14 30000000 - DESPESAS CORRENTES 359.637,65

13000000 -  RECEITA PATRIMONIAL 2.465,16 31000000 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 182.016,31

17000000 -  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 518.562,98 33000000 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 177.621,34

20000000 - RECEITAS DE CAPITAL 40000000 - DESPESAS DE CAPITAL 3.048,00

24000000 -  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 44000000 - INVESTIMENTOS 3.048,00

Total 521.028,14 Total 362.685,65

Resumo

1 - RECEITAS CORRENTES 521.028,14 3 - DESPESAS CORRENTES 359.637,65

2 - RECEITAS DE CAPITAL 0,00 4 - DESPESAS DE CAPITAL 3.048,00

7 - RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS 0,00

8 - RECEITAS DE CAPITAL INTRAORÇAMENTÁRIAS 0,00

9 - DEDUÇÕES DAS RECEITAS 0,00

9 - RESERVAS 0,00

Total da Receita 521.028,14 Total da Despesa 521.028,14

SUPERÁVIT 158.342,49

VALMIR DE JESUS SANTOS JANETE BARROS PEREIRA

PRESIDENTE Mat.6 CONTABILISTA CRC.3176/0
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ESTADO DE SERGIPE

CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO GRANDE ARACAJU
Natureza da Despesa

Anexo 2 da Lei 4.320/64

Exercício: 2021

Classificação Especificação Desdob. Elemento Categoria

Poder:

Órgão:

UO:

1 - Poder Legislativo

01 - CONSÓRCIO PÚBLICO DA GRANDE ARACAJU - CONSBAJU

0101 - CONSÓRCIO PÚBLICO DA GRANDE ARACAJU - CONSBAJU

30000000 DESPESAS CORRENTES 359.637,65

31000000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 182.016,31

31900000    APLICAÇÕES DIRETAS 182.016,31

31901100  -      Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 152.866,68

31901100  -  19100000      Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 152.866,68

31901300  -      Obrigações Patronais 29.149,63

31901300  -  19100000      Obrigações Patronais 29.149,63

33000000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 177.621,34

33900000    APLICAÇÕES DIRETAS 177.621,34

33901400  -      Diárias - Civil 9.710,00

33901400  -  19100000      Diárias - Civil 9.710,00

33903000  -      Material de Consumo 28.172,90

33903000  -  19100000      Material de Consumo 28.172,90

33903300  -      Passagens e Despesas Com Locomoção 2.800,35

33903300  -  19100000      Passagens e Despesas Com Locomoção 2.800,35

33903500  -      Serviços de Consultoria 36.010,00

33903500  -  19100000      Serviços de Consultoria 36.010,00

33903600  -      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 15.000,00

33903600  -  19100000      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 15.000,00

33903900  -      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 73.545,59

33903900  -  19100000      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 73.545,59

33904000  -      Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 12.367,50

33904000  -  19100000      Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 12.367,50

33904700  -      Obrigações Tributárias e Contributivas 15,00

33904700  -  19100000      Obrigações Tributárias e Contributivas 15,00

40000000 DESPESAS DE CAPITAL 3.048,00

44000000  INVESTIMENTOS 3.048,00

44900000    APLICAÇÕES DIRETAS 3.048,00

44905200  -      Equipamentos e Material Permanente 3.048,00

44905200  -  19100000      Equipamentos e Material Permanente 3.048,00

362.685,65Total Unidade:

362.685,65Total Órgão:

362.685,65Total Geral:

VALMIR DE JESUS SANTOS JANETE BARROS PEREIRA

PRESIDENTE Mat.6 CONTABILISTA CRC.3176/0
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ESTADO DE SERGIPE

CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO GRANDE ARACAJU
Programa de Trabalho

Anexo 6 da Lei 4.320/64

Exercício: 2021

Especificação Projeto Atividade Oper. Especial Total

Poder:

Órgão:

Poder Legislativo

01 - CONSÓRCIO PÚBLICO DA GRANDE ARACAJU - CONSBAJU

UO: 0101 - CONSÓRCIO PÚBLICO DA GRANDE ARACAJU - CONSBAJU

Função

SubFunç.

Gestão Ambiental

Preservação e Conservação Ambiental

Programa: DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

18

541

0001

1001 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIOS E VEÍCULOS PARA
O CONSBAJU

3.048,00 0,00 0,00 3.048,00

2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSBAJU 0,00 359.637,65 0,00 359.637,65

Soma Programa: 3.048,00 359.637,65 0,00 362.685,65

Soma SubFunção: 3.048,00 359.637,65 0,00 362.685,65

Soma Função: 3.048,00 359.637,65 0,00 362.685,65

Total Unidade: 3.048,00 359.637,65 0,00 362.685,65

Total Órgão: 3.048,00 359.637,65 0,00 362.685,65

Total Despesa: 3.048,00 359.637,65 0,00 362.685,65

VALMIR DE JESUS SANTOS JANETE BARROS PEREIRA

PRESIDENTE Mat.6 CONTABILISTA CRC.3176/0
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ESTADO DE SERGIPE

CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO GRANDE ARACAJU
Função, Sub-Função e Prog. por Projeto, Atividade e Op. Especial

Anexo 7 da Lei 4.320/64

Exercício: 2021

Código Especificação Projeto Atividade Oper. Especial Total

18 Gestão Ambiental 3.048,00 359.637,65 0,00 362.685,65

18.541   Preservação e Conservação Ambiental 3.048,00 359.637,65 0,00 362.685,65

18.541.0001     DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 3.048,00 359.637,65 0,00 362.685,65

18.541.0001.1001       AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIOS E VEÍCULOS PARA
O CONSBAJU

3.048,00 0,00 0,00 3.048,00

18.541.0001.2001       MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSBAJU 0,00 359.637,65 0,00 359.637,65

Total da Despesa: 3.048,00 359.637,65 0,00 362.685,65

VALMIR DE JESUS SANTOS JANETE BARROS PEREIRA

PRESIDENTE Mat.6 CONTABILISTA CRC.3176/0
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ESTADO DE SERGIPE

CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO GRANDE ARACAJU
Função, Sub-Função e Programa

Anexo 8 da Lei 4.320/64

Exercício: 2021

Código Especificação Ordinários Vinculado Total

18 Gestão Ambiental 362.685,65 0,00 362.685,65

18.541   Preservação e Conservação Ambiental 362.685,65 0,00 362.685,65

18.541.0001     DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 362.685,65 0,00 362.685,65

Total da Despesa: 362.685,65 0,00 362.685,65

VALMIR DE JESUS SANTOS JANETE BARROS PEREIRA

PRESIDENTE Mat.6 CONTABILISTA CRC.3176/0
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ESTADO DE SERGIPE

CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO GRANDE ARACAJU
Despesa Autorizada X Realizada

Anexo 11 da Lei 4.320/64

Exercício: 2021

Código Especificação

Autorizada

Realizada DiferençaOrçamentário
Suplementar

Especial
Extraord.

Total

30000000 DESPESAS CORRENTES 609.500,00 0,00 609.500,00 359.637,65 249.862,35

31000000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 312.000,00 0,00 312.000,00 182.016,31 129.983,69

31900000   APLICAÇÕES DIRETAS 312.000,00 0,00 312.000,00 182.016,31 129.983,69

31900400      Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

31901100      Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 250.000,00 0,00 250.000,00 152.866,68 97.133,32

31901300      Obrigações Patronais 55.000,00 0,00 55.000,00 29.149,63 25.850,37

31901600      Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

31903400      Outras Desp. de Pess. Dec. de Contratos de Terceirização 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

31909100      Sentenças Judiciais 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

31909200      Despesas Exercícios Anteriores 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

31909400      Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

31909600      Ressarcimento de Despesas Pessoal Requisitado 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

33000000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 297.500,00 0,00 297.500,00 177.621,34 119.878,66

33500000   TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM
FINS LUCRATIVOS

1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

33504300      Subvenções Sociais 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

33900000   APLICAÇÕES DIRETAS 296.500,00 0,00 296.500,00 177.621,34 118.878,66

33901400      Diárias - Civil 30.000,00 0,00 30.000,00 9.710,00 20.290,00

33903000      Material de Consumo 40.000,00 0,00 40.000,00 28.172,90 11.827,10

33903200      Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

33903300      Passagens e Despesas Com Locomoção 20.000,00 0,00 20.000,00 2.800,35 17.199,65

33903500      Serviços de Consultoria 60.000,00 0,00 60.000,00 36.010,00 23.990,00

33903600      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.000,00 0,00 20.000,00 15.000,00 5.000,00

33903900      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00 0,00 100.000,00 73.545,59 26.454,41

33904000      Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -
Pessoa Jurídica

20.000,00 0,00 20.000,00 12.367,50 7.632,50

33904700      Obrigações Tributárias e Contributivas 3.000,00 0,00 3.000,00 15,00 2.985,00

33909100      Sentenças Judiciais 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

33909200      Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

33909600      Ressarcimento de Despesa de Pessoal Requisitado 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00

40000000 DESPESAS DE CAPITAL 240.500,00 0,00 240.500,00 3.048,00 237.452,00

44000000  INVESTIMENTOS 230.500,00 0,00 230.500,00 3.048,00 227.452,00

44900000   APLICAÇÕES DIRETAS 230.500,00 0,00 230.500,00 3.048,00 227.452,00

44905100      Obras e Instalações 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00

44905200      Equipamentos e Material Permanente 130.000,00 0,00 130.000,00 3.048,00 126.952,00

44909300      Indenizações e Restituições 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00

46000000  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

46900000   APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

46907100      Principal da Dívida Contratual Resgatado 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

Total Geral: 850.000,00 0,00 850.000,00 362.685,65 487.314,35
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ESTADO DE SERGIPE Anexo 12 - Art. 102 da Lei Federal nº 4.320/64

Balanço Orçamentário
Exercício: 2021

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS
REALIZADAS

SALDO

(a) (b) (c) d = (c-b)

CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO GRANDE ARACAJU

RECEITAS CORRENTES 830.000,00 830.000,00 260.514,07 -569.485,93

RECEITAS CORRENTES 830.000,00 830.000,00 260.514,07 -569.485,93

 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00

 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00

 CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00

 CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITA PATRIMONIAL 5.000,00 5.000,00 1.232,58 -3.767,42

 RECEITA PATRIMONIAL 5.000,00 5.000,00 1.232,58 -3.767,42

  VALORES MOBILIÁRIOS 5.000,00 5.000,00 1.232,58 -3.767,42

  VALORES MOBILIÁRIOS 5.000,00 5.000,00 1.232,58 -3.767,42

 RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00

 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 825.000,00 825.000,00 259.281,49 -565.718,51

 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 825.000,00 825.000,00 259.281,49 -565.718,51

  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES 825.000,00 825.000,00 259.281,49 -565.718,51

  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES 825.000,00 825.000,00 259.281,49 -565.718,51

 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 20.000,00 20.000,00 0,00 -20.000,00

RECEITAS DE CAPITAL 20.000,00 20.000,00 0,00 -20.000,00

 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00

 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00

 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00

 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 20.000,00 20.000,00 0,00 -20.000,00

 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 20.000,00 20.000,00 0,00 -20.000,00

  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 20.000,00 20.000,00 0,00 -20.000,00

  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 20.000,00 20.000,00 0,00 -20.000,00

 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 1.700.000,00 1.700.000,00 521.028,14 -1.178.971,86

REFINANCIAMENTO (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

  Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

    Mobiliária 0,00

    Contratual 0,00

  Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

    Mobiliária 0,00

    Contratual 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II) 1.700.000,00 1.700.000,00 521.028,14 -1.178.971,86

DÉFICIT (IV) 0,00 0,00 -

TOTAL (V) = (III + IV) 1.700.000,00 1.700.000,00 521.028,14 -1.178.971,86

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

0,00

  Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores

  Superávit Financeiro 0,00

  Reabertura de Créditos Adicionais
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DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

SALDO DA
DOTAÇÃO

(e) (f) (g) (h) (i) (j)=(f-g)

DESPESAS CORRENTES 579.500,00 609.500,00 359.637,65 310.090,59 292.406,19 249.862,35

 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 312.000,00 312.000,00 182.016,31 182.016,31 168.681,31 129.983,69

 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 267.500,00 297.500,00 177.621,34 128.074,28 123.724,88 119.878,66

DESPESAS DE CAPITAL 270.500,00 240.500,00 3.048,00 3.048,00 3.048,00 237.452,00

 INVESTIMENTOS 260.500,00 230.500,00 3.048,00 3.048,00 3.048,00 227.452,00

 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 850.000,00 850.000,00 362.685,65 313.138,59 295.454,19 487.314,35

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Dívida Mobiliária 0,00 0,00

    Outras Dívidas 0,00 0,00

  Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Dívida Mobiliária 0,00 0,00

    Outras Dívidas 0,00 0,00

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI +
VII)

850.000,00 850.000,00 362.685,65 313.138,59 295.454,19 487.314,35

SUPERÁVIT (IX) 158.342,49 -

TOTAL (X) = (VII + IX) 850.000,00 850.000,00 521.028,14 313.138,59 295.454,19 487.314,35

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

INSCRITOS

LIQUIDADOS PAGOS CANCELADOS SALDOEM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(a) (b) (c) (d) (e) (f)=(a+b-d-e)

DESPESAS CORRENTES 0,00 5.435,27 965,27 965,27 0,00 4.470,00

   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 5.435,27 965,27 965,27 0,00 4.470,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 5.435,27 965,27 965,27 0,00 4.470,00
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ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO
PROCESSADOS LIQUIDADOS

INSCRITOS

PAGOS CANCELADOS SALDOEM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(a) (b) (c) (d) (e)=(a+b-c-d)

DESPESAS CORRENTES 0,00 12.685,68 9.915,68 0,00 2.770,00

   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 4.375,68 4.375,68 0,00 0,00

   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 8.310,00 5.540,00 0,00 2.770,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 12.685,68 9.915,68 0,00 2.770,00

NOTA EXPLICATIVA DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

TIPO CRÉDITO

            TIPO RECURSO
LEI AUTORIZATIVA PUBLICAÇÃO VALOR

CREDITO SUPLEMENTAR 30.000,00

ANULAÇÃO 1 03/11/2020 30.000,00

TOTAL 30.000,00

VALMIR DE JESUS SANTOS JANETE BARROS PEREIRA

PRESIDENTE Mat.6 CONTABILISTA CRC.3176/0
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ESTADO DE SERGIPE

CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO GRANDE ARACAJU
Despesa Autorizada X Realizada

Anexo 11 da Lei 4.320/64

Exercício: 2021

Código Especificação

Autorizada

Realizada DiferençaOrçamentário  
Suplementar

Especial 
Extraord. Total

30000000 DESPESAS CORRENTES                                                                                   609.500,00 0,00 609.500,00 359.637,65 249.862,35

31000000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                          312.000,00 0,00 312.000,00 182.016,31 129.983,69

31900000   APLICAÇÕES DIRETAS                                                                                 312.000,00 0,00 312.000,00 182.016,31 129.983,69

31900400      Contratação Por Tempo Determinado                                                               1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

31901100      Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil                                                     250.000,00 0,00 250.000,00 152.866,68 97.133,32

31901300      Obrigações Patronais                                                                            55.000,00 0,00 55.000,00 29.149,63 25.850,37

31901600      Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil                                                       1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

31903400      Outras Desp. de Pess. Dec. de Contratos de Terceirização                                        1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

31909100      Sentenças Judiciais                                                                             1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

31909200      Despesas Exercícios Anteriores                                                                  1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

31909400      Indenizações e Restituições Trabalhistas                                                        1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

31909600      Ressarcimento de Despesas Pessoal Requisitado                                                   1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

33000000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                           297.500,00 0,00 297.500,00 177.621,34 119.878,66

33500000   TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM  
FINS LUCRATIVOS                                         

1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

33504300      Subvenções Sociais                                                                              1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

33900000   APLICAÇÕES DIRETAS                                                                                 296.500,00 0,00 296.500,00 177.621,34 118.878,66

33901400      Diárias - Civil                                                                                 30.000,00 0,00 30.000,00 9.710,00 20.290,00

33903000      Material de Consumo                                                                             40.000,00 0,00 40.000,00 28.172,90 11.827,10

33903200      Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita                                             1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

33903300      Passagens e Despesas Com Locomoção                                                              20.000,00 0,00 20.000,00 2.800,35 17.199,65

33903500      Serviços de Consultoria                                                                         60.000,00 0,00 60.000,00 36.010,00 23.990,00

33903600      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                                                    20.000,00 0,00 20.000,00 15.000,00 5.000,00

33903900      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                  100.000,00 0,00 100.000,00 73.545,59 26.454,41

33904000      Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -  
Pessoa Jurídica                            

20.000,00 0,00 20.000,00 12.367,50 7.632,50

33904700      Obrigações Tributárias e Contributivas                                                          3.000,00 0,00 3.000,00 15,00 2.985,00

33909100      Sentenças Judiciais                                                                             1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

33909200      Despesas de Exercícios Anteriores                                                               1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

33909600      Ressarcimento de Despesa de Pessoal Requisitado                                                 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00

40000000 DESPESAS DE CAPITAL                                                                                  240.500,00 0,00 240.500,00 3.048,00 237.452,00

44000000  INVESTIMENTOS                                                                                       230.500,00 0,00 230.500,00 3.048,00 227.452,00

44900000   APLICAÇÕES DIRETAS                                                                                 230.500,00 0,00 230.500,00 3.048,00 227.452,00

44905100      Obras e Instalações                                                                             100.000,00 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00

44905200      Equipamentos e Material Permanente                                                              130.000,00 0,00 130.000,00 3.048,00 126.952,00

44909300      Indenizações e Restituições                                                                     500,00 0,00 500,00 0,00 500,00

46000000  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA                                                                               10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

46900000   APLICAÇÕES DIRETAS                                                                                 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

46907100      Principal da Dívida Contratual Resgatado                                                        10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

Total Geral: 850.000,00 0,00 850.000,00 362.685,65 487.314,35
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ESTADO DE SERGIPE Anexo 12 - Art. 102 da Lei Federal nº 4.320/64

Balanço Orçamentário
Exercício: 2021

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

RECEITAS 
REALIZADAS SALDO

(a) (b) (c) d = (c-b)

CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO GRANDE ARACAJU

RECEITAS CORRENTES                                                                                                       830.000,00 830.000,00 260.514,07 -569.485,93

RECEITAS CORRENTES                                                                                                       830.000,00 830.000,00 260.514,07 -569.485,93

 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA                                                                             0,00 0,00 0,00 0,00

 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA                                                                             0,00 0,00 0,00 0,00

 CONTRIBUIÇÕES                                                                                                           0,00 0,00 0,00 0,00

 CONTRIBUIÇÕES                                                                                                           0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITA PATRIMONIAL                                                                                                     5.000,00 5.000,00 1.232,58 -3.767,42

 RECEITA PATRIMONIAL                                                                                                     5.000,00 5.000,00 1.232,58 -3.767,42

  VALORES MOBILIÁRIOS                                                                                                    5.000,00 5.000,00 1.232,58 -3.767,42

  VALORES MOBILIÁRIOS                                                                                                    5.000,00 5.000,00 1.232,58 -3.767,42

 RECEITA AGROPECUÁRIA                                                                                                    0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITA AGROPECUÁRIA                                                                                                    0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITA INDUSTRIAL                                                                                                      0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITA INDUSTRIAL                                                                                                      0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITA DE SERVIÇOS                                                                                                     0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITA DE SERVIÇOS                                                                                                     0,00 0,00 0,00 0,00

 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                                                                                825.000,00 825.000,00 259.281,49 -565.718,51

 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                                                                                825.000,00 825.000,00 259.281,49 -565.718,51

  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES                                                                      825.000,00 825.000,00 259.281,49 -565.718,51

  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES                                                                      825.000,00 825.000,00 259.281,49 -565.718,51

 OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                                                                               0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                                                                               0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL                                                                                                      20.000,00 20.000,00 0,00 -20.000,00

RECEITAS DE CAPITAL                                                                                                      20.000,00 20.000,00 0,00 -20.000,00

 OPERAÇÕES DE CRÉDITO                                                                                                    0,00 0,00 0,00 0,00

 OPERAÇÕES DE CRÉDITO                                                                                                    0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIENAÇÃO DE BENS                                                                                                       0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIENAÇÃO DE BENS                                                                                                       0,00 0,00 0,00 0,00

 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS                                                                                              0,00 0,00 0,00 0,00

 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS                                                                                              0,00 0,00 0,00 0,00

 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                                                                                               20.000,00 20.000,00 0,00 -20.000,00

 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                                                                                               20.000,00 20.000,00 0,00 -20.000,00

  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES                                                                            20.000,00 20.000,00 0,00 -20.000,00

  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES                                                                            20.000,00 20.000,00 0,00 -20.000,00

 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL                                                                                              0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL                                                                                              0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 1.700.000,00 1.700.000,00 521.028,14 -1.178.971,86

REFINANCIAMENTO (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

Mobiliária 0,00

Contratual 0,00

Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

Mobiliária 0,00

Contratual 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II) 1.700.000,00 1.700.000,00 521.028,14 -1.178.971,86

DÉFICIT (IV) 0,00 0,00 -

TOTAL (V) = (III + IV) 1.700.000,00 1.700.000,00 521.028,14 -1.178.971,86

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores

Superávit Financeiro 0,00

Reabertura de Créditos Adicionais
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DESPESAS

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

SALDO DA 
DOTAÇÃO

(e) (f) (g) (h) (i) (j)=(f-g)

DESPESAS CORRENTES 579.500,00 609.500,00 359.637,65 310.090,59 292.406,19 249.862,35

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 312.000,00 312.000,00 182.016,31 182.016,31 168.681,31 129.983,69

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 267.500,00 297.500,00 177.621,34 128.074,28 123.724,88 119.878,66

DESPESAS DE CAPITAL 270.500,00 240.500,00 3.048,00 3.048,00 3.048,00 237.452,00

INVESTIMENTOS 260.500,00 230.500,00 3.048,00 3.048,00 3.048,00 227.452,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 850.000,00 850.000,00 362.685,65 313.138,59 295.454,19 487.314,35

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI +  
VII)

850.000,00 850.000,00 362.685,65 313.138,59 295.454,19 487.314,35

SUPERÁVIT (IX) 158.342,49 -

TOTAL (X) = (VII + IX) 850.000,00 850.000,00 521.028,14 313.138,59 295.454,19 487.314,35

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

RESTOS A PAGAR NÃO  
PROCESSADOS

INSCRITOS

LIQUIDADOS PAGOS CANCELADOS SALDOEM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(a) (b) (c) (d) (e) (f)=(a+b-d-e)

DESPESAS CORRENTES 0,00 5.435,27 965,27 965,27 0,00 4.470,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 5.435,27 965,27 965,27 0,00 4.470,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 5.435,27 965,27 965,27 0,00 4.470,00
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ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO  
PROCESSADOS LIQUIDADOS

INSCRITOS

PAGOS CANCELADOS SALDOEM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(a) (b) (c) (d) (e)=(a+b-c-d)

DESPESAS CORRENTES 0,00 12.685,68 9.915,68 0,00 2.770,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 4.375,68 4.375,68 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 8.310,00 5.540,00 0,00 2.770,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 12.685,68 9.915,68 0,00 2.770,00

NOTA EXPLICATIVA DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

TIPO CRÉDITO  

            TIPO RECURSO
LEI AUTORIZATIVA PUBLICAÇÃO VALOR

CREDITO SUPLEMENTAR 30.000,00

ANULAÇÃO 1 03/11/2020 30.000,00

TOTAL 30.000,00

VALMIR DE JESUS SANTOS JANETE BARROS PEREIRA

PRESIDENTE Mat.6 CONTABILISTA CRC.3176/0
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ESTADO DE SERGIPE

CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO GRANDE ARACAJU
Balanço Financeiro

Anexo 13 - Art. 103 da Lei Federal nº 4.320/64

Exercício: 2021

Ingressos Dispêndios

Especificação 2021 2020 Especificação 2021 2020

RECEITA ORÇAMENTÁRIA (I) 260.514,07 324.584,48 DESPESA ORÇAMENTÁRIA (VI) 362.685,65 287.617,72

-   Ordinária 260.341,51 324.584,48 -   Ordinária 362.685,65 287.617,72

910 - RECURSOS PRÓPRIOS DOS CONSÓRCIOS 260.341,51 324.584,48 910 - RECURSOS PRÓPRIOS DOS CONSÓRCIOS 362.685,65 287.617,72

-   Vinculada 172,56 0,00 -   Vinculada 0,00 0,00

  510 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU CONTRATOS  
DE REPASSE DA UNIÃO

172,56 0,00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS (II) 0,00 0,00 TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS (VII) 0,00 0,00

RECEBIMENTOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS (III) 90.807,13 44.711,05 PAGAMENTOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS (VIII) 36.260,05 48.998,10

-   INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 67.231,46 18.120,95 -   PAGAMENTOS DE RESTOS A PAGAR 10.880,95 15.157,52

Restos a Pagar Não Processados 49.547,06 5.435,27 Restos a Pagar Não Processados 965,27 5.400,00

Restos a Pagar Processados 17.684,40 12.685,68 Restos a Pagar Processados 9.915,68 9.757,52

-   VALORES RESTITUÍVEIS 23.575,67 26.590,10 -   VALORES RESTITUÍVEIS 25.379,10 33.840,58

-   OUTROS VALORES RESTITUÍVEIS 0,00 0,00 -   OUTROS VALORES RESTITUÍVEIS 0,00 0,00

-   OUTROS RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS 0,00 0,00 -   OUTROS PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS 0,00 0,00

SALDO ANTERIOR (IV) 69.628,86 36.949,15 SALDO ATUAL (X) 22.004,36 69.628,86

Total Geral dos Ingressos (V) = (I+II+III+IV) 420.950,06 406.244,68 Total Geral dos Dispêndios (X) = (VI+VII+VIII+IX 420.950,06 406.244,68

VALMIR DE JESUS SANTOS JANETE BARROS PEREIRA

PRESIDENTE Mat.6 CONTABILISTA CRC.3176/0
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ESTADO DE SERGIPE

CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO GRANDE ARACAJU
Balanço Patrimonial

Anexo 14 - Art. 105 da Lei Federal nº 4.320/64

Exercício: 2021

ATIVO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO
Nota

SALDO
ESPECIFICAÇÃO Nota

SALDO

2021 2020 2021 2020

 PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 30.667,39 71.730,96

  PASSIVO CIRCULANTE 20.636,90 14.671,61

   OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E
ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO

13.335,00 4.375,68

    PESSOAL A PAGAR 11.100,00 1.835,68

    ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 2.235,00 2.540,00

   FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 7.119,40 8.310,00

    FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 7.119,40 8.310,00

   DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 182,50 1.985,93

    VALORES RESTITUÍVEIS 182,50 1.985,93

  PATRIMÔNIO LIQUIDO 10.030,49 57.059,35

   RESULTADOS ACUMULADOS 10.030,49 57.059,35

    SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 10.030,49 57.059,35

     SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 10.030,49 57.059,35

      Superávits ou Déficits do Exercício -47.028,86 57.348,19

      Superavits ou Deficits de Exercicios Anteriores 57.059,35 19.930,42

      Ajustes de Exercicios Anteriores 0,00 -20.219,26

 ATIVO 30.667,39 71.730,96

  ATIVO CIRCULANTE 25.889,39 70.000,96

   CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 22.004,36 69.628,86

    CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 22.004,36 69.628,86

   ESTOQUES 3.885,03 372,10

    ALMOXARIFADO 3.885,03 372,10

  ATIVO NÃO CIRCULANTE 4.778,00 1.730,00

   IMOBILIZADO 4.778,00 1.730,00

    BENS MOVEIS 4.778,00 1.730,00

TOTAL 30.667,39 71.730,96 TOTAL 30.667,39 71.730,96

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI N.º 4.320/64

ATIVO FINANCEIRO 22.004,36 69.628,86 PASSIVO FINANCEIRO 74.653,96 20.106,88

ATIVO PERMANENTE 8.663,03 2.102,10 PASSIVO PERMANENTE 0,00 0,00

TOTAL 30.667,39 71.730,96 TOTAL 74.653,96 20.106,88

SALDO PATRIMONIAL -43.986,57 51.624,08

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI N.º 4.320/64

ATOS POTENCIAIS ATIVOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

ESPECIFICAÇÃO
Nota

SALDO
ESPECIFICAÇÃO Nota

SALDO

2021 2020 2021 2020

    GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS 0,00 0,00     GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS 0,00 0,00

    DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 0,00 0,00     OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS
CONGÊNERES

0,00 0,00

    DIREITOS CONTRATUAIS 0,00 0,00     OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 0,00 0,00

    Outros Atos Potenciais Ativos 0,00 0,00     Outros Atos Potenciais Passivos 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 TOTAL 0,00 0,00

QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO (LEI Nº 4.320/1964)

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO

2021 2020

910 - RECURSOS PRÓPRIOS DOS CONSÓRCIOS -52.822,16 49.521,98
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ESTADO DE SERGIPE

CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO GRANDE ARACAJU
Balanço Patrimonial

Anexo 14 - Art. 105 da Lei Federal nº 4.320/64

Exercício: 2021

510 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU CONTRATOS DE REPASSE DA UNIÃO 172,56 0,00

TOTAL DOS RECURSOS: -52.649,60 49.521,98

VALMIR DE JESUS SANTOS JANETE BARROS PEREIRA

PRESIDENTE Mat.6 CONTABILISTA CRC.3176/0
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ESTADO DE SERGIPE

CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO GRANDE ARACAJU
Demonstrativo das Variações Patrimoniais

Anexo 15 - Lei Federal nº 4.320/64

Exercício: 2021

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS SALDO

Nota 2021 2020

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 260.514,07 324.584,48

  VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 1.232,58 682,37

   REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 1.232,58 682,37

  TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 259.281,49 320.211,75

   TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 259.281,49 320.211,75

  OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00 3.690,36

   DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00 3.690,36

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 307.542,93 267.236,29

  PESSOAL E ENCARGOS 182.016,31 202.722,21

   REMUNERAÇÃO A PESSOAL 152.866,68 169.644,21

   ENCARGOS PATRONAIS 29.149,63 33.078,00

  USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 125.511,62 64.465,64

   USO DE MATERIAL DE CONSUMO 11.811,17 2.773,60

   SERVIÇOS 113.700,45 61.692,04

  TRIBUTÁRIAS 15,00 48,44

   CONTRIBUIÇÕES 15,00 48,44

Resultado Patrimonial do Período -47.028,86 57.348,19

VALMIR DE JESUS SANTOS JANETE BARROS PEREIRA

PRESIDENTE Mat.6 CONTABILISTA CRC.3176/0
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ESTADO DE SERGIPE

CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO GRANDE ARACAJU
Demonstrativo do Fluxo de Caixa

Exercício: 2021

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

ESPECIFICAÇÃO
EXERCÍCIO

ATUAL
EXERCÍCIO
ANTERIOR

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (I)

INGRESSOS 284.089,74 351.174,58

     Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00

     Receita de Contribuições 0,00 0,00

     Receita Patrimonial 0,00 0,00

     Receita Agropecuaria 0,00 0,00

     Receita Industrial 0,00 0,00

     Receita de Serviços 0,00 0,00

     Remuneração das Disponibilidades 1.232,58 682,37

     Transferências recebidas 259.281,49 320.211,75

     Outras Receitas/Ingressos Operacionais 23.575,67 30.280,46

          Valores Restituíveis 23.575,67 26.590,10

          Outros Valores Restituíveis 0,00 0,00

          Transferências Financeiras Recebidas 0,00 0,00

          Outros Recebimentos Extraorçamentários 0,00 0,00

          Outras Receitas 0,00 3.690,36

DESEMBOLSOS 328.666,24 318.494,87

     Pessoal e Demais Despesas 303.287,14 284.654,29

     Juros e encargos da dívida 0,00 0,00

     Transferências concedidas 0,00 0,00

     Outros desembolsos operacionais 25.379,10 33.840,58

          Valores Restituíveis 25.379,10 33.840,58

          Outros Valores Restituíveis 0,00 0,00

          Transferências Financeiras Concedias 0,00 0,00

          Outros Pagamentos Extraorçamentários 0,00 0,00

          Outros Desembolsos 0,00 0,00

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (I) -44.576,50 32.679,71

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO (II)

INGRESSOS 0,00 0,00

   Alienação de bens 0,00 0,00

   Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 0,00 0,00

   Outros ingressos de investimentos 0,00 0,00

DESEMBOLSOS 3.048,00 0,00

   Aquisição de ativo não circulante 3.048,00 0,00

   Concessão de empréstimos e financiamentos 0,00 0,00

   Outros desembolsos de investimentos 0,00 0,00

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO (II) -3.048,00 0,00
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ESTADO DE SERGIPE

CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO GRANDE ARACAJU
Demonstrativo do Fluxo de Caixa

Exercício: 2021

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

ESPECIFICAÇÃO
EXERCÍCIO

ATUAL
EXERCÍCIO
ANTERIOR

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO (III)

INGRESSOS 0,00 0,00

   Operações de crédito 0,00 0,00

   Integralização do capital social de empresas dependentes 0,00 0,00

   Outros ingressos de financiamentos 0,00 0,00

DESEMBOLSOS 0,00 0,00

   Amortização / Refinanciamento da dívida 0,00 0,00

   Outros desembolsos de financiamentos 0,00 0,00

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA NO PERÍODO

GERAÇÃO LIQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA -47.624,50 32.679,71

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL 69.628,86 36.949,15

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 22.004,36 69.628,86

QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

ESPECIFICAÇÃO
EXERCÍCIO

ATUAL
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Transferências Recebidas

Intergovernamentais 259.281,49 320.211,75

   da União 0,00 0,00

   de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00

   de Municípios 259.281,49 320.211,75

Intragovernamentais 0,00 0,00

Outras transferências recebidas 0,00 0,00

Total das Transferências Recebidas 259.281,49 320.211,75

Transferências Concedidas

Intergovernamentais 0,00 0,00

   a União 0,00 0,00

   a Estados e Distrito Federal 0,00 0,00

   a Municípios 0,00 0,00

   a Consórcios Públicos 0,00 0,00

Intragovernamentais 0,00 0,00

Outras transferências concedidas 0,00 0,00

Total das Transferências Concedidas 0,00 0,00
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ESTADO DE SERGIPE

CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO GRANDE ARACAJU
Demonstrativo do Fluxo de Caixa

Exercício: 2021

QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

ESPECIFICAÇÃO
EXERCÍCIO

ATUAL
EXERCÍCIO
ANTERIOR

      Legislativa 0,00 0,00

      Judiciária 0,00 0,00

      Essencial à Justiça 0,00 0,00

      Administração 0,00 0,00

      Defesa Nacional 0,00 0,00

      Segurança Pública 0,00 0,00

      Relações Exteriores 0,00 0,00

      Assistência Social 0,00 0,00

      Previdência Social 0,00 0,00

      Saúde 0,00 0,00

      Trabalho 0,00 0,00

      Educação 0,00 0,00

      Cultura 0,00 0,00

      Direitos da Cidadania 0,00 0,00

      Urbanismo 0,00 0,00

      Habitação 0,00 0,00

      Saneamento 0,00 0,00

      Gestão Ambiental 303.287,14 284.654,29

      Ciência e Tecnologia 0,00 0,00

      Agricultura 0,00 0,00

      Organização Agrária 0,00 0,00

      Indústria 0,00 0,00

      Comércio e Serviços 0,00 0,00

      Comunicações 0,00 0,00

      Energia 0,00 0,00

      Transporte 0,00 0,00

      Desporto e Lazer 0,00 0,00

      Encargos Especiais 0,00 0,00

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 303.287,14 284.654,29

QUADRO DE JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

ESPECIFICAÇÃO
EXERCÍCIO

ATUAL
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 0,00 0,00

Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00 0,00

Outros Encargos da Dívida 0,00 0,00

Total dos Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00

VALMIR DE JESUS SANTOS JANETE BARROS PEREIRA

PRESIDENTE Mat.6 CONTABILISTA CRC.3176/0
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ESTADO DE SERGIPE

CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO GRANDE ARACAJU
Dívida Fundada Externa

Anexo 16 - Lei Federal nº 4.320/64

Exercício: 2021

SEM MOVIMENTO

Nome Valor

Filtros Realizados

Total 0
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ESTADO DE SERGIPE

CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO GRANDE ARACAJU
Dívida Fundada Interna

Anexo 16 - Lei Federal nº 4.320/64

Exercício: 2021

SEM MOVIMENTO

Nome Valor

Filtros Realizados

Total 0
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ESTADO DE SERGIPE

CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO GRANDE ARACAJU
Dívida Flutuante

Anexo 17 - Art. 92 da Lei Federal nº 4.320/64

Exercício: 2021

Conta Saldo Anterior Inscrição Baixa Saldo Atual

RESTOS A PAGAR

531000000 - INSCRIÇÃO DE RP NÃO PROCESSADOS 5.435,27 49.547,06 965,27 54.017,06

532000000 - INSCRIÇÃO DE RP PROCESSADOS 12.685,68 17.684,40 9.915,68 20.454,40

Soma: 18.120,95 67.231,46 10.880,95 74.471,46

VALORES RESTITUÍVEIS

218800000 - VALORES RESTITUÍVEIS 1.985,93 23.575,67 25.379,10 182,50

218810000 - VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 1.985,93 23.575,67 25.379,10 182,50

218810100 - CONSIGNACOES 1.985,93 23.575,67 25.379,10 182,50

218810102 - Contribuição ao Rgps 1.206,04 13.408,43 14.614,47 0,00

21881010201 - Inss 1.206,04 13.408,43 14.614,47 0,00

218810104 - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 779,89 10.167,24 10.764,63 182,50

21881010401 - Irrf 724,91 9.904,66 10.629,57 0,00

21881010403 - Irrf - Serviços 54,98 262,58 135,06 182,50

Soma: 1.985,93 23.575,67 25.379,10 182,50

Total: 20.106,88 90.807,13 36.260,05 74.653,96

VALMIR DE JESUS SANTOS JANETE BARROS PEREIRA

PRESIDENTE Mat.6 CONTABILISTA CRC.3176/0
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DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que todos os Bens Móveis constantes 

do inventário emitido nesta data, encontram-se devidamente registrados no nosso sistema 

informatizado de controle patrimonial e demonstrados em relatórios específicos, estando 

os mesmos submetidos aos controles adequados e identificados através de plaquetas.

Laranjeiras/SE, 31 de dezembro de 2021

Valmir de Jesus Santos
Presidente

Eliana Silva Cardoso
Responsável Patrimônio
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INVENTÁRIO DO ALMOXARIFADO EM 31/12/2021

Nº ESPECIFICAÇÃO DO 
MATERIAL

UNID QUANT VALOR UNIT VALOR 
TOTAL

01 CD- R GRAVAVEL 80MIN/700MB 14 1,50 21,00
02 PAPEL SUFITE 75G 210X297 A-4 

500FLS 5 20,00 100,00

03 PAPEL CARTAO C/50 FOLHAS 1 15,00 15,00
04 PASTA DOCUMENTO C/GRAMPO 

PCT 10 UND 1 20,00 20,00

05 CLIPS 3/0 GALVANIZADO C/50 
UND 4 2,00 8,00

06 Envelope 240X340 90 0,40 36,00
07 Livro Atas com 50 folhas 3 9,00 27,00
08 Livro Atas com 100 folhas 2 12,00 24,00
09 Classificador com Trilho 20 2,00 40,00
10 Pincel Marca Texto 4 1,50 6,00
11 Régua Plástica 30 cm 6 1,00 6,00
12 Grampo para grampeador 26/6 1 4,00 4,00
13 PASTA SUSPENSA KRAFT 170G 

PLASTICA 11 2,00 22,00

14 Tesoura escolar sem ponta 13 cm 6 3,00 18,00
15 Lapiseira 0,9mm 2 3,00 6,00
16 Pasta plástica em L 3 1,00 3,00
17 Clips Nr 2.0 Galvanizado 2 2,00 4,00
18 Pincel Marcador permanente 3.0mm 4 3,00 12,00

TOTAL 179 372,00

Laranjeiras/SE, 31 de dezembro de 2021

Valmir de Jesus Santos
Presidente

Eliana Silva Cardoso
Responsável Patrimônio
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INVENTÁRIO DE BENS MÓVEIS EM 31/12/2021

Nº ESPECIFICAÇÃO LOCALIZAÇÃO TOMBAMENTO Nº VALOR
01 COMPUTADOR COM TECLADO, 

MOUSE, MONITOR E ESTABILIZADOR 
110V

Adm. CONSBAJU 001 330,00

02 IMPRESSORA JATO DE TINTA Adm. CONSBAJU 002 200,00
03 CADEIRA ESCRITÓRIO ALMOFADA 

FIXA SEM BRAÇO
Adm. CONSBAJU 003 100,00

04 CADEIRA ESCRITÓRIO ALMOFADA 
FIXA SEM BRAÇO

Adm. CONSBAJU 004 100,00

05 CADEIRA ESCRITÓRIO ALMOFADA 
FIXA SEM BRAÇO

Adm. CONSBAJU 005 100,00

06 CADEIRA ESCRITÓRIO ALMOFADA 
FIXA SEM BRAÇO

Adm. CONSBAJU 006 100,00

07 CADEIRA ESCRITÓRIO ALMOFADA 
FIXA SEM BRAÇO

Adm. CONSBAJU 007 100,00

08 CADEIRA ESCRITÓRIO ALMOFADA 
FIXA SEM BRAÇO

Adm. CONSBAJU 008 100,00

09 BIRÕ EM MADEIRA COM GAVETAS Adm. CONSBAJU 009 150,00
10 BIRÕ EM MADEIRA COM GAVETAS Adm. CONSBAJU 010 150,00
11 BIRÕ EM MADEIRA SEM GAVETAS Adm. CONSBAJU 011 100,00
12 CADEIRA GIRATORIA ALMOFADA COM 

BRAÇOS
Adm. CONSBAJU 012 200,00

13 NOTEBOOK CELERON 14 GFT 
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10

Adm. CONSBAJU 013 1.999,00

14 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
CANON PIXMA G4111 TANQUE DE 
TINTA

Adm. CONSBAJU 014 1.049,00

TOTAL 4.778,00

Laranjeiras/SE, 31 de dezembro de 2021

Valmir de Jesus Santos
Presidente

Eliana Silva Cardoso
Responsável Patrimônio



ESTADO DE SERGIPE

EXERCÍCIO DE 2021

(Resolução TC 223/2002 – art. 2°,  c , item 15)

Seq. Especificação Valor

SEM MOVIMENTO

SOMA

Laranjeiras/SE, 31 de Dezembro de 2021

VALMIR DE JESUS SANTOS

PRESIDENTE RESPONSÁVEL PELO PATRIMÔNIO

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO GRANDE 
ARACAJU

INVENTÁRIO FÍSICO DOS BENS CONSTITUTIVOS DO PATRIMÔNIO – 
BENS IMÓVEIS

                  JANETE BARROS PEREIRA        
              CONTADOR CRC/SE 3.176



ESTADO DE SERGIPE

EXERCÍCIO DE 2021

(Resolução TC 223/2002 – art. 2°,  c , item 15)

Seq. Especificação Valor

SEM MOVIMENTO

SOMA

Laranjeiras/SE, 31 de Dezembro de 2021

VALMIR DE JESUS SANTOS

PRESIDENTE RESPONSÁVEL PELO PATRIMÔNIO

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO GRANDE 
ARACAJU

INVENTÁRIO FÍSICO DOS BENS CONSTITUTIVOS DO PATRIMÔNIO – 
BENS DE NATUREZA INDUSTRIAL

                  JANETE BARROS PEREIRA        
              CONTADOR CRC/SE 3.176



 

ESTADO DE SERGIPE 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO GRANDE ARACAJU 

 

 

EXERCÍCIO DE 2020 
 

RELAÇÃO ANALÍTICA DOS ELEMENTOS QUE COMPÕEM O 

PASSIVO CIRCULANTE 
(Resolução TC 222/02 – art. 2°, alínea “c”, item 27) 

 

Seq. Especificação Valor 

1 IRRF - SERVIÇOS 182,50 

2   

3   

4   

5   

6   

7   

8   

9   

10   

TOTAL 182,50 

 

 
 

LARANJEIRAS, 31 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

 

 

 

 
  

VALMIR DE JESUS SANTOS 

Presidente 

JANETE BARROS PEREIRA 

Contadora CRC/SE nº 6.186 



ESTADO DE SERGIPE

CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO GRANDE ARACAJU
Demonstrativo Restos a Pagar Sintético

Exercício: 2021

Credor Classificação
Empenho

Processado
Não Processado

Total

Numero Data A Liquidar Liquidado
Exercicio: 2020

MIDIAN SILVA DE REZENDE - 924.837.475-15 01.0101.18.541.2001.33903600-19100000 1201001 01/12/2020 0,00 1.200,00 0,00 1.200,00

JAINE SANTOS DE JESUS - 064.783.205-45 01.0101.18.541.2001.33903000-19100000 1008001 08/10/2020 500,00 0,00 0,00 500,00

ERPAC- ESCRITORIO REGIONAL DE PROCURADORIA E
ASSISTENCIA CONTABIL LTDA EPP - 13.086.723/0001-05

01.0101.18.541.2001.33903500-19100000 103001 03/01/2020 2.270,00 3.270,00 0,00 5.540,00

Total do ano 2020 2.770,00 4.470,00 0,00 7.240,00

Exercicio: 2021

GISELE BARRETO XAVIER SANTOS - 016.377.155-36 01.0101.18.541.2001.33903600-19100000 602001 02/06/2021 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

PREVENTTIVA COMERCIO DE PRODUTOS DE SEGURANCA EIRELI -
08.674.645/0001-11

01.0101.18.541.2001.33903000-19100000 524001 24/05/2021 599,40 2.622,80 0,00 3.222,20

ANARLUCE BARBOSA DE JESUS 19848200525 - 40.424.478/0001-63 01.0101.18.541.2001.33903000-19100000 505001 05/05/2021 0,00 876,00 0,00 876,00

GUILHERME VIAGENS E TURISMO LTDA - 14.970.182/0001-38 01.0101.18.541.2001.33903900-19100000 1011001 11/10/2021 0,00 2.300,00 0,00 2.300,00

LEITE & LEITE ADVOGADOS ASSOCIADOS - 23.127.399/0001-71 01.0101.18.541.2001.33903900-19100000 609001 09/06/2021 0,00 14.933,26 0,00 14.933,26

ELTON LEANDRO CARVALHO OLIVEIRA - 05.997.973/0001-60 01.0101.18.541.2001.33903000-19100000 607001 07/06/2021 2.750,00 9.350,00 0,00 12.100,00

3TECNOS TECNOLOGIA LTDA - 09.568.632/0001-20 01.0101.18.541.2001.33904000-19100000 111001 11/01/2021 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 29.979.036/0416-88 01.0101.18.541.2001.31901300-19100000 104004 04/01/2021 2.220,00 0,00 0,00 2.220,00

CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO GRANDE
ARACAJU - 20.684.291/0001-91

01.0101.18.541.2001.31901100-19100000 104001 04/01/2021 11.100,00 0,00 0,00 11.100,00

MINISTERIO DA FAZENDA - 00.394.460/0092-89 01.0101.18.541.2001.31901300-19100000 305001 05/03/2021 15,00 0,00 0,00 15,00

JUSILANIA SILVA DOS SANTOS 05052410565 - 36.359.638/0001-60 01.0101.18.541.2001.33903900-19100000 120002 20/01/2021 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00

AT CONSULTORIA LTDA - 07.795.793/0001-21 01.0101.18.541.2001.33903500-19100000 115001 15/01/2021 0,00 12.465,00 0,00 12.465,00

Total do ano 2021 17.684,40 49.547,06 0,00 67.231,46

Total Geral 20.454,40 54.017,06 0,00 74.471,46

Emitido em: 02/04/2022 11:29:11 Página 1 de 1



ESTADO DE SERGIPE

EXERCÍCIO DE 2021

RELAÇÃO ANALÍTICA DOS ELEMENTOS QUE COMPÕEM O PASSIVO  

PERMANENTE

(Resolução TC 223/02 – art. 2°, alínea “c”, item 19)

Seq. Especificação Valor

SEM MOVIMENTO

SOMA

VALMIR DE JESUS SANTOS

PRESIDENTE

Laranjeiras/SE, 31 de Dezembro de 2021

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO GRANDE 
ARACAJU

                  JANETE BARROS PEREIRA                 
     CONTADOR CRC/SE 3.176



ESTADO DE SERGIPE

EXERCÍCIO DE 2021

DEMONSTRATIVO DE SENTENÇAS JUDICIAIS NÃO PAGAS
(Resolução TC 223/2002 – art. 2°, alínea “c”, item 20)

Seq. Especificação Valor

SEM MOVIMENTO

SOMA

Laranjeiras/SE, 31 de Dezembro de 2021

VALMIR DE JESUS SANTOS                   JANETE BARROS PEREIRA

PRESIDENTE                      CONTADOR CRC/SE 3.176

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO GRANDE 
ARACAJU



Ágape Sistemas - AgGestor  
 
 
 

 
                            ESTADO DE SERGIPE 
 
CONSÓRCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DA GRANDE ARACAJU 
 
 
 

 

TERMO DE CONFERÊNCIA DO CAIXA 
 
 
Aos TRINTA E UM ( 31 ) dias do mês DOZE ( 12 ) do ano de DOIS MIL E VINTE E UM ( 2021 ) na sala da Tesouraria, 
reuniu-se a Comissão especificamente, e na forma da Lei, designada para apuração do saldo existente no caixa nesta data. 
Procedida a análise dos ítens levantados, verificou-se que: 

 
 

  O SALDO NO CAIXA NESTA DATA É DE R$ 0,00  

/// /// 

Nada mais havendo para constar, 

CARIRA, 31 de Dezembro de 2021 

  COMISSÃO  
 
 
 
 
 
 
 
 

     
                VALMIR DE JESUS SANTOS                                                                 Diretora Financeira 
                            Presidente 
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G3380415234828521
04/01/2022 15:26:25

Cliente - Conta atual

Agência 3361-8
Conta corrente 36044-9CONSORCIO P S B G ARACAJU
Período do extrato 12 / 2021

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
30/11/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
01/12/2021 0000 14175 776 DOC devolvido 500.002 1.888,00 C 1.888,00 C

AUSENCIA DE INFORMACOES
02/12/2021 2611 99015 870 Transferência recebida 552.611.000.073.198 14.982,54 C

02/12 2611 73198-6 PM SAO CRISTOV
02/12/2021 3361 99015 470 Transferência enviada 553.361.000.038.076 2.172,81 D

02/12 3361 38076-8 ELIANA SILVA C
02/12/2021 3361 99015 120 Transferido para Poupança 558.081.510.020.165 5.233,82 D

02/12 8081 510020165-3 EVALDINO ANDRA
02/12/2021 0000 13105 166 Emissão de DOC 120.201 1.888,00 D

047 0035 19848200525 ANARLUCE BARBOSA
02/12/2021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.361.200.062.314 10,45 D 7.565,46 C

Cobrança referente 02/12/2021
03/12/2021 3361 99015 470 Transferência enviada 553.361.000.038.510 1.836,50 D 5.728,96 C

03/12 3361 38510-7 ROSILDA CRUZ F
08/12/2021 2346 99015 870 Transferência recebida 552.346.000.023.979 5.710,42 C

08/12 2346 23979-8 PM LARANJEIRAS
08/12/2021 2346 99015 870 Transferência recebida 552.346.000.023.979 7.416,27 C 18.855,65 C

08/12 2346 23979-8 PM LARANJEIRAS
09/12/2021 3361 99015 470 Transferência enviada 550.278.000.013.332 1.350,00 D

09/12 0278 13332-9 ELTON L C OLIV
09/12/2021 3361 99015 470 Transferência enviada 551.224.000.126.558 985,00 D

09/12 1224 126558-X 3TECNOS TECNOL
09/12/2021 0000 13105 166 Emissão de DOC 120.901 600,00 D

104 2998 036277575000101 ASSOCIACAO DE
09/12/2021 0000 13105 166 Emissão de DOC 120.902 1.000,00 D

047 0058 59108835500 FAUSTO GOES LEITE
09/12/2021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 833.431.200.279.955 10,45 D

Cobrança referente 09/12/2021
09/12/2021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 833.431.200.279.956 10,45 D 14.899,75 C

Cobrança referente 09/12/2021
14/12/2021 0000 13105 166 Emissão de DOC 121.401 2.300,00 D

047 0012 014970182000138 GUILHERME VIA
14/12/2021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.481.200.218.298 10,45 D 12.589,30 C

Cobrança referente 14/12/2021
15/12/2021 3361 99015 120 Transferido para Poupança 558.081.510.020.165 200,00 D 12.389,30 C

15/12 8081 510020165-3 EVALDINO ANDRA
16/12/2021 0000 13049 345 BB RF Simples 1.201.100 12.389,30 D 0,00 C
17/12/2021 3361 99015 470 Transferência enviada 553.361.000.038.076 2.172,81 D

17/12 3361 38076-8 ELIANA SILVA C
17/12/2021 3361 99015 470 Transferência enviada 553.361.000.038.510 1.836,50 D

17/12 3361 38510-7 ROSILDA CRUZ F
17/12/2021 3361 99015 120 Transferido para Poupança 558.081.510.020.165 5.233,82 D

17/12 8081 510020165-3 EVALDINO ANDRA
17/12/2021 0000 13105 166 Emissão de DOC 121.701 3.000,00 D

260 0001 036359638000160 JUSILANIA SIL
17/12/2021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.511.200.363.674 10,45 D

Cobrança referente 17/12/2021
17/12/2021 0000 00000 791 Resgate Fundo 32 12.253,58 C 0,00 C
20/12/2021 0000 13105 375 Impostos 122.001 3.340,86 D

GPS - CODIGO DE BARRAS



20/12/2021 0000 13105 375 Impostos 122.002 736,01 D
DARF - 20.684.291/0001-91 -0561

20/12/2021 0000 13105 375 Impostos 122.003 3.340,86 D
GPS - CODIGO DE BARRAS

20/12/2021 0000 13105 375 Impostos 122.004 736,01 D
DARF - 20.684.291/0001-91 -0561

20/12/2021 0000 00000 791 Resgate Fundo 32 8.153,74 C 0,00 C
23/12/2021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.301 2.770,00 D

047 0018 007795793000121 AT CONSULTORI
23/12/2021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.571.200.537.445 10,45 D

Cobrança referente 23/12/2021
23/12/2021 0000 00000 791 Resgate Fundo 32 2.780,45 C 0,00 C
30/12/2021 2346 99015 870 Transferência recebida 552.346.000.450.063 3.969,43 C

30/12 2346 450063-6 PM STO AMARO B
30/12/2021 2346 99015 870 Transferência recebida 552.346.000.450.063 3.728,70 C 7.698,13 C

30/12 2346 450063-6 PM STO AMARO B
31/12/2021 3361 99015 470 Transferência enviada 551.224.000.126.558 985,00 D

31/12 1224 126558-X 3TECNOS TECNOL
31/12/2021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.101 1.000,00 D

047 0058 59108835500 FAUSTO GOES LEITE
31/12/2021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.102 750,00 D

047 0035 19848200525 ANARLUCE BARBOSA
31/12/2021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.103 600,00 D

104 2998 036277575000101 ASSOCIACAO DE
31/12/2021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 803.651.100.283.433 10,45 D

Cobrança referente 31/12/2021
31/12/2021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 803.651.100.283.434 10,45 D

Cobrança referente 31/12/2021
31/12/2021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 803.651.100.283.435 10,45 D

Cobrança referente 31/12/2021
31/12/2021 0000 00000 999 S A L D O 4.331,78 C

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JE739878 VALMIR JESUS SANTOS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3380415234828521
04/01/2022 15:31:02

Cliente
Agência 3361-8
Conta 36044-9 CONSORCIO P S B G ARACAJU
Mês/ano referência DEZEMBRO/2021

RF Ref DI Plus Ágil - CNPJ: 5.943.661/0001-74
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2021 SALDO ANTERIOR 28.305,24 5.542,710208
17/12/2021 RESGATE 12.253,58 2.390,816327 5,125270337 3.151,893881

Aplicação 14/09/2021 12.253,58 2.390,816327
20/12/2021 RESGATE 8.153,74 1.590,373320 5,126934600 1.561,520561

Aplicação 14/09/2021 8.153,74 1.590,373320
23/12/2021 RESGATE 2.780,45 541,819181 5,131693558 1.019,701380

Aplicação 14/09/2021 2.780,45 541,819181
31/12/2021 SALDO ATUAL 5.242,46 1.019,701380 1.019,701380

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 28.305,24
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 23.187,77
RENDIMENTO BRUTO (+) 124,99
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 124,99
SALDO ATUAL = 5.242,46

Valor da Cota
30/11/2021 5,106750575
31/12/2021 5,141171060

Rentabilidade
No mês 0,6740
No ano 3,4766
Últimos 12 meses 3,4766

RF Simples - CNPJ: 22.051.699/0001-51
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2021 SALDO ANTERIOR 0,00
16/12/2021 APLICAÇÃO 12.389,30 8.857,379157 1,398754618 8.857,379157
31/12/2021 SALDO ATUAL 12.430,12 8.857,379157 8.857,379157

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 0,00
APLICAÇÕES (+) 12.389,30
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 40,82
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 40,82
SALDO ATUAL = 12.430,12

Valor da Cota
30/11/2021 1,394302512
31/12/2021 1,403362655

Rentabilidade
No mês 0,6497
No ano 3,1216
Últimos 12 meses 3,1216

Transação efetuada com sucesso por: JE739878 VALMIR JESUS SANTOS.



Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



 

ESTADO DE SERGIPE 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO GRANDE ARACAJU 
 

 

EXERCÍCIO DE 2021 
 

 

PROJETOS EM ANDAMENTO 
(Resolução TC 223/02 – art. 2°, item 23) 

 

 

 

Descrição do Projeto 
DATA DO

 
INICIO DATA PREVISTA - CONCLUSÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

LARANJEIRAS/SE, 31 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

 

 

                                                                                                        

 

VALMIR DE JESUS SANTOS 

Presidente 



 

ESTADO DE SERGIPE 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO GRANDE ARACAJU 

 

 
EXERCÍCIO DE 2021 

 
 

RELAÇÃO DOS PROCESSOS DE CANCELAMENTO DE DÍVIDAS ATIVAS 
(Resolução TC 222/02 – art. 2°, alínea “c”, item 36) 

 

 

 

Seq. Especificação Valor 

   

   

   

 SEM MOVIMENTO  

   

   

   

   

 

 

 
 

LARANJEIRAS, 31 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

 

 

                                                                      
 

VALMIR DE JESUS SANTOS 

Presidente 



ESTADO DE SERGIPE

EXERCÍCIO DE 2021

RELAÇÃO DOS PROCESSOS DE CANCELAMENTO DE PASSIVOS
(Resolução TC/SE 223/2002 – art. 2°, alínea “c”, item 24)

SEQ. ESPECIFICAÇÃO DOS PASSIVOS CANCELADOS VALOR

SEM MOVIMENTO

SOMA 0,00

Laranjeiras/SE, 31 de Dezembro de 2021

VALMIR DE JESUS SANTOS                   JANETE BARROS PEREIRA

PRESIDENTE                      CONTADOR CRC/SE 3.176

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO GRANDE 
ARACAJU



 

 

 

 

 

 

 
 

 
     

 

   CONSÓRCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO GRANDE ARACAJU 
 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

   

   

   

 

 

   

   

   

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

VALMIR DE JESUS SANTOS  
   



 

ESTADO DE SERGIPE 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO GRANDE ARACAJU 

 

 

EXERCÍCIO DE 2021 

 

 

RELAÇÃO DOS PROCESSOS DE ENCAMPAÇÃO, COM APROPRIAÇÃO DO 

ATIVO E DO PASSIVO 
(Resolução TC 222/02 – art. 2°, alínea “c”, item 39) 

 

 

 

Seq. Especificação Valor 

   

   

   

   

   

   

   

   

 

 

 

 

LARANJEIRAS, 31 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

 

 

                                                                  
 

VALMIR DE JESUS SANTOS  

Presidente 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO GRANDE ARACAJU
CNPJ: 20.684.291/0001-91 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:14:33 do dia 29/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/05/2022.
Código de controle da certidão: 49C9.4CFF.381B.69D3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 
 

 

 

 

 

 

DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DO 

SUPERINTENDENTE 

 

 

Exercício - 2021 
 

 
 

MÊS SALÁRIO OBSERVAÇÃO 

Janeiro 6.700,00  

Fevereiro 6.700,00  

Março 6.700,00  

Abril 6.700,00  

Maio 6.700,00  

Junho 11.166,68 Abono Pecuniário+Férias 

Julho 6.700,00  

Agosto 6.700,00  

Setembro 8.933,33 Férias Vencida 

Outubro 6.700,00  

Novembro 6.700,00  

Dezembro 13.400,00 Décimo Terceiro Salário 

Total 84.866,68 
 

Nota - Informar o valor bruto pago no mês. 

 

 

 
Laranjeiras/SE, 31 de dezembro  de 2021    

Local e data Evaldino Andrade Calazans 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

https://consorciograndearacaju.se.gov.br - E-mail: consbaju@hotmail.com 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO SERGIPE
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
SERGIPE certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  JANETE BARROS PEREIRA
REGISTRO.......... :  SE-003176/O-4
CATEGORIA........ :  TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF..................... :  102.438.795-04

 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCSE contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: SERGIPE, 30/12/2021 as 09:07:04.
Válido até: 30/03/2022.
Código de Controle: 717971.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCSE.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA IMPOSTO SOBRE A  RENDA - PESSOA FÍSICA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2022 ANO-CALENDÁRIO 2021

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL - OPÇÃO PELAS DEDUÇÕES LEGAIS
DECLARAÇÃO ORIGINAL

IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE

CPF do declarante Nome do declarante
533.997.575-49 EVALDINO ANDRADE CALAZANS

Endereço
RUA GETULIO VARGAS

Complemento
CASA

Número
22

Bairro/Distrito
CENTRO

CEP
49170-000 LARANJEIRAS

Município UF
SE

Telefone

(Valores em Reais)

84.122,22TOTAL RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

3.942,20IMPOSTO DEVIDO

5.651,94IMPOSTO A RESTITUIR

IMPOSTO A PAGAR
GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE 0,00

0,00SALDO DO IMPOSTO A PAGAR

RESTITUIÇÃO

8081AGÊNCIA BANCÁRIA

CÓDIGO DO BANCO 001

Declaração recebida via Internet JV
 pelo Agente Receptor SERPRO

 em 21/04/2022 às 10:53:46
3636050956

20165-0CONTA PARA CRÉDITO

3636050956



MINISTÉRIO DA ECONOMIA IMPOSTO SOBRE A  RENDA - PESSOA FÍSICA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2022 ANO-CALENDÁRIO 2021

Sr(a) EVALDINO ANDRADE CALAZANS, inscrito no CPF sob o nº 533.997.575-49.
O NÚMERO DO RECIBO de sua declaração apresentada em 21/04/2022, às 10:53:46, é:

01.78.26.93.43 - 20

Este número é de uso pessoal e NÃO deve ser fornecido a terceiros. Ele é obrigatório para:
- retificar esta declaração;
- gerar um código de acesso para obter informações e realizar serviços disponíveis na página da Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil na Internet, tais como:

- Meu Imposto de Renda (Extrato da DIRPF):
- informação da situação do processamento;
- apresentação de eventuais pendências e orientações sobre como resolvê-las;
- alteração ou cancelamento de débito automático das quotas;
- exibição de quotas do imposto em atraso e emissões dos Documentos de Arrecadação de Receitas
Federais (Darf) atualizados.

- Situação Fiscal:
- Informação de eventuais pendências, inclusive as relativas à Dívida Ativa da União, e orientação sobre como regularizá-
las.

Atenção: Guarde este número para informá-lo na declaração do exercício de 2023, no campo "número do recibo da declaração do ano anterior".

Informações sobre a Impressão do Darf

Acompanhe o processamento da sua declaração no e-CAC ou no seu dispositivo móvel.

Se o pagamento da quota for efetuado após o seu vencimento, incidirá multa de mora de 0,33% ao dia, observado o limite máximo de 20%.

Para impressão do Darf o contribuinte deve utilizar a opção Declaração / Imprimir / Darf do IRPF e selecionar a quota para impressão.

No caso de quotas decorrentes de declarações retificadoras que ocorra mudança de imposto a pagar, para impressão do DARF acesse o Portal e-
CAC na página do sítio da RFB na internet, no endereço <http://gov.br/receitafederal>. Em seguida, clique em “Declarações e Demonstrativos”,
selecione o serviço “Meu Imposto de Renda (Extrato da DIRPF)”. Na lista dos Serviços encontrados clique em “Pagamento - Consultar Débitos,
Emitir DARF e Alterar Quotas”. Após visualizar o quantitativo de quotas e a situação de cada uma delas, clique no ícone “Impressão” para emitir o
DARF do mês desejado.

O programa da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física permite a impressão do Darf para pagamento de todas as
quotas, inclusive as em atraso. O Darf será impresso acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia (Selic), para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir de 01/06/2022 até o mês anterior ao do pagamento e de 1% no
mês do pagamento.

3636050956

























































NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2021EXERCÍCIO 2022

EVALDINO ANDRADE CALAZANS

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
533.997.575-49

RESUMO
RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

Recebidos de Pessoa Jurídica pelo titular
Recebidos de Pessoa Jurídica pelos dependentes

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos dependentes

Resultado tributável da Atividade Rural
TOTAL

DEDUÇÕES
Contribuição à previdência oficial e à previdência complementar pública (até o limite do patrocinador)

Contribuição à previdência complementar e pública (acima do limite do patrocinador) ou privada
Dependentes
Despesas com instrução
Despesas médicas
Pensão alimentícia judicial

Livro caixa
TOTAL

IMPOSTO DEVIDO IMPOSTO A RESTITUIR

84.122,22
0,00

0,00

0,00
84.122,22

9.023,64

0,00
2.275,08
3.561,50

17.814,39
0,00

0,00
32.674,61

5.651,94

IMPOSTO PAGO
Imposto retido na fonte do titular
Imp. retido na fonte dos dependentes

Imposto complementar

Carnê-Leão do titular

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS

Banco
Agência (sem DV)
Conta para crédito

9.594,14
0,00
0,00

0,00

SALDO DE IMPOSTO A PAGAR

001
8081

20165 0

0,00

Imposto pago no exterior 0,00
Imposto retido na fonte (Lei nº 11.033/2004) 0,00

Valor da quota
Número de Quotas

0,00
0

Total do imposto pago 9.594,14

PARCELAMENTO

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo titular 0,00

Pensão alimentícia por escritura pública 0,00

0,00Recebidos acumuladamente pelos dependentes
0,00Recebidos acumuladamente pelo titular

Contribuição à previdência oficial (Rendimentos recebidos acumuladamente) 0,00

0,00Pensão alimentícia judicial (Rendimentos recebidos acumuladamente)

Carnê-Leão dos dependentes 0,00

0,00Imposto retido RRA

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO AS DEDUÇÕES LEGAIS

Total do imposto devido 3.942,20

Dedução de incentivo

0,00

Imposto devido

Imposto devido RRA

3.942,20

4,68

3.942,20

Aliquota efetiva (%)

Base de cálculo do imposto

Imposto devido I

51.447,61

0,00

Conta PoupançaTipo de Conta
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2021EXERCÍCIO 2022

EVALDINO ANDRADE CALAZANS

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
533.997.575-49

Total do imposto retido na fonte (Lei nº11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte

Doações a Partidos Políticos e Candidatos a Cargos Eletivos 0,00

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva

Imposto pago sobre Ganhos de Capital

5.233,82

0,00

Rendimentos isentos e não tributáveis

0,00Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. financeiras

OUTRAS INFORMAÇÕES
0,00

0,00Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras

Imposto pago sobre Renda Variável 0,00

Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00

Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 0,00
Depósitos judiciais do imposto 0,00

Imposto devido sobre Ganhos de Capital 0,00
Imposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável 0,00

0,00

0,00Imposto diferido dos Ganhos de Capital

Bens e direitos em 31/12/2021

Dívidas e ônus reais em 31/12/2021
Dívidas e ônus reais em 31/12/2020

271.300,00
231.030,00

0,00
0,00

Bens e direitos em 31/12/2020
EVOLUÇÃO PATRIMONIAL
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2021EXERCÍCIO 2022

EVALDINO ANDRADE CALAZANS

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
533.997.575-49

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

CPF: 533.997.575-49Nome: EVALDINO ANDRADE CALAZANS
Data de Nascimento: 28/02/1972 Título Eleitoral: 011418092151

CPF do cônjuge ou companheiro(a): 959.823.025-20Possui cônjuge ou companheiro(a)? Sim
Houve alteração de dados cadastrais? Não

Endereço: RUA GETULIO VARGAS Número: 22
Complemento: CASA Bairro/Distrito: CENTRO
Município: LARANJEIRAS UF: SE
CEP: 49170-000 DDD/Telefone:

Natureza da Ocupação: 91 - NATUREZA DA OCUPAÇÃO NÃO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE
Ocupação Principal: 000 - OUTRAS OCUPAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
Tipo de declaração: Declaração de Ajuste Anual Original
Nº do recibo da última declaração entregue do exercício de 2021:    10.51.86.92.13-26

DDD/Celular:E-mail: EVALCALAZANS@HOTMAIL.COM (79) 99979-4940

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? Não

DEPENDENTES
CÓDIGO NOME DATA DE NASCIMENTO CPF

21 EVERTON RIBEIRO LEITE CALAZANS 25/08/2003 064.100.295-51
Email : Celular :

Dependente mora com o titular da declaração? Sim

TOTAL DE DEDUÇÃO COM DEPENDENTES 2.275,08

ALIMENTANDOS

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (Valores em Reais)

NOME DA FONTE PAGADORA REND. RECEBIDOS
DE PES. JURÍDICA

CONTR. PREVID.
OFICIAL

IMPOSTO RETIDO
NA FONTE

13º SALÁRIO IRRF SOBRE 13º
SALÁRIO

CONSORCIO PUBLICO DE
SANEAMENTO BASICO GRANDE
ARACAJU

84.122,22 9.023,64 9.594,14 5.233,82 714,21

CNPJ/CPF: 20.684.291/0001-91

TOTAL 84.122,22 5.233,829.594,149.023,64 714,21

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2021EXERCÍCIO 2022

EVALDINO ANDRADE CALAZANS

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
533.997.575-49

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS (Valores em Reais)

TOTAL 0,00

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA (Valores em Reais)

01. 13º salário 5.233,82

TOTAL 5.233,82

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE
SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

(Valores em Reais)IMPOSTO PAGO / RETIDO

01. Imposto complementar 0,00

02. Imposto pago no exterior pelo titular e pelos dependentes

03. Imposto sobre a renda na fonte (Lei 11.033/2004)

0,00

0,00

0,00

Imposto devido com os rendimentos no exterior

Diferença a ser considerada para cálculo do imposto (limite legal)

0,00

0,00Imposto devido sem os rendimentos no exterior

0,0006. Carnê-Leão do titular

0,00

0,00

04. Imposto retido na fonte do titular 9.594,14

05. Imposto retido na fonte dos dependentes

07. Carnê-Leão dos dependentes

(Valores em Reais)

CÓD.  NOME DO BENEFICIÁRIO CPF/CNPJ DO
BENEFICIÁRIO

VALOR PAGO PARC. NÃO
DEDUTÍVEL

PAGAMENTOS EFETUADOS

Titular

26 UNIMED SERGIPE 13.360.276/0001-22 13.552,44 0,00
Descrição:

Dependente: EVERTON RIBEIRO LEITE CALAZANS

01 COLEGIO DO SALVADOR LTDA 15.611.569/0001-60 21.848,00 0,00
Descrição:
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2021EXERCÍCIO 2022

EVALDINO ANDRADE CALAZANS

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
533.997.575-49

(Valores em Reais)

CÓD.  NOME DO BENEFICIÁRIO CPF/CNPJ DO
BENEFICIÁRIO

VALOR PAGO PARC. NÃO
DEDUTÍVEL

PAGAMENTOS EFETUADOS

26 UNIMED SERGIPE 13.360.276/0001-22 4.261,95 0,00
Descrição:

DOAÇÕES EFETUADAS

Sem Informações

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

GRUPO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2020 31/12/2021

CÓDIGO

01 CASA SOBRADO LOCALIZADA NA RUA GETULIO VARGAS, 22
CENTRO NA CIDADE DE LARANJEIRAS/SE

220.000,00 230.000,00

Inscrição Municipal (IPTU):

12

105 - BRASIL

Logradouro: RUA GETULIO VARGAS Nº: 22
Comp.: SOBRADO Bairro: CENTRO

UF: SEMunicípio: LARANJEIRAS CEP: 49170-000

Registrado no Cartório: Sim
Matrícula:

Área Total:

Nome Cartório:

Data de Aquisição:   /  /0,0 m²

02 AUTOMOVEL MODELO COROLLA TOYOTA 4 PORTAS NA COR
PRETO ANO 2010/2011

40.000,00 0,00

RENAVAM:  00200930087

01

105 - BRASIL

04 CONTA POUPANCA BANCO DO BRASIL 1.000,00 700,00

CNPJ:  00.000.000/7171-42

01

105 - BRASIL
Titular 533.997.575-49Bem ou direito pertencente ao: CPF:

Banco: 001       Agência: 8081       Conta: 20165-0

04 CADERNETA DE POUPANCA AGENCIA CAIXA ECONOMICA
FEDERAL 2186

300,00 330,00

CNPJ:  00.360.305/2186-73

01

105 - BRASIL
Titular 533.997.575-49Bem ou direito pertencente ao: CPF:

Banco: 104       Agência: 2186       Conta: 01300051507-8

Página 3 de 9



NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2021EXERCÍCIO 2022

EVALDINO ANDRADE CALAZANS

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
533.997.575-49

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

GRUPO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM
31/12/2020 31/12/2021

CÓDIGO

04 APLICACAO BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 10.000,00 0,00

CNPJ:  13.009.717/0001-46

02

105 - BRASIL
Titular 533.997.575-49Bem ou direito pertencente ao: CPF:

TOTAL 231.030,00271.300,00

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS

Sem Informações

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS E CANDIDATOS A CARGOS ELETIVOS

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2021EXERCÍCIO 2022

EVALDINO ANDRADE CALAZANS

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
533.997.575-49

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - BRASIL

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - BRASIL

Sem Informações

RECEITAS E DESPESAS - BRASIL

Sem Informações

APURAÇÃO DO RESULTADO - BRASIL

Sem Informações

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL

Sem Informações

BENS DA ATIVIDADE RURAL - BRASIL

Sem Informações

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - BRASIL

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2021EXERCÍCIO 2022

EVALDINO ANDRADE CALAZANS

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
533.997.575-49

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - EXTERIOR

Sem Informações

RECEITAS E DESPESAS - EXTERIOR

Sem Informações

APURAÇÃO DO RESULTADO - EXTERIOR

Sem Informações

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - EXTERIOR

Sem Informações

BENS DA ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

Sem Informações

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

Sem Informações

DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO DOS GANHOS DE CAPITAL

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2021EXERCÍCIO 2022

EVALDINO ANDRADE CALAZANS

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
533.997.575-49

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMUNS/DAYTRADE - TITULAR
GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JAN

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - FEV

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAR

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - ABR

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAI

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUN

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUL

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - AGO

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - SET

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - OUT

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - NOV

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - DEZ

Sem Informações

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMUNS/DAYTRADE - DEPENDENTES

Sem Informações

FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO OU NAS CADEIAS PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS - TITULAR

Sem Informações

FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO OU NAS CADEIAS PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS - DEPENDENTES

Sem Informações

DOAÇÕES DIRETAMENTE NA DECLARAÇÃO - ECA

Sem Informações

DOAÇÕES DIRETAMENTE NA DECLARAÇÃO - IDOSO

Sem Informações
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2021EXERCÍCIO 2022

EVALDINO ANDRADE CALAZANS

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
533.997.575-49

RESUMO
RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

Recebidos de Pessoa Jurídica pelo titular
Recebidos de Pessoa Jurídica pelos dependentes

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos dependentes

Resultado tributável da Atividade Rural
TOTAL

DEDUÇÕES
Contribuição à previdência oficial e à previdência complementar pública (até o limite do patrocinador)

Contribuição à previdência complementar e pública (acima do limite do patrocinador) ou privada
Dependentes
Despesas com instrução
Despesas médicas
Pensão alimentícia judicial

Livro caixa
TOTAL

IMPOSTO DEVIDO IMPOSTO A RESTITUIR

84.122,22
0,00

0,00

0,00
84.122,22

9.023,64

0,00
2.275,08
3.561,50

17.814,39
0,00

0,00
32.674,61

5.651,94

IMPOSTO PAGO
Imposto retido na fonte do titular
Imp. retido na fonte dos dependentes

Imposto complementar

Carnê-Leão do titular

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS

Banco
Agência (sem DV)
Conta para crédito

9.594,14
0,00
0,00

0,00

SALDO DE IMPOSTO A PAGAR

001
8081

20165 0

0,00

Imposto pago no exterior 0,00
Imposto retido na fonte (Lei nº 11.033/2004) 0,00

Valor da quota
Número de Quotas

0,00
0

Total do imposto pago 9.594,14

PARCELAMENTO

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo titular 0,00

Pensão alimentícia por escritura pública 0,00

0,00Recebidos acumuladamente pelos dependentes
0,00Recebidos acumuladamente pelo titular

Contribuição à previdência oficial (Rendimentos recebidos acumuladamente) 0,00

0,00Pensão alimentícia judicial (Rendimentos recebidos acumuladamente)

Carnê-Leão dos dependentes 0,00

0,00Imposto retido RRA

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO AS DEDUÇÕES LEGAIS

Total do imposto devido 3.942,20

Dedução de incentivo

0,00

Imposto devido

Imposto devido RRA

3.942,20

4,68

3.942,20

Aliquota efetiva (%)

Base de cálculo do imposto

Imposto devido I

51.447,61

0,00

Conta PoupançaTipo de Conta
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2021EXERCÍCIO 2022

EVALDINO ANDRADE CALAZANS

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
533.997.575-49

Total do imposto retido na fonte (Lei nº11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte

Doações a Partidos Políticos e Candidatos a Cargos Eletivos 0,00

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva

Imposto pago sobre Ganhos de Capital

5.233,82

0,00

Rendimentos isentos e não tributáveis

0,00Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. financeiras

OUTRAS INFORMAÇÕES
0,00

0,00Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras

Imposto pago sobre Renda Variável 0,00

Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00

Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 0,00
Depósitos judiciais do imposto 0,00

Imposto devido sobre Ganhos de Capital 0,00
Imposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável 0,00

0,00

0,00Imposto diferido dos Ganhos de Capital

Bens e direitos em 31/12/2021

Dívidas e ônus reais em 31/12/2021
Dívidas e ônus reais em 31/12/2020

271.300,00
231.030,00

0,00
0,00

Bens e direitos em 31/12/2020
EVOLUÇÃO PATRIMONIAL
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA IMPOSTO SOBRE A  RENDA - PESSOA FÍSICA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2022 ANO-CALENDÁRIO 2021

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL - OPÇÃO PELO DESCONTO SIMPLIFICADO
DECLARAÇÃO ORIGINAL

IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE

CPF do declarante Nome do declarante
170.100.555-72 VALMIR DE JESUS SANTOS

Endereço
RUA ANTONIO CARDOSO

Complemento
CASA

Número
47

Bairro/Distrito
CENTRO

CEP
49750-000 GENERAL MAYNARD

Município UF
SE

Telefone

(Valores em Reais)

286.996,74TOTAL RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

63.884,34IMPOSTO DEVIDO

0,00IMPOSTO A RESTITUIR

IMPOSTO A PAGAR
GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE 0,00

8.505,92SALDO DO IMPOSTO A PAGAR

PARCELAMENTO (Vencimento da 1a quota em 31/05/2022)

1.063,24VALOR DA QUOTA

NÚMERO DE QUOTAS 8

Declaração recebida via Internet JV
 pelo Agente Receptor SERPRO

 em 18/04/2022 às 09:49:01
2361414413

AGÊNCIA BANCÁRIA

CONTA PARA DÉBITO

047

0036

01003339-5

CÓDIGO DO BANCO
DÉBITO AUTOMÁTICO AUTORIZADO PELO DECLARANTE (a partir da 1ª quota)

2361414413



MINISTÉRIO DA ECONOMIA IMPOSTO SOBRE A  RENDA - PESSOA FÍSICA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2022 ANO-CALENDÁRIO 2021

Sr(a) VALMIR DE JESUS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 170.100.555-72.
O NÚMERO DO RECIBO de sua declaração apresentada em 18/04/2022, às 09:49:01, é:

33.02.05.54.31 - 43

Este número é de uso pessoal e NÃO deve ser fornecido a terceiros. Ele é obrigatório para:
- retificar esta declaração;
- gerar um código de acesso para obter informações e realizar serviços disponíveis na página da Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil na Internet, tais como:

- Meu Imposto de Renda (Extrato da DIRPF):
- informação da situação do processamento;
- apresentação de eventuais pendências e orientações sobre como resolvê-las;
- alteração ou cancelamento de débito automático das quotas;
- exibição de quotas do imposto em atraso e emissões dos Documentos de Arrecadação de Receitas
Federais (Darf) atualizados.

- Situação Fiscal:
- Informação de eventuais pendências, inclusive as relativas à Dívida Ativa da União, e orientação sobre como regularizá-
las.

Atenção: Guarde este número para informá-lo na declaração do exercício de 2023, no campo "número do recibo da declaração do ano anterior".

Informações Adicionais

Exercício Malhas

2017

2018

2019

2020

2021

Não

Não

Não

Não

Não

=> Pendências de Malhas normalmente são questões que
podem ser resolvidas pelo contribuinte.

=> Pendências de Débitos normalmente referem-se a valores
não liquidados ou pagos com códigos errados.

Para maiores esclarecimentos e orientações sobre como
resolver essas pendências consulte o Extrato do IRPF.

AVISO: Em 02/04/2022, constavam débitos em aberto no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil e/ou da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional. Consulte a opção Situação Fiscal no sítio da RFB na Internet para obter a relação atualizada dos débitos.

Informações sobre a Impressão do Darf

Acompanhe o processamento da sua declaração no e-CAC ou no seu dispositivo móvel.

Se o pagamento da quota for efetuado após o seu vencimento, incidirá multa de mora de 0,33% ao dia, observado o limite máximo de 20%.

Para impressão do Darf o contribuinte deve utilizar a opção Declaração / Imprimir / Darf do IRPF e selecionar a quota para impressão.

No caso de quotas decorrentes de declarações retificadoras que ocorra mudança de imposto a pagar, para impressão do DARF acesse o Portal e-
CAC na página do sítio da RFB na internet, no endereço <http://gov.br/receitafederal>. Em seguida, clique em “Declarações e Demonstrativos”,
selecione o serviço “Meu Imposto de Renda (Extrato da DIRPF)”. Na lista dos Serviços encontrados clique em “Pagamento - Consultar Débitos,
Emitir DARF e Alterar Quotas”. Após visualizar o quantitativo de quotas e a situação de cada uma delas, clique no ícone “Impressão” para emitir o
DARF do mês desejado.

O programa da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física permite a impressão do Darf para pagamento de todas as
quotas, inclusive as em atraso. O Darf será impresso acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia (Selic), para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir de 01/06/2022 até o mês anterior ao do pagamento e de 1% no
mês do pagamento.

2361414413



 

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DA GRANDE ARACAJU 
 

 

 

DECLARAÇÃO  

 

    Declaro para os devidos fins de prova ao Tribunal de 

Contas do Estado que o Sr Valmir de Jesus Santos, Presidente do  

Consórcio de Saneamento Básico Grande Aracaju, encontra-se em 

situação regular junto a esta Unidade de Pessoal, no que tange a 

exigência da apresentação da Declaração de Bens e Renda, na forma 

que preceitua a Resolução TC nº 167/94. 

 

 

 

Laranjeira. /SE, 21 de abril  de  2022 

 
 
 
 
 
 

        

Responsável pelo setor pessoal 
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CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO I]ÁSICO DA GRANDE ARACAJU

CONTRATO DE RATEIO N'008/202L

Contrato de Rateio que entre si celebram o Município de

Barra dos Coqueiros/SE, na condição de MunicÍpio
Integrante e o CONSÓRCfO PUBLICO DE
SÁNEÁMEIJTO BÁSICO DÁ GRÁNDE ARACAr|I, para
a prestação dos serviços de Resíduos Sólidos, e dá outras
proviclencias.

Pelo presente Contrato de Rateio, de um lado MUNICÍPIO de Barra dos Coqueiros/SE, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 13.128.863/0001-90, com sede na Avenida
Moisés Gomes Pereira, 16 - Centro, na ciclade de Barra dos Coqueiros/SE, CEP: 49140-000, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal - Alberto jorge Santos Macedo, brasileiro(a), maior, capaz, portador(a) do CPF sob o
N" 085.414.505-20, , residente e don'riciliado , neste Estaclo, cloravante clenominado simplesmente
CONTRATANTE, e de outTo lado o CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DA GRANDE
ARACAIU, pessoa jurídica cle direito público, na forma de Autarquia, nos termos da Lei Federal n' 11.107 / 05
c/cl.ei Municipal no.779/2013 inscrito no CNP] sob n" 20.684.291/0001- 91, com sede na Rua Getulio Yargas,22,
sala 05, Centro, no município de Laranjeiras/SE, aqui representada por seu superintendente, EVALDINO
ANDRADE CALAZANS, brasileiro, casado, portador do RG: 7117.568 - SSP/SE, CPF n" 533.997.575-49,
domiciliado e residente na Rua Heráclito Muniz Barreto, n'66, Apto 503, Bairro: Ltzia, na cidade de Aracaju/SE,
neste Estado, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, e considerando a aprovação da proposta
de Orçamento pela Assembleia Geral Orciinária, têm justo e contratado o que segue:

Resolvem celebrar o pÍesente CONTRATO DE I(ATEIO mcdiante diretrizes definidas nas cláusulas abaixo,
conÍorme previsto na Lei Federal n".11.107 de 06 de abril de 2005 e o Decreto Federal n". 6.077 de 17 de janeiro de
2007,l'rotocolo cle Intenções datado de 19 de julho de 20'12, Ata cle Fundação datado de 19 de julho de 2012,

Estatuto Social, e nas Leis Municipais de Adesão do Município e Autorizativa do Contrato de Rateio.

CLAUSULA PIIIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente instrumento é regulamentar a contribuição financeira do município de
Barra dos Coqueiros/SE ao CONSORCIO PUBLICO DE SA}{EAMENTO BÁSICO DA GRANDE ARACAJU
para sua implantação, manutenção, operacionalização e funcionamento, aderindo assim às formalidades já

lconstituídas e aprovadas pelos municipios consorciados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA GESTÃO OOS RECURSOS

A Gestão dos recursos financeiros estabelecidos neste contrato, bem como as respectivas
prestações de Contas, que inclui a elaboração e apresentação clos Balanços Contábeis e Financeiros é de
responsabilidade da Secretaria Executiva, acompanhada e fiscalizada pelo Corrseiho Fiscal, conforme estabelecido
no Estahrto do CONSORCIO PLIBLICO DE SÁIJEÁMENIO BAS\CO DÁ GRÁNDE ARACAIU.

Parágrafo Único: Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o Consórcio
Público, são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato e em
conÍorrnidade com o Estatuto Social.

CLAUSULA TERCEIRA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

o CONTRATANTE, para o exercício financeiro de 2021,, deverá consignar na sua Lei
Orçarnentária Anual - LOA ou como crédito adicional especial em sua Legislação Orçamentária pertinente,
dotação suficiente para suportar as despesas assumidas atraves clo presente CONTRATO DE RATEIO
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CONSORCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DA GRANDE ARACAJU
IV- promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou indiretamente todos os

serviços necessários para o cumprimento de suas finalidades;

V - contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio,
Íornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta corrente pelo CONSORCIADO;

VI - aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas finalidades ou nas
áreas específicas;

VII - facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do presente
instrumento;

VIII- fornecer todas as informaçÕes e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive
prestando contas na forma da Lei.

CLÁUSULA SÉTIn,ta - DA vIGÊNCIA

Para os efeitos deste CONTRATO DE RATEIO, a vigência inicia na data de sua assinatura com
término em 31 de dezembro de 2027, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada ente
consorciado e nunca superior às dotações que o suportam.

Parágrafo Único - O prazo de vigência previsto no Caput desta Cláusula só poderá ser
prorrogado em razão da essencialidade das Ações, face do serviço do Contratado é de serviço continuo, por ser
tratar de Política Pública na Gestão dos I{esíduos Sólidos (Lei Federal12.305/2070) sempre contempladas no Plano
Plurianual.

CLÁSULA OITAVA - DA VINCUTAÇÃO E RETENÇÀO DE RECEITAS

Fica autorizada vinculação de receita própria ou transferida de impostos para atender às
necessidades do CONTRATADO, admitida à retenção das referidas receitas para satis{azer o previsto na presente
cláusula.

CLÁUSULA NONA - DAS PENAI.IDADES

Ressalvados os motivos devidamente comprovados de força maior e aqueles que porvenfura
possaüi ser apresentados, a parte que inÍringir qualquer das cláusulas/ prazos/ condições, obrigações ou
responsabilidades constantes deste instrumento, incorrerá nas penalidades estabelecidas em lei ou no Estatuto do
Consórcio, inclusive no caso de rescisáo sem justo motivo. A parte será noüÍicada antes da aplicação da
penaliclade e terá até 03 (três) dias úteis para apresentar sua defesa, aqual, não sendo aceita ou deixando de ser
apresentada, culminará na penalidade.

ctÁusuLA DÉcrMA - DAs DrsposxÇôEs GERATS

Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da Lei no
11.107i05, regulamento e demais instrumentos legais aplicáveis.

Havendo restrição na realização cie c{espesas, cie eilpenhos ou cle movimcntação financeira, ou
qualqur:r outra derivada das nolmas de direito financeiro, o CLTNSORCIADO, mediarnte notificação escrita,
deverá informá-la ao CONSORCIO, apontando as meclidas que tcnou para regularizar a situação, de moclo a
garantir a contribuição prevista neste instruinento, sen-L prejuÍzo ,;-1a aplicação da petralidade estabelecida na
clá usu l.r anterior. v.- 
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CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASIL'O DA GRANDE ARACAJU

As elespesas oriunclas c1o objeto deste contrato, correrão a conta dos recursos orçamerrlários do
orçamento Prograrna c1e 2021, obeclecendo a sua classificação: Unidacle Orçamentár'ia, Ação, Elenrento de
Despesa: Trarrsferência a Consórcio Público Merli;rnte Corrtrato de Rateio e Fonte.

Parágrafo Primeiro - Poderá ser o CONTRATANTE excluído do CONSORCIO PUBLICO DE
SÁNEÁMEI'/TO BASICO DA GRANDE ARACAIU, em conformidade com o contrato de constituição do
Consórcio, e após prévia suspensão, quanclo não corrsignar na sua legislação orçamentária, dotações
suficientes para suportar as despesas assumiclas por meio do presente CONTRATO DE RATEIO.

CLÁUSULA QUARTA - DOS VALORES

Conforme estabelecido em Assembleia Geral Ordinária datada 30 de maio de 2014, a quota do
CONTRATANTE, clefinida no rateio das despesas para os exercícios anuais, será da ordem mensal de }fiA% Qero
trinto Ttor cento), do FPAA (Ftudo tle PnrticipLtçno das Murticípios), devendo os valores serem depositados nc BÁNCO
DO BRASIL Agêncio 3361-8; Corún Corrertte tto 36.044-9 (parn o FPM), caracterizando esses repasses conforme a

disponibilização clos recursos com essas rubricas fornecidos pelo Governo Federal.
Parágrafo Primeiro: Essa operação fir-ranceira poderá ser formulada através de resgate

automático, executado pela instituição financeira e senclo creclitado na conta acima especificada.

Paragrafo Segundo - As clespesas decorrentes da execução cleste contrato correrão por conta da
Lei Orçamento Municipal, vigente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

I - Errtrcgar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente
CONTRATO DE RATEIO;

II - Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno cumprimento das
obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quanclo na contlição de adimplente;

III - Prever os respectivos recursos orcamentários, informando a Dotação Orçamentária que
suportará as obrigações assumidas -\

Parágrafo LInico: O não repasse dos valores devidos ora acordados poderá ensejar a aplicação de
multa e a cobrança de juros definidos em Assembleia Geral, sem prejuízo das demais sanções estabelecidas em
Lei ou no Estatuto.

CLÁUSULA SEXTA - DAS oBRIGAÇÕES Do CoNTRATADO

I- Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO na consecLlção dos
objetivos definidos no CONTRATO DE PROGRAMA, observadas as normas da contabilidade pública;

II - Executar as receitas e clespesas em conÍormidade com as normas de direito financeiro
aplicáveis às entidades pírblicas;

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela
CONTRATANTE com base no preserrte CONTRATO DE RATEIO, para que sejam consolidadas às contas da
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CONSORCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DA GRANDE ARACAJU
A eventual impossibilidade de o CONSORCIADO cumprir obrigação orçamentária e financeira

estabelecida neste instrumento obriga o CONSORCIO a adotar medidas para adaptar a execução orçarnentária e

financeira aos novos limites.

Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar no 101/2000, o
CONSORCIO deve fornecer as inÍormações financeiras necessárias para que sejam consolidadas, nas contas do
CONSORCIADO, todas as receitas e despesas realizadas, de forma a que possam ser contabilizadas nas contas de
cada ente da Federação na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÃo T DENUNCIA

Este Contrato poderá ser alterado nos limites previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, mediante
Termo Aditivo, desde que o aditamento não importe em modificação do seu objeto, bem como denunciado,
independentemente de prévia notificação, no caso de inadimplência ao disposto em qualquer de suas r:láusulas
ou por conveniência das partes, mediante notificação com antecedência de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Barra dos CoqueirosfSE, para dirimir quaisquer
questões oriundas do presente contrato, renunciado a qualquer outro, por rnais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e acordaclas, as partes assinam o presente contrato, em 04 (quatro)
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo qualificadas.

Barra dos Coqueiros, c:21 de janeiro de2021
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CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DA GRANDE ARACAJU

CONTRATO DE RATEIO N'003/202L

Contrato de Rateio que entre si celebram o Município de

General Maynard/SE, na condição de Município
Integrante e o CONSÓRCIO PUBLICO DE
SANEAMENTO BÁSrCO DA GRANDE ARACAftr, para
a prestação dos serviços de Resíduos Sólidos, e dá outras
providencias.

Pelo presente Contrato de Rateio, de um lado MUNICÍPIO de General Maynard/SE, pessoa
juríd ca de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 13.108.899/0001-02, com sede na Praca Matriz,
s/n ( lentro - Centro, na cidade de General Maynard/SE, CEP: 49750-000, neste ato representado por seu Prefeito
Mun.cipal - Valmir de ]esus Santos, brasileiro(a), maior, capaz, portador(a) do CPF sob o No 170.100.555-72, RG
326.íL4 SE, residente e domiciliado Rua Antonio Cardoso Dantas, s/n - General Maynard/SB, neste Estado,
dora,ante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado o CONSÓRCIO PÚBLICO DE

-\SAI\ EAMENTO BÁSICO DA GRANDE ARACAIU, pessoa jurídica de direito público, na forma de Autarquia,
'lnosl:rmosdaLeiFederal n"11.107/05c/cLeiMunicipaln'.080/2013inscritonoCNPJsobn"20.684.291/0001-
91, cnrm sede na Rua Geúlio Yargas,22, sala 04, Centro, no município de Laranjeirasf SE, aqui representada por
seu ruperintendente, EVALDINO ANDRADE CALAZANS, brasileiro, casado, portador do RG: 1.117.568 -
SSPIriE, CPF n" 533.997.575-49, domiciliado e residente na Rua Heráclito Muniz Barreto, no 66, Apto 503, Bairro:
Luzi., na cidade de Aracaju/SE, neste Estado, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, e
cons'Cerando a aprovação da proposta de Orçamento pela Assembleia Geral Ordinária, têm justo e contratado o
que l.egue:

Reso,vem celebrar o presente CONTRATO DE RATEIO mediante diretrizes definidas nas cláusulas abaixo,
conÍrrrme previsto na Lei Federal n".11.107 de 06 de abril de 2005 e o Decreto Federal n". 6.077 de 17 de janeiro de
2007, Protocolo de Intenções datado de 19 de julho de 2012, Ata de Fundação datado de 19 de jdho de 2012,
Esta rto Social, e nas Leis Municipais de Adesão do Município e Autorizativa do Contrato de Rateio.

CLÁUSULA PRTMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente instrumento é regulamentar a contribuição financeira do município de
Gen,"ral Maynard/sE ao CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DA GRANDE ARACAIU

-\para sua implantação, manutenção, operacionalização e funcionamento, aderindo assim às formalidades já
cons:ituídas e aprovadas pelos municípios consorciados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA GESTÃo pos RECURSoS

A Gestãc dos recursos financeiros estabelecidos neste contrato, bem como as respectivas
pres'ações de Contas, que inclui a elaboração e apresentação dos Balanços Contábeis e Financeiros é de
resp nsabilidade da Secretaria Executiva, acompanha da e fiscalizada pelo Conselho Fiscal, conforme estabelecido
no Eitatuto do ColrsÓR clo PÚBLIC) DE 

'ANEAMENT] 
BASIC) DÁ GRá}íD E ARACAIU.

Parâgrafo Único: Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o Consórcio
Públ co, são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato e em
con{,;rmidade com o Estatuto Social.

CLAUSULA TERCEIRA - DA PREVISÃO ORÇAMENTARTA

O CONTRATANTE, para o exercício financeiro de 2021, deverá
Orça nentária Anual - LOA ou como crédito adicional especial em sua Legislação

na sua Lei
pertinente,

dota, ão suficiente para suportar as despesas assumidas através do presente CONTRATO DE

7



CONSORCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DA GRANDE ARACAJU

IV- promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou incliretamente todos os

serv 'os necessários para o cumprimento de suas finalida.les;

V - contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio,
forn' :endo recibo dos depósitos efetuados em conta corrente pelo CONSORCIADO;

VI - aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas finaliclades ou nas

área específicas;

VII - facilitar o acompanhamento e a tiscalização cle todas as atividades objeto do presente
inst' mento;

VIII- fornecer todas as inÍormações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive
pres rndo contas na forma da Lei.

CLÁUSULA SÉTTMA - DA VIGÊNCIA

Para os efeitos deste CON'I-RATO DE RATEIO, a vigência inicia na data de sua assinatura coln
térr,. ''ro em 31 de dezembro de ?02'1, em estrita observância a legisiação orçamentária e financeira de cacla ente
corr: rciado e nunca superior às clotações que o suportarn.

Parâgrafo Unico - O prazo de vigência previsto no Caput desta Cláusula só poderá ser
pro:' cgado errl razão da essencialidade clas Ações, face c1o serviço do Contratado é de serviço continuo, por ser
trati: de Política Pública na Gestão dos Resíduos Sólidos (Lei Federnl 12.305/2010) sempre contempladas no Plano
Plul rnual.

CLÁSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO E RETENÇÀO DE RECEITAS

Fica autorizada vinculação de receita própria ou transferida de impostos para atender às

nece sidades do CONTRATADO, aclmiticla à retenção das referidas receitas para satisÍazer o previsto na presente
cláu ,rla.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Ressalvados os motivos devidamente comprovados de força maior e aqueles que porventura
posj, m ser apresentados, a parte que infringir qualquer das cláusulas, ptazos, condições, obrigações ou
resp nsabilidades constantes deste rnstrumento, incorrerá nas penalidades estabelecidas em lei ou no Estatuto do
Cor,, ircio, inclusive no caso cle rescisão sem justo motivo. A parte será notificada antes da aplicação da
perr,' idade e terá até 03 (três) dias úteis para apresentar sua clefesa, a qual, não sendo aceita ou deixando de ser
aprt' entada, culminará na penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISFOSÍÇÔES GERAIS

Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da Lei no
11.it t /05, regulamento e demais instrumentos legais aplicáveis.

Havendo restrição na realizaçâo de despesas, de empenhos ou de movimentação financeira, ou
quai uer outra derivada das normas de direito financeiro, o CONSORCIADO, mediante notificação escrita,
der'', á informá-la ao CONSORCIO, apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a

estabelecida na

3

gart tir a contribuição prevista neste instrumento, sem prejr"rizo da aplicação da
cláu rla anterior.



CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DA GRANDE ARACAJU

As despesas oriundas c{o objeto deste contrato, correrão a conta dos recursos orçament, -ios do
orçamento Programa de 2021, obedecendo a sua classificação: Urridade Orçamentária, Ação, Elemt Lrto de
Despesa: Transferência a Consórcio Público Mediante Contrato de Rateio e Fonte.

Parágrafo Primeiro - Poclerá ser o CONTRATANI'E excluído do CONSORCIO PUBL; :O DE
SÁNEÁMEI/TO BASICO DÁ GRANDE ARACAIU, er.n conformiclade com o contrato de constitui.-ão clo

Consórcio, e após prévia suspensão, cluando não cor.rsignar na sua legislação orçamentária, ci rtações

suficientes para suportar as clespesas trssunridas por rrreio do presente CONITRATO DE RATEIO.

CLAUSULA QUARTA. DOS VALORES

Conforme estabeieciclo em Assembleia Geral Ordinária datada 30 de maio de201,4, a qi,ota do
CONTRATANTE, definic{a no rateio clas clespesas para os exercícios anuais, será da ordem mensal de 0,3( % (zero

tritútt ltor cetrto), do FPM (Fturdo dt: Pnrticilttrçno Llos Mrrrticiltros), devendo os valores serem depositados no ,'Ál'/CO
DO BRASIL Agêrtcio 3361-8; Corrta Corrarttc rt'' 36.044-9 (pnrn o FPIvt), caracterizando esses repasses con rrme a

disponibilização dos recursos com essas rubricas fornecir-1os pelo Governo Federal.
Parâgrafo Primeiro: Esstr operação Íirranceira poclerá ser formulada através de resgatc

automático, executado peia instituição firranceira e senrlo creditado nar conta acima especificada.

Paragrafo Segundo - As clespesas decorrentes da execução deste contrato correrão por c.,nta da
Lei Orçamento Municipal, vigente.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

I - Entregar recursos ao CONTRATADO some'nte mediante o estabelecido no 6 r'esente

CONTRATO DE RATEIC;

II - Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno cumprime rto das
obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na condição de aciimplente;

III - Prever os respectivos recursos orçamentários, informando a Dotação Orçamentá, ia que
suportará as obrigações assumidas -)

Parágrafo Único: O não repasse dos valores devidos ora acordados poderá ensejar a aplic rção de
multa e a cobrança de juros definidos em Assembleia Geral, sem prejuízo das demais sanções estabelec, -{as em
Lei ou no Estatuto.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO

I- Aplicar os recursos oriunc{os do 1.,res€'n1. CONTRATO DE RATEIO na consecLl(..io clos
obletivos clefinidos no CONIITATO DE I'ItL)GRAN'lA, obserrvaclas as lrormas da contabiliclade pírblica;

II - Executar as receitas e clespesas ertr conÍormidade com as normas de direito fir.anceiro
aplicáveis às entidades públicas;

III - Infonnar, mensalmente, as despresas realizadas em face dos recursos entregu rs pela
CONTRATANTE com base no presente CON'I'IiATO DE RATEIO, para cpre sejam consolidadas às cortas da
mesnla;
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CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DA GRANDE ARACAJU

A eventual impossibilidade cle o CONSORCIADO cumprir obrigação orçamentária e fir rnceira

estabelecida neste instrumento obriga o CONSORCIO a adotar rnedidas para adaptar a execução orçame rtária e

financeira aos novos limites.

Com o objetivo cle perrlitir o atendimento rlos dispositivos da Lei Contplementar no 101 , 2000, o

CONSORCIO deve fornecer as irrformações financeiras necessárias para que'sejam consolicladas, nas c( :ters do
CONSORCIADO, todas as receitas e elespesas realizarlas, c1e forma a qlle possam ser contabilizadas nas c( rtas de
cada ente da Ferleraçào na conformidade dos clenrentos econômicos e clas ativiclades ou projetos atendidcr

CLAUSULA DECIMA PR.TMEIRA - ALTERAÇÀO E DENUNCIA

Este Contrato poderá ser alterado rros limites previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, rr: 'diante
Termo Aditivo, desde qLle o aditamento i'rão importe em modificação do seu objeto, bem como denr, ,:iado,
independentemente de prévia notificação, r1o caso de irradimplência ao disposto em qualquer de suas cl rLlsulas

oll por conveniência clas partes, n"rediante notificação com antecedência de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FOITO

As partes elegem o Foro cla Comarca cle General Maynarcl/SE, para ciirimir quaisquer ç restÕes

oriundas clo presente contrato, renunciaclo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e acordarlas, as partes assinarn o presente contrato, em 04 , luatro)
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo qualificaclas.

GeneralMaynard, ZJ' aujaneiro r ':2027

Calnzsns
S t t p eri n te r t Lla t tte C o t t s ti r t: i o Dc Bási ctt Grande Aracnju.

Prefeito (a) Nhr tticipol Mnynnrd/SE

Testemunhas

RG: d. f@ 6ró
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CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICC DA GRANDE ARACAJU

CONTRATO DE RATETO N" 002/2021

Contrato de Rateio que entre si celebram o Município de
Itaporanga D'AjuddSE, na condição de Município
Integrante e o CONSORCIO PIIBLICO DE
SÁNEÁÀIENTO BÁSICO DÁ GRÁNDE ARACAIII, para
a prestação dos serviços de Resíduos Sólidos, e dá outras
providencias.

Pelo presente Corrtrato de Rateio, de urn lado MUNICÍPIO de Itaporanga D'Ajudy'SE, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 13.128.889/0001-39, com sede na Pça. Getulio
Vargas, 22 - Centro, na cidade cle Itaporanga D'Ajuda /SE, CEP 49120-000, neste ato representado por seu
Prefeito Municipal - Otavio Silveira Sobral, brasileiro(a), maior, capaz, portador(a) do CPF sob o No 199.347.1,85-
53, RG 346.388 SE, residente e domiciliado Itaporanga D'Ajuda/SE, neste Estado, doravante denominado

- 
simplesmente CONTRATANTE, e c1e outro lado o CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DA

'GRANDE ARACAIU, pessoa jurÍdica de direito público, na forma cie Autarquia, nos termos da Lei Federal n"
11.707/05 c/cLeí Municipal n".507/2073 inscrito no CNP| sob no 20.681.291/0001- 91, com sede na Rua Getulio
Yargas, 22, sala 04, Centro, no município de Laranjeiras/SE, aqui representada por seu superintendente,
EVALDINO ANDRADE CALAZANS, brasileiro, casado, portad-or do RG: 1.117.568 - SSP/SE, CPF n"
533.997.575-49, domiciliado e residente na Rua Heráclito Muniz Barreto, no 66, Apto 503, Bairro: Luzia, na cidade
de Aracaju/SE, neste Estado, doravante clenominado simp-rlesmente CONTRATADO, e considerando a

aprovação da proposta de Orçamento pela Assembleia Geral Ordinária, têm justo e coníatado o que segue:

Resolvem celebrar o presente CONTRATO DE RATEIO mediante rliretrizes definidas nas cláusulas abail.o,
conforme previsto na l,ei Federal n".11.707 de 06 de abril de 2005 e o Decreto Federal n". 6.0-17 de 17 de janeiro de
2007,Protocolo de Intenções datado de 19 de julho rle )07), Ata de Fundação clatado cle 19 de julho de 2012,
Estatuto Social, e nas Leis Municipais de Adesão clo Município e Autorizativa do Contrato de Rateio.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente instrumento é regulamentar a contribuição financeira do município de
Itaporanga D'Ajudy'sE ao CoNSÓRCIO pÚBLICo DE SANEAMENTo BASICo DA GRANDE ARACAJUa para sua implantação, manutenção, operacionalização e funcionamento, aderindo assim às formalidades já
constituídas e aprovadas pelos municípiosconsorciacÍos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA GESTÃo oos RECURSoS

A Cestão dos recursos financeiros estabelecidos neste contrato, bem como as respectivas
prestações de Contas, que inclui a elaboração e apresentação dos Balanços Contábeis e Financeiros é de
responsabilidade da Secretaria Executiva, acompanhada e fiscalizada pelo Conselho Fiscal, conforme estabelecido
no Estatuto do CONSOR CIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASTCO DÁ GRÁND E ARACAIU.

Parágrafo Único: Os entes consorciaclos, isolaclos ou em conjunto, bem como o Consórcio
Público, são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato e em
conformidade com o Estatuto Social

CLÁUSULA TIRCEIRA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

O CONTRATANTE, para o exercício financeiro de 202-1., deverá consignar na sua Lei
Orçan'rentária Anual - LOA ou como especial ern slla Legislação C)rçamentária pcrtinente,

através do prescnte CONTRATO DE RATEIOdotação suficiente para suportar as r,
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CONSÓRCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO DA GRANDE ARACAJU

IV- promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou indiretamente todos os

serviços necessários para o cumprimento de suas finalidades;

V - contabllizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio,

fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta corrente pelo CONSORCIADO;

Vi - aplicar os recursos recebidos exclusivamente nar manutenção de suas finalidades ou nas

áreas específicas;

VII - facilitar o acompanhamento e a fiscalização cle todas as ativiclades objeto do presente

instrumento;

VIII- fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive
prestando contas na forma da Lei.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

Para os efeitos deste CONTRATO DE RATEIO, a vigência inicia na data de sua assinatura com
término em 31 de dezembro de2021., em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada ente

consorciado e nunca superior às dotações que o suportant.

Paúgrafo Único - O prazo de vigência previsto no Caput desta Cláusula só poderá ser

prorrogado em razão da essencialidade das Ações, face do serviço do Contratado é de serviço continuo, por ser

tratar de Política Pública na Gestão dos llesíduos Sólidos (Lei Federnl72.305/20L0) sempre contemplaclas no Plano
Plurianual.

CLASULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS

Fica autorizada vinculação de receita própria oll transferida de impostos para atender às

necessidades do CONTRATADO, aclmitida à retenção das referidas receitas pala saísfazer o previsto na presente
cláusula.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALTDADES

Ressalvados os motivos cievidamente comprovados de força maior e aqueles que porwenfura
possam ser apresentados, a parte que infringir qualquer das cláusulas, praz,os, condiçÕes, obrigações ou
responsabilidades constantes deste instrurnento, incorrerá nas penalidades estabelecidas em lei ou no Estatuto do
Consórcio, inclusive no caso de rescisão sem justo motivo. A parte será notiÍicada antes da aplicação da
penalidade e terá até 03 (três) dias úteis para apresentar sua defesa, a qual, não sendo aceita ou deixando de ser
apresentada, culminará na penalidade.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Os casos omissos ao presente terrno scrão resolviclos ern estrita obediência às ciiretrizes da Lei no

11.107/05, regulamento e demais instrumentos legais aplicáveis.

Havenclo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação financeira, ou
qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o CONSORCIADO, mediante notificação escrita,
deverá inÍormá-la ao CONSORCIO, apontanclo as meclidas que tomou para regularizar a situação, de modo a
garantir a contribuição prevista neste instrumento, sem prejuízo da
cláusula anterior.

da penalidade estabelecida na
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTo BASICo DA GRANDE ARACAJU
As despesas oriundas do objeto deste contrato, correrão a conta dos recursos orçamentários do

orçamento Programa de 2027, obedecendo a sua classificação: Unidade Orçamentária, Ação, Elemento de
Despesa: Transferência a Consórcio Público Mediante Contrato de Rateio e Fonte.

CLAUSULA QUAIi.TA - DOS V,{LOI{ES

Conforme estabelecirlo eilr r\ssembleta Clertrl Orclineii'ia data.la 30 c{e maio cle 201.1, a quota clo
CONTITATANTE, clefinicltr no ratcio tlars clespesirs par;r os erercÍcios rrnuais, será c1a orclem nrensal c7e 0,.30/o (zero
trirtttt pu certto), do FPltí (Frrtrdo Llt Prtrticipnçtlo,1;tt y,,,,,cipios), devendo os valores serem clepositados no BAIJCO
D() BRÁqIL Agêttcitt .1361-8; Cotrtn CorratttL rr" .16.044 9 (pru'n o l:PM), caracteriztrnclo esses repasses conforme a
tlisponibilizacão dos rccLlrsos .-ollr essa,c t'ubr.icas fornecir{os pelrr (,orz,:n.ro Federal.

Parágrtrfo Primeiro: Essa opcracão financeira poclerá ser formulacla através de resgat€
autonrático, executarlo pela instituição financc.ira e sentio creclitaclo na conta acima especificacla.

I'aragrafc, Segunclo - As tlespesns tlecorterttes cla erecução c'leste contrato correrão por conta cla
Lei Orçamento 1\,{u nicipal, vigente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS oBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

I - Errtregar Íecursos ac; COI{TRATAI)O sor.nente nrediante o estabcleciclo no prcsente
CONTRATO DE RATEILT;

II - Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno cumprimento clas
obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na condição de adimplente;

l
Parágrafo Único: O não repasse dos valores devidos ora acordados poderá enseiar a aplicação de

multa e a cobrança de juros definidos em Assembleia Geral, sem prejuízo das demais sanções estabelecidas em
Lei ou no Estatuto.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES Do CONTRATADO

I- Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO na consecução dos
objetivos definidos no CONTRATO DE PROGRAMA, observadas as normas da contabilidade pública;

ll - Exccutar as reccit.rs e clespesas el-t-t conformiclatie conr as ncirnas cle clireito financeiro
.rplicár,eis às err ticlertles ptr blicas;

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela
CONTRATANTE com base no presente CONTRATO DE RATEIO, para que sejam consolidadas às contas da

2

mesma;
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Paúgrafo Prirneiro - Po,-lerti s,..r o CONTRATAN'T'E exch-iíilo do CONSÓRCIO PLIBL\CO DE
-§ÁN/FÁÀ1ENI'O BASICO DÂ GRÁIVDE Â1t,4aA/L1, ern conforn'riciacle coin o contrato cle constituição rlo
Corrsirrcio, e após previa sttspensão, llttanrlo t.tão consignar na slla lcgislação orcamentária, dotactles
suficier.rtes ptrra suportar as clcspcrsas assuurir,l.rs çror nreio do prc:;r,'rite CONTltATO DE IIA'IEIO.

ITT - Prever os rcsperctivos recllrsos orc;rmcntários, inforrnando a l)otação Orcamentária rlue
suportará as obrigacõi:s assumiclas.
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CONSOIICIO PUBLICO I)E SANEAMENTO BÁSICO DA GRANDE ARACAJU
A everrtual impossibiliclacie 11e o CONSORCIADO cumprir obrigação orçamentária e financeira

estabelecicla neste instrunlento obriga o CONS(IRCIO a .rrlotar me.r.lidas para adaptar a execução orçamentária e

financeira aos novos limites.

Com o objetivo de permitir o atenclirnerrto clos dispositivos da Lei Complementar n" 101 /2000, o
CONSORCIO deve foruecer as inforntações financeiras necessárias para 11r-re sejam consolidadas, nas contas do
CONSORCIADC, toclas as receitas e rlespesas rr:alizaclas, de forma a que possam ser contabilizadas nas contas de
car{a errte rla Federação na conformic.laile rios elementos econômicos e das atividades ou projetos atendiclos.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - ALTEITAÇÃO N PTruUNCIA

Este Contrato poderá ser alterado nos limites previstos no art. 65 cla l.ei 8.666/93, rnediante
Termo Aditivo, desde que o aditan.rento não importe em moclificação do seu objeto, bem como denunciacio,
independentemente de prévia notiÍicação, no caso de inaclimplênciir ao disposto em qualquer de suas cláusulas
ou por conveniência das partes, mecliante notificação corrr antecedência de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FoRo

As partes elegem o Foro cla Con-Larca cle Itaporanga D'Ajuda/SE, para dirimir quaisquer questões
oriundas do presente contrato, renunciado a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim jr"rstas e acordadas, as partes ;rssinanr o presente contrato, em 04 (quatro)
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo qualificarlas.

Itaprorarrga D'Ajucla, -_ de janeiro de 2021

Strperintendente Co Básico Grande Aracaju.

Sobrol
Prefeito(o) de I' Ajuda/SE

Testemunhas
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CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO DA GRANDE ARACAJU

CONTRATO DE RATEIO N'007/202L

Contrato cle Rateio que entre si celebram o Município de

Laranjeiras/SE, na condição de Município Integrante e o
CONSÓRCTO PUBLICO DE SÁNEÁ}ÍENTO BÁSICO
DÁ GRÁIJDE ARACAIU, para a prestação dos serviÇos
r{e ResÍduos Sólidos, e dá outras providencias.

Pelo presente Contrato de Rateio, de um lado MUNICÍPIO de Laranjeiray'SE, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 13.L20.6L3/0ü01.-04, com sede na Rua Sagrado Coração de

Jesus, 90 - Centro, na cidade cle LaranjeirasfSB, CEP.49.170-000, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal - Jose de Araúio Leite Neto, brasileiro(a), maior, capaz, portador(a) do CPF sob o N" 663.21,6.895-72,

729143 SE, residente e domiciliado RUA SAGRADO CORAÇÀO DE IESUS S/Nf, CENTRO, neste Estado,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e cle outro laclo o CONSÓRCIO PÚBLICO DE
SANEAMENTO BÁSICO DA GRANDE ARACAIU, pessoa jurídica de direito público, na forma de Autarquia,
nos termos da Lei Federal n" 11.107/05 c/cLei Municipal n".975/2012 inscrito no CNPJ sob n" 20.684.29"1 /0001-

-',91, com sede na Rua GetÍrlio Vargas, 22, saLa 05, Centro, no município de Laranjeirasf SE, aqui representada por
seu superintendente, EVALDINO ANDRADE CALAZANS, brasileiro, casado, portador do RG: 7.777.568 -
SSP/SE, CPF n" 533.997.575-49, domiciliado e residente na Rua Heráclito Muniz Barreto, n" 66, Apto 503, Bairro:
Lrzia, na cidade de Aracaju/SE, neste Estado, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, e

considerando a aprovaÇão da proposta de Orçamento pela Assembleia Geral Ordinária, têm justo e contratado o

que segue:

Resolvem celebrar o presente CONTRATO DE RATEIO mediante diretrizes definidas nas cláusulas abaixo,
conforme previsto na Lei Federal n". 11.107 cle 06 de abril de 2005 e o Decreto Fec{eral n". 6.077 de 17 de janeiro de
2007, Protocolo de Intenções datado de -19 de julho de 201.2, Ata de Fundação datado de 19 de julho de 2012,

Estatuto Social, e nas Leis Municiprais de Adesão do Município e Autorizativa do Contrato de Rateio.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente instrumento é regulamentar a contribuição financeira do município de
Laranjeiras§E ao CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DA GRANDE ARACAJU para sua
inrplantação, manutenção, operacionalízação e funcionamento, aderindo assim às formalidades já

---r,constituídas e aprovadas pelos municípios consorciados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA GESTÃo oos RECURSoS

A Gestão dos recursos financeiros estabelecidos neste contrato, bem como as respectivas
prestações de Contas, que inclui a elaboração e apresentação dos Balanços Contábeis e Financeiros é de
responsabilidade da Secretaria Execuüva, acompanhada e fiscalizada pelo Conselho Fiscal, conÍorme estabelecido
no Estatuto do CoNSÓRCIO PUBLICO DE sÁNE AtvÍEI'JTo BASIC) DÁ GRÁ^/D E ARACAIU.

ParâgraÍo Único: Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o Consórcio
Público, são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato e em
conformidade com o Estatuto Social.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PREVISÃC oRÇAMENTÁnIa

O CONTRATANTE, para o exercício financeiro de 2021, deverá consignar na sua Lei
Orçamentária Anual - LOA ou como crédito adicional especial em sua Legislação Orçamentária pertinente,
dotação suficiente para supottar as despe-sas assumidas através cfu prescnte CONTRATO DE RATEIO

I
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CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO DA GRANDE ARACAJU

IV- promover a gestão técnico-aclministrativa, executando direta ou indiretamente todos os

serviços necessários para o cumprimento de suas finalidades;

V - contabilizar os Íecursos recebiclos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio,
fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conter corrente peio CONSORCIADO;

VI - aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas finalidades ou nas

áreas específicas;

VII - facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as ahvidades objeto do presente

instrumento;

VIII- fornecer todas as informa(ies e esclarecimentos que the forem solicitados, inclusive
prestando contas na forma da Lei.

CLÁUSULA SÉTTMA - DA VIGÊNCIA

Para os efeitos deste CONTRATO DE RATEIO, a vigência inicia na data de sua assinatura com
térnrino em 31 de dezembro de2021., em estrita observância a legisiação orçamentária e financeira de cacia ente

consorciado e nunca superior às dotações que o suportam.

Parágrafo Único - O prazo de vigência previsto no Caput desta Cláusula só poderá ser

prorrogado em razão da essencialiclade das Ações, face do serviço clo Contratado é de serviço continuo, poÍ ser

tratar de Política Pública na Gestão dos Resíduos Sólidos (Lei Federnl12.305/2010) sempre contempladas no Plano
Plurianual.

CLASULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS

Fica autorizada vinculação de receita própria ou transferida de impostos para atencler às

necessidades do CONTRATADO, aclmitida à retençào clas referidas receitas para satisfazer o previsto na presente
cláusula.

CLÁUSULA NONA - DAS PENAI-IDADES

Ressalvados os motivos devidamente comprovados de força maior e aqueles que porvenfura
possam ser apresentados, a parte que inÍringir qualquer das cláusulas, prazos, condições, obrigações ou
responsabilidades constantes deste instrumento, incorrerá nas penalidades estabelecidas em lei ou no Estatuto do
Consórcio, inclusive no caso de rescisão sem justo motivo. A parte será notificada antes da aplicação da
penalidade e terá até 03 (três) dias úteis para apresentar sua defesa, a qual, não sendo aceita ou deixando de ser
apresentada, culminará na penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da Lei no

11.107 / 05, regulamento e demais instrumentos legais aplicáveis.

Havendo restrição na realização de clespesas, de ernpenhos ou de movimentação financeira, ou
qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o CONSORCIADO, rnecliante notificação escrita,
deverá informá-la ao CONSORCIO, apontando as mediclas que tomou para regularizar a situação, de moc{o a
garantir a contribuição prevista neste instrurnento, sem prejuízo da aplicação da penalidade estabelecida na

J

cláusula anterior



CONSORCIO PUBLICO DE SA}{EAMENTO BASICO DA GRANDE ARACAJU

As clespesas oriundas rlo objeto deste contrato, correrão a conta dos recursos orçamentários do
crrçamento I'rograma de 2021, obeclecenclo a sua classificação: UrridatJe Orçamentária, Ação, Elemento cle

Despesa: Transferência a Consórcio Público Mecliante Contrato de Rateio e Forrte.

Parâgrafo Primeiro - I'otlerá ser o CC)NTRATANTE excluírlo do CONSORCIO PUBL.\CO DE
SÁ^./EÁÀIENTO BAiICO DA GRá}JI)L-. ARACAILI, erl conformitlacle corn o contrato de constituição clo

Consórcio, e após previa suspensão, cluando não consignar na sua legislação orçamentária, clcltações

suficientes para suportar as despesas assnnriclas por rilei() do presente CONTRATO DE RATEIO.

CLAUSULA QUARTA - DOS VALORES

Conforme estabeleciclo em Assembleia Geral Otdinária datacla 30 cle maio de 2014, a quota clo

CONTRATANTE, definida no rateio cltrs tlespesas para os exercícios anuais, será da orclem mensal de 0,30% (zero

trintn por cettto), Llo FPM (Fruulo de Porticipnção dos Mttrticípios), devendo os valores serem depositados no BÁNCO
DO BRASIL Agêttcin 3367-8; Corúa Cctrrurtc rt'36.044-9 (pora o FPM), caracterizando esses repasses conforme a

disponibilização clos recursos conl essas rubricas fornecic'los pelo Governo Fecleral.
Parágrafo Primeiro: Essa operação fitranceira poderá ser formulada através de resgate

automático, executado pela instituição financeira e senc{o creditado na conta acima especificada.

Paragrafo Segundo - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da
Lei Orçamento Municipal, vigente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

I - Flntregar recursos ao CONTRAT'ADO somente mecliante o estabelecido no presente
CONTRATO DE RATEIO;

II - Exigir, isolaclamente oll em conjunto corn os demais consorciados, o pleno cumprimento das
obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na conclição de adimplente;

III - Prever os respectivos recursos orçamentários, informando a Dotação Orçamentária que
suportará as obrigações assumidas.

Parágrafo Único: O não repasse clos veriores devidos ora acorclados poclerá ensejar a aplicação de
multa e a cobrança de juros definidos em Assembleia Geral, sem prejuízo das demais sanções estabelecidas em
Lei or"r rro Estatuto.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÔES Do CONTRATADo

I- Aplicar os recursos orilrndos clo presente CONTRATO DE RATEIO na consecução clos
objetivos clefinidos no CONTI(ATO DE PROGRAMA, observadas as rlormas da contabilidade pública;

II - Executar as receitas e rlespesas em conformiclade com as nonnas cle direito financeiro
aplicáveis às entidades píiblicas;

lll - Informar, urensathlrertte, as despesas realizatlas ern iace dos recursos entregues pela
CONTRATANTE con.r Lrase no presentc C-ONTIiATO I)E RATEIO, para clue sejam consolidadas às corrtas da
Inesllla;
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CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO DA GRANDE ARACAJU

A eventual impossibilidade de o CONSORCIADO cumpdr obrigação orçamentária e financeira
estabelecida neste instrumento obriga o CONSORCIO a aclotar medidas para adaptar a execuÇão orçamentária e

financeira aos novos limites.

Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar no 101/2000, o

CONSORCIO deve fornecer as inÍormações financeiras necessárias para que sejam consolidadas, nas contas do
CONSORCIADO, todas as receitas e despesas realizadas, de forma a que possam ser contabllizadas nas contas de
cada ente da Federação na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO n NNNUNCIA

EsteContratopoderáseralterado nos limites previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, mediante
Termo Aditivo, desde que o aditamento não importe em modiÍicação do seu objeto, bem como denunciado,
independentemente de prévia notiÍicação, no caso de inadimplência ao disposto em qualquer de suas cláusulas
ou por conveniência das partes, mediante notificação com antecedência de 30 (trinta) dias.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FO]ITO

As partes elegem o Foro da Comarca de LaranjeirasfSE, para dirirnir quaisquer questões
oriundas do presente contrato, renunciado a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato, em 04 (quafio)
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo qualiÍicadas.

Laranjeiras, 2'f de janeiro de 2021"
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CONSORCÍO PIJRÍ-ICO DE SANEÀIV!ENTí-) I}ÁSI(]O DA GR.\NDE ARACA'IU

C()NTRAI'O DE RAT'EIO N. 00112021

Currtrato Ce Rateio que entre si t:elt-Lrram o Nlunicípio ãe

!\[aruim/SL, na cotrdiçào de Nhrnicípio Integrante e o

I'OÀISóRCIO PU L\CO Df SÁN'EÁMENTO BÁSICO

DA GI{ANDE ARACAILI, para â prestaçào dos serviços

de Resíduos S<ilidos, e dá trutras providencias.

pelc presente Corrtratrr de Rateio, ,f,e um lado MUNICIÍfIO de Maruim/SE, pessoa iurídica dr.

direito púbtico interno, inscrita no CNP]/lv{F sob o n" 13.109.350/0007-32, com secle na Praça Barão de N{anrirn

S/N - Cenfro - Centro, r'ra cidade de lvlaruirn/SE, CEP: 49770-00A, neste ato rcPtesentatlo pi.'r Píeieitola;

Mtrnicipal - Gilberto Maynart de Oliveira, brasileiro(a), nlaior, caPaz, portadrrr(a) do L-PF soi'o l'.1" 111.698.005-

30, ldenticlade, resrcletrte e rlrtmicihacic, n;i crilade de Maruim, neste Estado, doravartte cletiirtninadtr

simplesmenre CONT'RA'IAN]E. e de outro lado o CONSORCIO PUBLICO DE SANEAI\{EN'rO BÁSICCI DA
GRANDE ARACAJU, pessoa jurídica de direitc público, na forma de Autarquia, nos ternros da Ler Federal lr'
11 107/05 c/c Lei Municipal n". 511/2015 inscrito no CNPf sob n" 20.684.291/0001- c1, com sede na Rua Getúlio
Vargas, 22, sala 05, (lentlo, no rnunicípio de Laranjerras/SE, aqui representada por -(eu presidente, VALNfIR DE

JESUS SANTOS, brasileilo(a), maior, {aq..az, portador(a) do CPF sob o N" 170.100.555-72, Iderrtidade 326.514 Sb,,

residente e domiciliado l{ua Antônio Cardoso Darrtas. na cidadr: de General Maynarcl, rreste Estarlc, doravatrte
denorninado simplesmente CONTRATADO, e considerando a aprovação da proposta de Orçamcnto pc.la

Assembleia Geral C)rdinária, têm justo e contratado o que sc,gue:

Resolvem celebrar o presente CONTRATO DE RATEIO mediante diretrizes definidas nas cláusulas abaixo,
conforme previsto na Lei F,:cleral n" . 11 .1t)7 cle 06 de abril de 2005 e o Deoeto Federal n". 6.017 de 17 de ;anerro de
2007,Pratocolo de Intenções datado dc. 19 de julho de 20'12, Ata de Fundação datado de.19 dt- jrrlho rie 2012,
Estatuto Social, e nas l-eis Municipais de Adesão do lVunicípio e Autorizativa do Contrato de Rateio.

clÁusut A TRIMEIRA - DO OBJETC-)

O objeto do presente instrumento é regulamentar_ a contribuição íinanceira rlo nrunicÍpir., tje
Maruim/sE ao CoNSoRCIo PÚBLICo DE sANEAMENTo BÁsICo »e ônaNoE ARACAJU paia sliir
rrnplantaçãcr, manutenção, operacionalizaçào e funcionamerlto, aderinclo assim às forpralirlarics !ii
constifuídas e aprovadas çrelcls rnunicípios cortsorciados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA GESTÀO DOS RECURSOS

A Gestão dos recursos financeiros estabelecidos neste contrato, bem como as respecÍivasprestações de Contas, que inclui a elaboração e apresentaçâo dos Balanços Contábeis e Fi.anr:ci^rs e t1:responsabiliclade da secretaria Executiva, acon',pan}ada e fiscalizada pelo Conselho Fiscal, confclrme estabelei:ido
rTO EStAtUtO dO CONSÓRCTO PL]BLICO DL: SAIIEAMEN'IO BASICO L'Á GRÁND E ARACAIU.

Parágrafo Único: (Js entes conscrciados, isolados ou em conjunto, bem corno o co,sórcicrPúblico' são partes Iegítirnas para exigir o cumprimento das obrigações estabeleci,las neste contrato e emconformidade com o Estatuto Social.

CLÁUSUI,A TET{CEIRÀ - DA PRÊVISÃo ORÇAIVÍENTÁRIA

O CONI'RA|AN'IE, parra o rxercício financeiro de 202_1, derrerá consi.çrar na sua Leiorçamentária Anr'ral -- LOA ou certrro creclito adicional especial em sua Leg;islaçào L)rçamentária pertine,te,dotação suficiente para suportar as despesas assumit{as através do presente coNTRATo DE RATEIO
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CONSORCIO PÚBLICO DE SANIIAMFINlo BASICo DA GRANDE ARACA lLl

I'arágrafo l,rimeiro - poclerá se.r o CC)NTRAI"AI.JTF, excluíc1o do colriStiRCIO PÚlBlIClLl DE

-SINEÁÀ4ENTO BÁSICO D,4 GR.ANDE ÁR?\CÁ/L[, em ':onfoilnldade 
com o contratr: de constituiçáo dcr

consórcio, e após previa suspensão, quanclo não consigrrar na sua legistação orçametrtária' dotações

suficierrtes para suporta. ", 
..l"r1',.,rrs asslmiclas por rneio clo presente CONT'IIATO DE RA-l Elt)

CLÁUSULA QUARTA - DOS VALORES

Conforme estabelecido em Assembleia Geral Ordinária datada 30 de maio de 2014, a quota do

CONTRATANTE, definida no rateio das clespesas para os exercicios anuais, será da ordem mensal de 0,30% (zero

trirtta por cento), do FpM (Fundo de Participaçao dos Ãbunicípios), devendo os valores serem depositados no BÁI/CO

DO BRASIL Agência 3361,-8; Conta Corente n', 36.044-9 (para o FPM), catacteÍizando esses repasses conÍorrne a

disponibilizaçio dos recursos com essas rubricas fornecidos pelo Governo Federal.
p arâgrafo primeiro: Essa operação financeira poderá ser formulada através de resgate

automático, executado pela instituição financeira e sendo creditado na conta acima especiÍicada'

paragrafo Segundo - As clespesas clecorrentes da execução deste contrato correrãc por conta da

Lei Orçamento MunictPal, vigente'

CLÁUSULA QUINTA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

I - Entregar recul'sos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente

CONT'RATO DE I{ATEIO;

trI - Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno cumprimento das

obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na condição de adimplente;

III - Prever os respectivos recursos orçamentários, inÍormando a Dotação Orçamentária que

suportará as obrigações assumidas.

Parágrafo Único: O não repasse dos valores devidos ora acordados poderá ensejar a aplicação de
multa e a cobrança de juros definidos em Assembleia Geral, §em prejuízo das demais sanções estabelecidas em
Lei ou no Estatuto.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

I- Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO na consecução dos
objetivos definidos no CONTRATO DE PROGRAMA, observadas as normas da contabilidade pública;

ll - Executar as receittrs e despesas em ccnÍormidade com as normas de tiireito Íinanceiro
aplicáveis às entidacles públicas;

III - InÍormar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela
CONTRATANTE com base no presente CONTRATO DE RATEIO, para que sejam consolidadas às contas da
mesma;

iV- prornover a gestão tér:njco-adnrinistrativa, executando direta ou indiretamente toclos os
serviqos necessários pâl'a o curnprlmento de suas finalidades;
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áreas específicas;

VII.-
instrumeuto;

VlIi- fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusivc

prestarrdo contas tta íorrna da Lej.

CIÁUSULA SÉTIMA . DA VIGÊNCIA

Para os efeitos cleste CONTRAT() DE RATEIO, a vigência inicia na data de sua assinatura com

ténnir.ro em -ll de dezc.mbro de 2021,, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada entc

consorciado e nunca superior às dotaçÕes que o suportam'

Parágrafo Unico - O prazo de vigência previsto no Caput desta Cláusula só poderá ser^

pru.rrogado ern razãà c-[a essencialidacie clas Ações, face do serviço do Contratado é de serviço continuo, poÍ ser

tratar cle política I,ública na Gestão clos ILesícluos Sólictos {Lei i:erteral'12.305/2010) selnPre corrtemplarlas no Plancr

Plurianual.

CLÁSULA OITAVA - DA VINCUTAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS

Fica autorizada vinculação de receita própria ou transferida de impostos para atender às

necessidades do CONTRATADO, admitida à retenção das referidas receitas para satisÍazer o previsto na presente
cláusula.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Ressalvados os motivos devidamente comprovados de força maior e aqueles que porventura
possam ser apresentados, a parte que infringir qualquer das cláusulas, pÍazos, condições, obrigações ou
responsabilidades constantes deste instrumento, incorrerá nas penalidades estabelecidas em lei ou no Estatuto do
Consórcio, inclusive no caso de rescisão sem justo motivo. A parte será notificada antes da aplicação da
penalidade e terá até 03 (três) dias úteis para apresentar sua defesa, a quaf não sendo aceita ou deixando de ser
apresentada, culminará na penalidade.

CLÁUSULA DÉCTMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da Lei n"
11.107 /05, r'egulamento e demais instrumentos legais aplicáveis.

Flavendo restrição na realüação de despesas, de emperúos ou de movimentação financeira, ou
qualquer outÍa deÍivada das normas de direito financeiro, o CONSORCIADO, mediante notiíicação escrita,
deverá informá-la ao CONSÓRCIO, apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a
garantir a contribuição prevista neste instrumento, sem prejuízo da aplicação da penalidade estabelecida na
cláusula anterior.
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CoNSORCIOPUBI,IC()DESANI]AI\,IF-N.I,otsASICODAGRANDEARACAJt]
v - co,tabilizar os trecursos recebiclos e os cleditos clecorrentes deste contrato cle râteio'

fornecendo recibo clos depósitos efetua,los enl contâ corrente pelo CONtsoR<-IADO;

Vl - aplicar os recursos recebiclos exclusivamente na rnanutençáo de suas iinaliclacles Úu nils

facilitar o acompanhaulento e a fiscalização cie todas as atividades objeto do presetrttr

A eventual impossibilidade de o CONSORCIADO cumprir obrigação orçamentária e financeira
estabelecida neste instrumento obÍiga o CONSÓRCIO a adotar medidas para adaptar a execução orçamentária e
financeira aos novos limites.
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CoNSoRCIo PUBI,ICo DE SANEAMENTO BÁSICO DA GRANDE ARACAJU

Com o objetivc de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar n'101/2000, o

CONSORCIO deve forneáer as inforrrrarções financeiras necessárias para que sejam consolrdacias, nas contas do

CONSORCIADO, toclas as receitas e rJespesas realizadas, de forma a que possam ser contabilizadas nas contas de

cada ente da Federação na conÍormidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

CLÁUSUT,A DECIMA PRIMEIRA. AL'TERAçÃO E DENUNC'IA

Este Contrato poderá ser alterado nos lirnites previstos no art. 65 da Lei 8.666193, ureciiante

Termo Aditivo, desde que o aditamento não importe em modificação clo seu objeto, bem conro der.runciado,

independentemente de previa notificação, no caso de inadimplência ao disposto em qualquer de suas cláusulas

ou por cor-rveniência das partes, mediante notificação com antecedência de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Maruim/SE, para dirimir quaisquer questÕes oriundas
do presente cor-rtrato, renunciado a qualquer outto, por mais privilegiado que seja.

E, por estarern assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato, em 04 (quatro)
vias de igual teor e forma, juntamente corn as testemunhas abaixo qualilicadas.

Maruim, 0-/ A" ?rvtl'O de 2021

Presidente Cons ór cio P úblico to Básico Grande Aracaju

\ ü/
Maruinr/SE

Testemunhas:

*A
RG: y'a 1,. f,Ç{tfe

RG: À. lb â. 6]' *\p/ çÊ
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CONSORCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO tsÁSICO DA GRANDE ARACAJU

CONTRATO DE RATEIO N" 005/2021

Contrato de Rateio que entre si celebram o Município ile
Santo Amaro das Brotas/SE, na condição de Município
Integrante e o CONSÓRCIO PUBLICO DE
SÁNEA,MENTO B,4SLCO DÁ GRÁNDE ARACAltr, para
a prestação dos serviços de Resíduos Sólidos, e dá outras
providencias.

Pelo presente Contrato de Rateio, cle um lado MUNICÍPIO de Santo Amaro das Brotas/SE,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPi/MF sob o n'13.110.218/00AL-40, com sede na Avenida
Joaquim Maynard, 102 Centuo - Centro, na cidade de Santo Amaro das Brotas/SE, CEP: 49180-000, neste ato
representado por Prefeito(a) Municipal - Paulo César Oliveira Souza, brasileiro(a) , maior, capaz, portador(a) do
CPF sob o No 272.728.695-34, Identidade , residente e domiciliado , neste Estado, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado o CONSÓRCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO DA
GRANDE ARACAIU, pessoa jurídica de direito público, na forrna de Autarquia, nos termos da Lei Federal no

-111.107/05 c/cLei Municipal n".455/2012 inscrito no CNPJ sob n" 20.684.291,/0001,- 9L, com sede na Rua Geúlio
Vargas,22, sala 05, Centro, no município de Laranjeirasf SE, aqui representada por seu presidente, VALMIR DE

JESUS SANTOS, brasileiro(a), maior, capaz, portador(a) do CPF sob o No 170.100.555-72,Identrdade326.874SE,
residente e domiciliado Rua Antônio Cardoso Dantas, na cidade de General Maynard, neste Estado, doravante
denominado simplesmente CONTRATADO, e considerando a aprovação da proposta de Orçamento pela
Assembleia Geral Ordinária, têm justo e contratado o que segue:

Resolvem celebrar o presente CONTRATO DE RATEIO mediante diretrizes definidas nas cláusulas abaixo,
conforme previsto na Lei Federal n". 11.107 de 06 de abril de 2005 e o Decreto Federal n" . 6.017 de 17 de janeiro de
2007, Protocolo de Intenções datado de 19 de julho de 201.2, Ata de Fundação datado de 19 de julho de 2012,

Estatuto Social, e nas Leis Municipais de Adesão do Município e Autorizativa do Contrato de Rateio.

CLÁUSULA PRIMETRA - DO OBJETO

O objeto do presente instrumento é regulamentar a contribuição financeira do município de
Santo Arnaro das Brotas/SE ao CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BASICO DA GRANDE
ARACAJU para sua implantação, manutenção, operacionalização e funcionamento, aderindo assim às

formalidades já constituídas e aprovadas pelos municípios consorciados.

CLAUSULA SEGUNDA - DA GESTÃO DOS RECURSOS

A Cestão dos recursos fiuanceiros estabeleci,-ios rrcstc contrato, bern como as respectivas
prestaçÕcs rle Contas, que inclui a elaboracão c apíesentt-rcào rlos lSalanços Contábeis e Financeiros é de
responsabilidacle cltr Secretaria Executiva, acompanl-rariir i: fisctrlizacl.r i-;cio Consclho Iliscal, conforrne estt-rbeleciclcr
no Estatu';o clo CONSOR CIO PLIBL,ICO Dr -SÁNEÁ,VIE\ I r) BÁSl(-tj ,!Á GRÁND F. ARACAÍ1.1.

Parágrafo Único: ()s entes conscrciaclos, isoiarlos oll em conjunto, bem como o Corrsolcio
Público, são partes legÍtimas para exigir o curnprir.nento r,ias obr:igações estabelccidas neste contrato e em
conformitiacle com o Estatr-rto Social.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PREVISÃO ORCAMENTÁRIA

O CON'|RATAN'IE, pala o exercício financeilo t1e 2027, cleverá consignar na sr-ra Lei
Orçamenteiria Anual - LOA ou corllo crédito adicional espc.cial enl slra Legislação Orçanrentária pertinc.nte,

1

dotação suficiente para suportar as despesas assumidas através do presente CONTRATO DE RATEIO.
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CONSORCIO PUtsLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DA GRANDE ARACAJU

Parágrafo Primeiro - Poderá ser o CONTRATANTE excluído do COÀ/SÓR CIO PÚBLICO DE
SÁÀJEÁMENTO BASICO DÁ GRÁIVDE ARACA'LI, em conformiclacle com o contrato de constituição do
Consórcio, e após prévia suspensão, quando não consignar na sua legislação orçamentária, dotaçÕes
suficientes para suportar as despesas assumidas por meio do presente CONTRATO DE RATEiO.

CLÁUSULA QUARTA - DOS VALORES

ConÍorme estabelecido em Assembleia Geral Ordinária datada 30 de maio de 2074, a quota do
CONTRATANTE, definida no rateio das despesas para os exercícios anuais, será da orclem mensal de 0,30% (zcro

trintnpor cento), do FPM (Fturdo de Pnrticipnção dos Mruricípios), devendo os valores serem depositados no BÁNCO
DO BRASIL Agência 3361-8; Contn Correrúe no 36.044-9 (7tara o FPl"4), caracterizando esses repasses conforme a

disponibilização dos recursos com essas rubricas fornecidos pelo Governo Federal.
Parâgrafo Primeiro: Essa operação financeira poderá ser formulada através de resgate

automático, executado pela instituição financeira e sendo creditado na conta acima especificada.

Paragrafo Segunclo - As clespesas clecorrentes da exectrção deste contrato correrão por conta da
L,ei Orçamento Municipal, vigente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

I - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente
CONTRATO DE RATEIO;

II - Exigir, isoladamente ou em corrjunto com os demais consorciados, o pleno cumprimento das

obrigações previstas no presente CONTRAIO DE RATEIO, quanclo n;r coudição cle adimplente;

III - Prever os respectivos recursos orçamentários, informando a Dotação Orçamentária que
suportará as obrigaçÕes assumidas.

Parâgrafo Único: O não repasse dos valores devidos ora acordados poderá ensejar a aplicação de
1, multa e a cobrança <le juros definidos em Assembleia Geral, sem prejuízo das demais sanções esta.belecidas em

Lei i;u no Estatuto.

CLÁUSUIA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

I- Aplicar os Íecursos oriundos clo presente CONITRATO DE RATEIO na consecuçâo rlos
objetivos definidos no CONTRATO DE PROGITAMA, observadas as nornlas cla contabilidacle pública;

II - Executar as receitas e despesas ell confonnidade com as nornlas cle direito financeiro
aplicáveis às entidades públicas;

III - Informar, mensalntente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela
CONTRATANTE com base no presente CONTRATO DE RATEiO, para que sejam consolidadas às contas da
mesma;

IV- promover a gestão tricr.rico-aclnrinistrativa, executerndo direta ou indiretamente torlos c'rs

2

serviços t"recessários para ô cumprirnento de suas finalic{ades;



CONSORCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DA GRANDE ARACAJU

V - contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio,
fornecendo recibo dos depósitos efetuaclos em conta corrente pelo CONSORCIADO;

VI - aplicar os reclirsos lecebido.. r::.iilusivan-rcrrtc ra lnanutencãc'r de suas finaliclades oll ltas
aireas especÍficas;

VII - facilitar o acomprlnhamento r: a f iscaliz;rcãr; de todas as ativiclades objeto do prescnte
instrumento;

VIII- fomecer toclas as ilrformaçôes e esclarecinr.entos que lhe forem solicitac'los, incltrsive
prestandr-; contas na forn-ra c1a Lei.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

Para os efeitos de.ste COI\TRATO DE RATEIO, a vigência inici:r na data cle slla assinaturâ com
término em 31 de dezembro de 2027, en. estrita observância a L"gislação orçamentária e financeira de cacla ente
consorcia-1o e nunca superior às clot:rções que o srlportiiin.

Parágrafo Unico - O prazo rle r.,igêucia plevisirr nci Caput desta Cláusula só poder'á ser
prorrogatio ern razão cla essencialicltrde cias Ações, face tlo serviço tio f-ontrataclo é cle serviço contir.ruo, por ser
tratar cle l'olítica Pública na Gestão rlos Resíduos Sólirlos (Lei FtLtcrni 12.305/2010) sempre colrtemplarlas no Plano
Pltrrianual.

CLÁSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS

Fica autorizada vinculação de receita própria or-l transferida de impostos para atencler às

nct--erssiclae{es do CONTRATADO, aic{miticia à retencâo cias refcrielas reccitas para satisfazer o previsto na presente
cláusula.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Ressalvados os nrotivos devirlamente colrprovaclos dc força maior e aqueles que porvcnLlrra
possâÍt1 rrer apresentados, a parftL, que inÍringir qualquer r-las cliiusulas, prazos, concliçoes, obrigaqrre.; tru
responsaL,iiidades constantes deste lnstrurrlento, incorler;i nas 1'rt:nalirlacles estabeleciclas em lei ou no Estatuto clo
Consórcic, inclusive no caso de rcscisiio sem justo rnotivo. A parte será notificadar antes cla aplicação cltr

penaliclacie e terá até 03 (tu'ás) dias úteis para aprcsentar sua ctefesa, a q,ral, lrào sendo aceita ou deiranc'lo tle ser
apresentarla, cuhninará na penali cla,-1e.

CLÁUSULA DECIMA - DAS DISi,íJSICÕES GERAIS

Os casos omissos ao presente term{) serão resoivirlos em estrita obediência ais cliretrizes cla Lei n"
17.707/05, regulamento e clemais instrumentos legais aplicáveis.

Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação financeira, ou
qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o CONSORCIADO, mediante notificação escrita,
deverá informá-la ao CONSÓRCIO, apontando as medidas que tomou para regularizan a situação, de modo a
garantir a contribuição prevista neste instuumento, sem prejuízo da aplicação da penalidade estabelecida na
cláusula anterior.

A evetrtual impossibilidade de o C,O|.1SORCtr,\DO cunrprir obrigação orçamentária e financejra
estaLrelec;.la rreste irrstrrrrrrerrto oirr';*o o ( ()NSOt(( lO a,r,loia: ;rit rlrrlas |.ira.rcl.rptar a erecuqào orçarrrentária t'
financeira aos novos limites. {W



CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO DA GRANDE ARACAJU

Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar n. 101/2000, o
CONSORCIO deve fornecer as informações financeiras necessárias para que sejam coniolidadas, nas contas clo
CONSORCIADO, todas as receitas e despesas realizaclas, de forma a que possam ser contabilizadas nas contas de
cacla ente da Federação na conformidade clos eiemenios econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÃo T oENUNCIA

Este Contrato poderá ser alterado nos lin'rites previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, mecliante
Termo A-litivo, desde que o aditamento não importe em modiÍicação clo seu objeto, bem como denunciado,
independentemente de prévia notificação, no caso de irraclimplência ao disposto em qualquer de suas cláusulas
ou por conveniência clas partes, mediante notificação com antecedência de 30 (trinta) clias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do FoRo

As partes elegenr o Foro cla Comarrca clc Santo Amarcl tlas Brotas/SE, para dirimir cluaiscluer
cluestões oriundas do presente contrirto, renunciaclo a clu.rlquer outlc, por n'rais privilegiac-lo que seja.

E, por estarem assim justas e acordaclas, as partes assinam o presente contrato, em 04 (quatro)
vias cle igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo qualificadas.

Santo q1,"1 tle 2021Brotas, ÚJ o"

Basico Grnnde ArncnjrrPresidente Consórcitt Ptiblico Da

Pre.feito(n) aL

Testemunhas

RG /, 2l z c*ce /

RC Á. lb ).6w
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CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DA GRANDE ARACAJU

ccNTRATo DE RATETo N" üt /zoa

Contrato de Rateio que entre si celebram o Município ile

São Cristôttão/SE, na condição cle Município Integrante e

O CONSÓRCIO PUBLICA DE SÁNEáT}IEMIO BASICG

DÁ GRáÀIDE ARACAIII, para a prestação dos serviços

de Resíduos Sólidos, e dá outras providencias.

pelo presente Contrato de Rateio, cle um lado MUNICÍf'IO de São Cristóvão/SE, pessoa juriclica

cle direito público iníerno, inscrita no CNPJ/MF sob o no L3.128.855/0W1.-M, com sede na Rua Messias Prado n.o

70 - Cenkó, na cidade de São Cristóvão/SE, CEP: 49100-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal -
Marcos Antonio de Azevedo Santana, brasileiro(a), maior, capaz, portador(a) do CPF sob o No 171.332.895-M,

390.813 SE, residente e domiciliado Rua Erundino Prado, 38 - Centro - São Cristóvão/SE, neste Estado, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado o CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO
BÁSICO DA GRANDE ARACAJU, pessoa jurídica de direito público, na forma de Autarquia, nos termos da Lei
Federal n" 11.107/A5 clcLei Municipal n'.2A2/2074 inscrito no CNPJ sob n" 20.684.291/000L- 91, com sede na

'' ffi.ua Geú1io Vargas, 22, sala 05, Centro, no município de Laranjeiras/SE, aqui representada por seu

superintendente, EVALDINO ANDRADE CALAZANS, brasileiro, casado, portador do RG: 1..177.568 - SSP/SE,
CPF nu 533.997.575-49, domiciliado e residente na Rua Heráclito Muniz Barreto, no 66, Apto 503, Bairro: Luzia, na
cidade de Aracaju/SE, neste Estado, doravante denominado simplesmente CONTRATADO e considerando a
aprovação da proposta de Orçamento pela Assembleia Geral Ordinária têm justo e contratado o que segue:

Resolvem celebrar o presente CONTRATO DE RATEIO mediante direkizes definidas nas cláusulas abaixo,
conforme previsto na Lei Federal n".11.707 de 0ó de abril de 2005 e o Decreto Federal n". 6.017 de 17 dejaneiro de
2407, Protocolo de Intenções datado de 19 de julho de 2012, Ata de Fundação datado de 19 de julho de 2012,
Estatuto Social, e nas Leis Municipais de Adesão do Município e Autorizativa do Contrato de Rateio.

crÁusura PRTMETRA - DO OBJETO

O objeto do presente inskumento é regulamentar a contribuição financeira do município de São
Cristóvão/sE ao CoNSoRCIo PÚBLICo DE sANÉAMENTo BÁsrco ria cnarvDE ARACAIü pur, ,ruimplantação, manutençãg operacionalização e funcionamento, aderindo assim às formaliáacles já

. .,.orrü*Oas 
e aprovadas pelos municípios consorciados.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA GESTÃO DOS RECURSOS

A Gestão dos recursos financeiros estabelecidos neste contrato, bem como as respectivasprestaçÕes de Contas, que inclui a elaboração e apresentação dos Balanços Confuábeis e Financeiros é deresponsabilidade da secretaria Execuüva, acompanhaáa e fiscalizada pelo Conselho Fiscal, conforme estabelecidono Estaruto do CoNSóRCro puBLrco DE sÁNE AMENTI BÁié;;Àãü;ü; RACAIU.

Parágrafo Único: os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcioPúblico' são partes 
l-esjtimas^ 

para exigir o cumprimenio das obrigaçÕes estabelecidas neste contrato e emconformidade com o Estafuto Social.

CL{USUL{ TERCEIRA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

O CONTRATANTE, para o exercício financeiro de 2021, deverá consignar na suaOrçamentária Anual - LOA ou como crédito aclicional especial em sua Legislação ôrçamentária

1

dotaçao suficiente para suportar as despesas assumiclas através do presente CONTRATO DE RATEIO.



coNSoRCIo pugt-rco DE sANEAMENTo eÁsrco DA GRANDE ARACAru
Itr - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em fuce das recursos entregtes pela

CONTRATANIE com base no presenie CONTRÁTO DE R.A.TEIO, para que sejam consolidadas às conhs da
mesmai

IV- promover a gestão técnico-adminisilativa, executando direta ou indiretamente todos os
serviços necessários para o cumprimento de suas finalidades;

V - contabilizzl ss recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio,
fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta corrente pelo CONSORCIADO

VI - aplicar os recuÍsos recebidos exclusivamente na manutenção de suas finalidades ou ras
áreas específicas;

VII - facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atiüdades objeto do presente
instrumento;

VIII- fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive
lprestando contas na forma da Lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA YIGÊNCIA

Para os efeitos deste CONTRÂTO DE RATEIü a vigência inicia na data de sua assinatura crm
término em 31 de dezembro áe 2A2L, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada ente
consorciado e nunca superior às dotações que o suportam.

Parágrafo Único - O prazo de vigência prewisto no Caput desta Cláusula só poderá ser
prorrogado emrazão da essencialidade das Ações, face do serviço do Contratado é de serviço continuo, por ser
tratar de Política Pública na Gestão dos Resíduos Sólidos (Lei Federal 12.3A5/2Afi) sempre contempladas no Plano
Plurianual.

crÁsuLq. orTAvÂ - DA vrNCUr-AçÃO E RETENÇÃO DE RECETTAS

a Fica autorizada vinculação de receita própria ou transferida de impostos para atender às
necessidades do CONTRÂTADO admitida à retenção das referidas receitas para satisfazer o previsto na presente
cláusula.

CLÁUSULA NONA - DAs PENALIDADES

Ressalvados os motivos.deüdamente comprovados de força maisr e aqueles que porvenfura
possam ser apresentados, a parte que infringir qualquer das cláusulas, pÍazos, condições, obrigações ou
responsabilidades constantes deste instrumento, incorrerá nas penalidades estabelecidas em lei ou no Estatuto do
Consórcio, ínclusive no caso de rescisão sem justo motivo. A parte será notificada antes da aplicação da
penalidade e terá até Ü3 {três) dias úteis para apresentar sua defeso aqual, não sendo aceita ou deixando de ser
apresentada, culminará na penalidade.

CIÁUSULA DÉCIMA - DAs DIsPosIÇÕES GERAIS

Os casos omissos ao presente termo serão resolwidos em eskita obediência às diretrizes da Lei no
11.147 {Al regulamento e demais instrumentos legais aplicáveis.

Havendo rmkição na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação financeira,
qualquer oufoa derivada das noÍmas de direitc financeiro, o CONSORCIADO, mediante notificação

J
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deverá informá-la ao CONSRCIO apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a
garantir a contribuição preüsta neste instrumento, sem prejufuo da aplicação da penalidade estabelecida na
cláusula anterior.

A eventual impossibilidade de o CONSORCIADO cumprir obrigação orçamentária e financeira
estabelecida neste inshumento obriga o CONSORCIO a adotar medidas para adaptar a execução orçamentária e
financeira aos novos limites.

Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar n" 101/2000, o
CONSORCIO deve fornecer as informaçÕes financeiras necessárias para que sejam consolidadas, nas contas do
CONSORCIADO, todas as receitas e despesas realízadas, cle forma a que possam ser contabilizadas nas contas de
cada ente da Federação na conformidade clos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

crÁusuLq. DÉcrMA PRTMETRA - ALTERÀÇÃO E DENUNCTA

Este Conhato poderá ser alteraclo nos limites preüstos no art. 65 cla Lei 8.666/93, mediante
"- Termo Aditivo, desde que o aditamento não importe em modificação do seu objeto, bem como denunciado,

independentemente cle préüa notificação, no caso de inadimplência ao disposto em qualquer c{e suas cláusulas
ou por conveniência das partes, mediante noíficação com antecedência de 30 (trinta) dias.

CLÁUSI.JLA DÉCIMA SEGUNDA- Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de São Cristóvão/SE, para dirimiÍ quaisquer questÕes

oriundas do presente contrato, renunciado a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato, em 04 (quatro)
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo qualificadas.

São Cristóvão, 0q defevereiro de2021.

Superiutendente

Mmcos de

Testemunhas:

RlG: /_ ü ? 2. /í( ts"?/ ef

Grnnde Arucnju.

de Cristóoão/SE

4

nC: ,!. &66 7ff5



I

CONSORCIO P{JBLICO DE SANEAMENTO BASICO DA GRANDE ARACAru

coF{TRATo DE RATETo N" 0( Tmzr

Contrato de Rateio que entre si celebram o Mmúcípio de

Sito Cristóaãa/SE, na condição de Município Integrante e

O CONSÓRCÍO PUBLICO DE SÁNEÁMEÀTO BÃSICO
DÁ GRÁI{DE ARACAIU, para a prestação dos serviços
de Resíduos Sólidos, e dá outras providencias.

Pelo presente Contrato de Rateio, de um lado MUNICÍPIO de São CristóvãolSE, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrita no CNPf/MF sob o no 13.128.855/W1-4, com sede na Rua Messias Prado n."

70 - Centro, na cidade de Sao Cristóvão/SE, CEP: 49100-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal -
Marcos Antonio de Azevedo Santana, brasileiro(a), maior, capaz, portador(a) do CPF sob o Nn 171.332.895'04,

390.813 SE, residente e domiciliado Rua Erundino Prado, 38 - Centro - São Cristóvão/SE, neste Estado, dorar.ante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado o CONSORCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO
BÁSICO DA GRANDE ARACAJU, pessoa jurídica de direito público, na forma de Autarquia, nos termos da Lei
Federal n" 77.707 /05 c/c Lei Municipal n". 202/2074 inscrito no CNPJ sob n" 20.684.297/A001- 91, com sede na-\ua Geúlio Vargas, 22, sala 05, Centro, no município de Laranjeiras/SE, aqui representada por seu

superintendente, EVALDINO ANDRADE CALAZANS, brasileirq casadg portador do RG: 1.117.568 - SSP/SE,
CPF no 533.997.575-49, domiciliado e residente na Rua Heráclito Muniz Barreto, no 66, Apto 503, Bairro: Luzia, na
cidade de Aracaju/SE, neste Estado, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, e considerando a

aprovação da proposta de Orçamento pela Assembleia Geral Ordinária, têm justo e contratado o que segue:

Resolvem celebrar o presente CONTRATO DE RATEIO mediante diretrizes definidas nas cláusulas abaixo,
conforme previsto na Lei Federal n". 11.107 de 06 de abril de 2005 e o Decreto Federal n". 6.017 de 17 cle janeiro de
2002 Protocolo de Intenções datado de 19 de julho de 2012, Ata de Fundação datado de 19 de julho de 2012,

Estatuto Social, e nas Leis Municipais de Adesão do MunicÍpio e Autorizaüva do Contrato de Rateio.

crÁusulq. PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente instrumento é regulamentar a contribuição financeira do município de São
Cristóvão/SE ao CoNSÓnclo PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁsICo DA GRANDE ARACAIU para sua
implantação, manutenção, operacionalizaçã,o e funcionamento, aderindo assim às formalidacles já

_constitúdas 
e aprovadas pelos municípios consorciados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA GESTÃO DOS RECURSOS

A Gestão dos recursos financeiros estabelecidos neste contrato, bem como as respectivas
prestações de Contas, que inclui a elaboração e apresentação dos Balanços Contábeis e Financeiros é de
responsabilidade da Secretaria Executiva, acompanhada e fiscalizada pelo Conselho Fiscal, conforme estatrelecido
no Estatuto do CONSÓRCI? PUBLIC} DE SANEAMENT? BÁstco DÁ GRÁND E ARACAIU.

Parágrafo Único: Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o Consórcio
Público, sâo partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigaçÕes estabelecidas neste contuato e em
conformidade com o Estatuto Social.

CLÁUSUIA TERCEIRA. DA PREVISÃo oRÇAMENTÁRIA

O CONTRATANTE, para o exercício financeiro de 2021, deverá consignar na sua
Orçamentária Anual - LOA ou como créclito adicional especial em sua Legislação Orçamentária

1

dotação suficiente para suportar as despesas assumidas através clo presente CONTRATO DE RATEIO.
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Âs despesas *riundas da obieto deste conkatc, {ôrrrrãs a rsnta dos recr:rs*s orçamentários do

orçamento Programa ãe2ü19, obedecendo a seguinte classificação:
Unidade Orçamentária: 02058 - Secretaria Municipal de Meio Ámbiente, Agricultura e Pesca.
Ação:2LW - Manutenção do Consórcio Público de Saneamento Básico
Elemento de Despesa: 3371.7A.00 Transferência a Consórcio Público Medianê Contrato de Rateio
Fonte: 10010ü00 - Recursos Ordinários

Parágrafo Primeiro - Poderá ser o CONTRATANTE excluÍdo do CONSÓRCJO PÚBf ICO DE
SÁÀIEÁMENTO BÁSICO DÁ GRÁNDE ARACAIII, em conformidade com o contrato de constituição do
Consórcio, e após prévia suspensão, quando não consignaÍ na sua legislação orçamentária, dotações
suficientes parâ suportar as despesas assumidas por meio do presente CONTRATO DE RATEIO.

crÁusua QUARTÀ - Dos vALoREs

Conforme estabelecido em Assembleia Geral Ordinária datada 30 de maio de 2414, a quota do
CONTRATANTE, definida no rateio das despesas paÍa os exercícios anuais, será da ordem mensal de0,30% {zera

-t'rinta por cmto), da FPM (Fundo de Pwücipação dos Municípios), devendo os valores serem depositados no BÁNCO
üO BRASIL Agência 336L-8; Contç Corrsnte uo 36.044-9 (pma a FPM), caracterizando esses repasses conforme a
disponibilização dos recursos com essâs rubricas fornecidos pelo Governa Federal.

Parágrafo Primei«r: Essa operação financeira poderá ser formulada através de resgate
automático, executado pela instituição financeira e sendo creditado na conta acima especificada.

Paragrafo Segundo - As despesas decorrentes da execução deste contrato corrêÍão por conta da
lei Orçamento Municipal, vigente.

crÁusure eurNTA - DAS OBRIGAÇôES DA C0NTRATÂNTE

I - Enkegar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente
CONTRATO DE RATEIO;

II - Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno cumprimento das
obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na condição de adimplente;

III - Prever os respectivos recursos orçamentários, informando a Dotação Orçamentária que
suportará as obrigações assumidas.

Parágrafo Único: O não repasse dos valores devidos ora acordados poderá ensel'ar a aplicação de
multa e a cobrança de juros definidos em Assembleia Geraf sem prejuízo das demais sançÕes estabelecidas em
Lei ou no Estatuto.

cLÁusuLA sExTA - DAS OBRTGAÇÕES DO CONTRATADO

I- Aplicar os recr.rrsos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO rul consecução dos
objetivos definidos no CONTRÂTO DE PROGRAMÂ, observadas as normas da contabilidade pública;

II - Executar as receitas e despesas em confcrmidade com as normas de direito
aplicáveis às entidades públicas;

?
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III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues peJa

CONTRATANTE com base no presente CONTRATO DE RATEIO, para que sejam consolidadas às contas da
mesnla;

IV- promover a gestão tfunico-administrativa, executando direta ou indiretamente todos os

serviços necessários para o cumprimento de suas finalidades;

V - contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes cleste contrato de rateio,
fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta corrente pelo CONSORCIADO;

VI - aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas finalidades ou nas

áreas específicas;

VII - facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atiüdades objeto do presente
instrumento;

VIII- fornecer todas as informações e esclarecimentos que the forem solicitados, inclusive

-prestando contas na forma da Lei.

CrÁuSure SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

Para os efeitos deste CONTRATO DE RATEIO a ügência inicia na data de sua assinatura com

término em 31 de dezembro de2027, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada ente
consorciado e nunca superior às dotaçÕes que o suportam.

Parágrafo Único - O prazo de vigência preüsto no Caput desta Cláusula só poderá ser
prorrogado em razão da essencialidade das AçÕes, face do serviço do Contratado é de serviço continuo/ por ser
tratar de Política Pública na Gestào dos Resíduos Sólidos (Lei Federal 123A5/2010) sempre contempladas no Plano
Plurianual.

CLÁSUIÁ OITAVA . DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS

Fica autorizada vinculação de receita própria ou transferida de impostos para atender às

necessidades do CONTRATADO, admitida à retenção das referidas receitas para satisfazer o previsto na presente
cláusula.

CLÁUSULA NONA. DAS PENALIDADES

Ressalvados os motivos devidamente comprovados de força maior e aqueles que porventura
possam ser apÍesentaclos, a parte que infringir qualquer das cláusulas, prazos? condiçÕes, obrigaçÕes ou
responsabiliclades constantes deste instrumento, incorrerá nas penalidades estabelecidas em lei ou no Estatuto do
Consórcio, inclusive no caso cle rescisão sem justo motivo. A parte será noüficada antes da aplicação da
penalidade e terá até 03 (três) dias úteis para apresentar sua defesa, a quaf não sendo aceita ou deixando de ser
apresentada, culminará na penalidade.

cr.lí,usur.A DÉcrMA - DAs DrsposrÇôEs GERAIS

Os casos omissos ao pÍesente termo serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da Lei nn

11.107 /A5, regulamento e demais inskumentos legais aplicáveis.

Havendo resfuição na realização de despesas, de empenhos ou de movimentaçào financeira,
qualquer outra derivada das normas de direito Íinanceiro, o CONSORCIADO, mediante notificação

-f
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deverá infcrná-la ao CCINSÓRCIO, aponhndc as medidâs que iomou para regutarizar a sikração, de modo a
garantir a conkibuição prevista neste inskumenb, sem prejuízo da aplicação da penalidade estabelecida na
cláusula anterior.

A eventual impossibilidade de o CONSORCIADO cumprir obrigação orçamentária e financeira
estabelecida neste instrnmento obriga o CONSORCIO a adotar medidas para adaptar a execução orçamentária e
financeira âos novos limites.

Com o objetivo de permitir o atendimento dos disposiüvos da Lei Complementar n" 101/2000, o
CONSÓRCIO deve fornecer as informaçÕes financeiras necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dc
CONSORCIADO, todas as receitas e despesas realizadas, de forma â que possam ser contabilizadas nas contas de
cada ente da Federação na conformidade dos elementos econômicas e das atividades ou proietos atendidos.

CLÁUSutÁ. DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO E DENÚTNCIA

Este Contrato poderá ser alterado nos limites previstos no ârt. 65 da Let 8.666/93, mediante
lTermo Aditivo, desde que o aditamento não importe em modificação do seu objeto, bem como denunciado,

independentemente de prévia notificação, no caso de inadimplência ao disposto em qualquer de suas cláusulas
ou por conveniência das partes, mediante notificação com antecedência de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORo

As partes elegem o Foro da Comarca de São Cristóvão/SE, para dirimir quaisquer questões
oriundas do preeente contrato, renunciado a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato, em 04 (quako)
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo qualificadas.

São Cristóvão, Ü[t de fevereiro de 2021.

Superintendente Grarude Arac$u.

Mwcos de

Prefeito de Cristóuãa/SE

Testemunhas:

l2-k( ír2/ e,í

t-rc

San
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ESTADO DE SERGIPE 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DA GRANDE ARACAJU- 

CONSBAJU 

 

 

DECLARAÇÃO 

ATO FORMAL DE COMUNICAÇÃO E DA LEI EMBAÇADORA 

 

 

Esclarecemos que o Consórcio Público De Saneamento Básico Da Grande Aracaju 

CONSBAJU, no exercício financeiro de 2021, não possui ato formal de comunicação e da 

lei embaçadora. 

. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Laranjeiras/SE, 31 de dezembro de 2021 

 

 

 
                                                               

 

                                                                     VALMIR DE JESUS SANTOS 

PRESIDENTE 



 

ESTADO DE SERGIPE 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DA GRANDE ARACAJU- 

CONSBAJU 

 

 

DECLARAÇÃO 

ATO FORMAL DE COMUNICAÇÃO E DA LEI EMBAÇADORA 

 

 

Esclarecemos que o Consórcio Público De Saneamento Básico Da Grande Aracaju 

CONSBAJU, no exercício financeiro de 2021, não possui ato formal de comunicação e da 

lei embaçadora. 

. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Laranjeiras/SE, 31 de dezembro de 2021 

 

 

 
                                                               

 

                                                                     VALMIR DE JESUS SANTOS 

PRESIDENTE 



 

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DA GRANDE ARACAJU- 

CONSBAJU 

 

 

DECLARAÇÃO 

RELAÇÃO DOS AUXILIOS, SUBVENÇÕES E CONTRIBUIÇÕES RECEBIDOS 

NO EXERCÍCIO 

 
 

Esclarecemos que o Consórcio Público de Saneamento Básico da Grande Aracaju- 

CONSBAJU, no exercício financeiro de 2021, não possuiu relação dos auxílios, 

subvenções e contribuições recebidos. 

 

 

 

 
 

Laranjeiras/SE, 31 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

 
 

VALMIR DE JESUS SANTOS 
PRESIDENTE 



 

ESTADO DE SERGIPE 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DA GRANDE 

ARACAJU- CONSBAJU 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

                             CÓPIAS DOS RELATÓRIOS E PARECERES DE                   

ÓRGÃOS COLEGIADOS E ENTIDADES                  

 

 

 

Esclarecemos que o Consórcio Público De Saneamento Básico Da Grande Aracaju 

CONSBAJU, no exercício financeiro de 2021,  não possui relatórios e pareceres de órgãos 

colegiados e entidades. 

 

 

 

 

                                             Laranjeiras, 31 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

 

                                             
 

                                                   VALMIR DE JESUS SANTOS 

 

                                                                 PRESIDENTE 
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ESTADO DE SERGIPE 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DA GRANDE ARACAJU- CONSBAJU 

 

Notas Explicativas da Prestação de Contas 

 

 
Exercício de 2021 

 

 
O Poder Público, entidade jurídica de direito interno, do tipo associação pública, com 

natureza de Autarquia Intermunicipal que integra a administração indireta de cada um dos entes 

federativos consorciados. 

As demonstrações contábeis do exercício de 2021 foram elaboradas em observância 

com os dispositivos da Lei Federal nº4.320/64, do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público (MCASP), dos Princípios de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, das Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCTs) e outras normas que regulam 

o assunto. 

 

 
• Balanço Orçamentário - Anexo 12 da Lei nº4320/64 

O valor da dotação atualizada para 2021 foi de R$ 850.000,00, foram abertos créditos 

suplementares no valor de R$ 30.000,00. As despesas empenhadas no exercício foram R$ 

362.685,65, gerando um superávit orçamentário de R$ 487.314,35 

 

 

 

• Balanço Financeiro - Anexo 13 da Lei nº4320/64 

O anexo 13 da Lei Federal nº 4.320/64, define a estrutura do balanço financeiro, no qual 

a receita orçamentária é desdobrada segundo sua destinação e funções e a despesa orçamentária 

segundo sua destinação e funções. Os ingressos e os dispêndios do balanço financeiro para os 

orçamentos fiscal e da seguridade social demonstram o movimento das operações financeiras 

do exercício, evidenciando a receita e a despesa orçamentária, os recebimentos e os pagamentos 

de natureza extra orçamentária, bem como os saldos financeiros provenientes do exercício 

anterior e os que se transferem para o exercício seguinte. 

a) Receita Orçamentária: R$ 260.514,07 

 

 
b) Recebimentos Extraorçamentários: R$ 23.575,67 
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c) Pagamentos Extraorçamentários: R$ 25.379,10 

 
• Análise do Balanço Financeiro 

Tem o objetivo de evidenciar os ingressos e dispêndios de recursos em um determinado 

exercício financeiro, sua análise tem o objetivo de preparar indicadores para dar suporte para 

avaliação da gestão financeira. 

Quociente do Resultados dos Saltos Financeiros: Indica o impacto de resultado 

financeiro sobre o saldo em espécie. 
 

A Saldo para o Exercício Seguinte R$ 65.212,71 
B Saldo do Exercício Anterior R$ 22.005,36 

   

 

• Balanço Patrimonial - Anexo 14 da Lei nº4320/64 

Contexto Operacional: O Balanço Patrimonial evidencia a situação do Patrimônio em 

31 de dezembro de 2021 com a composição dos bens diretos (Ativo) das obrigações (Passivo), 

dos capitais, reservas e resultados acumulados (Patrimônio Líquido) deste ente federativo. 

Apresentação das Demonstrações Contábeis: As demonstrações contábeis foram 

elaboradas em observância dos dispositivos legais que regulam o assunto, em especial a Lei nº 

4.320/64, a Leis Complementar nº 101/2000, os Princípios de Contabilidade, as Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, o Manual de Contabilidade Aplicada 

ao Setor Público e demais disposições normativas vigentes. 

Critérios na elaboração das demonstrações contábeis e informações complementares: 

As receitas e despesas orçamentárias foram codificadas de acordo com a Portaria 

Interministerial STN/MF e SOF/MPOG nº 163 de 04/05/2001 e suas respectivas alterações, 

sendo seus desdobramentos registrados em conformidade com os desdobramentos previstos no 

Elenco de Contas, expedido pelo Tribunal de Contas do Estado de Sergipe. O registro, no 

aspecto orçamentário, e obedecendo ao disposto no art. 35 da Lei nº 4.320/64, considerou como 

realizadas as despesas legalmente empenhadas e as receitas efetivamente arrecadadas no 

exercício. Sob o enfoque patrimonial, considerou-se regime de competência para receitas e 

despesas, sendo registradas mediante a ocorrência de seus fatos geradores. As alterações da 

situação líquida patrimonial foram registradas à conta de variações patrimoniais ativas 

(aumentativas) e passivas (diminutivas). 

Estoques: O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo 

médio ponderado, conforme disposto no inciso III, art. 106 da Lei 4.320/64. As informações 

do valor dos estoques finais constantes no balanço patrimonial são provenientes do respectivo 

sistema de almoxarifado. 

Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados de acordo com a efetiva liquidação 

das aquisições de equipamentos, materiais permanentes, produção ou construção. 
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Obrigações trabalhistas providenciais e assistenciais a pagar a curto prazo: Compreende 

os empenhos liquidados cujo vencimento se dará no exercício subsequente (restos a pagar 

processados com folha de pagamentos, benefícios assistenciais e encargos sociais a pagar). 

. 
 

 

 

 

 

• Demonstração do Fluxo de Caixa 

A Demonstração do Fluxo de Caixa – DFC apresenta as entradas e saídas de caixa e as 

classifica em fluxos operacional, de investimento e de financiamento. A DFC indicará: 

a) As fontes de geração dos fluxos de entrada de caixa; 

b) Os itens de consumo de caixa durante o período das demonstrações contábeis. 

c) O saldo do caixa na data das demonstrações contábeis; 

 

 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 
O presente relatório buscou retratar com clareza e objetividade as informações 

apresentadas nas demonstrações contábeis, bem como seus resultados do período de janeiro a 

dezembro de 2020, como também foram elaboradas atendendo a Lei Federal 4.320 de 17 de 

março de 1964, nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, conforme 

exigências do Tribunal de Contas de Sergipe, TCE/SE. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Valmir de Jesus Santos Janete Barros Pereira 

    Presidente  Contador CRC/SE 3.176/SE 


